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DESPESAS NECESSARIAS. NAO COMPROVACAO. GLOSA.

As despesas consideradas necessdrias ou operacionais devem ser
comprovadas pelo contribuinte com documentagao habil e idonea, sob pena
de glosa.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. FRAUDE. SONEGACAO. DOLO.
NAO PAGAMENTO DE TRIBUTO. NAO CARACTERIZACAO.

Uma vez ausente a figura do dolo, fraude ou simulagdo, a multa qualificada
deve ser afastada.

O nao pagamento de tributo, por si s6, ndo revela conduta dolosa. Trata-se, na
verdade, de situagdo tipica que enseja a aplicagdo da multa de oficio
ordinaria, de 75%, nos termos do artigo 44, I, da Lei n® 9.430/1996.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIO ADMINISTRADOR. ART.
135, III DO CTN. AUSENCIA DE COMPROVACAO DE CONDUTA
DOLOSA. IMPROCEDENCIA.

Inexistindo motivacao ou prova de que a pessoa praticou conduta dolosa que
caracterize excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou estatuto
social, ndo ha que se falar em responsabilidade tributaria dos socios, ainda
que detenha poderes de gestao.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.
Aplica-se a tributacdo reflexa, de CSLL, idéntica solu¢do dada ao IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2008, 2009
 DESPESAS NECESSÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA.
 As despesas consideradas necessárias ou operacionais devem ser comprovadas pelo contribuinte com documentação hábil e idônea, sob pena de glosa.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. FRAUDE. SONEGAÇÃO. DOLO. NÃO PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 Uma vez ausente a figura do dolo, fraude ou simulação, a multa qualificada deve ser afastada.
 O não pagamento de tributo, por si só, não revela conduta dolosa. Trata-se, na verdade, de situação típica que enseja a aplicação da multa de ofício ordinária, de 75%, nos termos do artigo 44, I, da Lei nº 9.430/1996.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR. ART. 135, III DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDUTA DOLOSA. IMPROCEDÊNCIA. 
 Inexistindo motivação ou prova de que a pessoa praticou conduta dolosa que caracterize excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatuto social, não há que se falar em responsabilidade tributária dos sócios, ainda que detenha poderes de gestão.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
 Aplica-se à tributação reflexa, de CSLL, idêntica solução dada ao IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento aos recursos voluntários para: afastar a multa qualificada passando de 150% para 75%; bem como afastar a responsabilidade solidária do recorrente Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira. Os conselheiros: Luis Fabiano Alves Penteado e Gisele Barra Bossa davam integral provimento aos recursos voluntários. Vencidos os conselheiros José Carlos de Assis Guimarães (relator) e Eva Maria Los que negavam provimento aos recursos. Designado o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli para redigir o voto vencedor. 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, Luis Fabiano Alves Penteado, José Carlos de Assis Guimarães, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada em substituição à ausência do conselheiro Rafael Gasparello Lima) e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Rafael Gasparello Lima.
  TV SUBAE LTDA recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 15-36.391, de 20/08/2014, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA), que julgou improcedente a impugnação apresentada, rejeitando a preliminar de nulidade e, no mérito, mantendo o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ, no valor de R$182.277,03 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e três centavos), e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, no valor de R$65.619,73 (sessenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e três centavos), juntamente com a multa de oficio, no percentual de 150%, e os juros de mora, mantendo as Multas exigidas isoladamente por falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre base de cálculo estimada, nos valores respectivos de R$228.096,34 (duzentos e vinte e oito mil e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos) e R$32.811,87 (trinta e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e sete centavos), e mantendo também a imputação de responsabilidade tributária solidária dos dirigentes Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira,. A seguir trago a colação a ementa daquele Acórdão:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2008, 2009
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
Tendo os autos de infração preenchido os requisitos legais e o processo administrativo proporcionado plenas condições à interessada de impugnar os lançamentos, descabe a alegação de nulidade.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008, 2009 
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
Comprovado que o autuado simulou a prestação de serviços por empresa que, apesar de criada atendendo às formalidades legais, de fato não existe, cabe a responsabilização dos diretores da empresa autuada por infração de lei e do contrato social, restando caracterizada a solidariedade e justificada a reunião da empresa e das pessoas físicas indicadas nos autos de infração no mesmo polo passivo da obrigação tributária.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2008, 2009
DESPESAS OPERACIONAIS. INDEDUDITIBILIDADE. GLOSA.
As despesas operacionais devem estar lastreadas em documentação hábil e idônea, bem como sua dedutibilidade condiciona-se à comprovação de que são necessárias às atividades da empresa.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2008, 2009
DESPESAS OPERACIONAIS. INDEDUDITIBILIDADE. GLOSA.
As despesas operacionais devem estar lastreadas em documentação hábil e idônea, bem como sua dedutibilidade condiciona-se à comprovação de que são necessárias às atividades da empresa.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. SIMULAÇÃO. SONEGAÇÃO. FRAUDE. CONLUIO.
Os atos ilícitos praticados pelo contribuinte e pelos responsáveis tributários, dentre os quais a simulação, por interposição de pessoa, configuram procedimento doloso, visando a impedir ou retardar, total ou parcialmente, que a autoridade fazendária tomasse conhecimento da ocorrência do fato gerador, ou ainda visando a modificar as características essenciais do fato gerador, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar o seu pagamento, demonstrando o objetivo de sonegação de tributos, e sujeitam a pessoa jurídica à multa de ofício qualificada, no percentual de 150%.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CONHECIMENTO. LEGALIDADE DA COBRANÇA.
A matéria relativa à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício faz parte do lançamento e deve ser conhecida por este órgão julgador, entendendo-se que a multa de ofício, como parcela integrante do crédito tributário, está sujeita aos juros de mora, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento.
MULTA ISOLADA.
Aplica-se a multa isolada no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento da contribuição social deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado base de cálculo negativa no ano-calendário correspondente.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da Decisão de Primeira Instância, completando-o ao final:
Trata-se dos autos de infração de fls. 3/15 e 16/26, relativos aos anos-calendário de 2008 e 2009, lavrados em 04/06/2013, que pretendem a cobrança, respectivamente:
- do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$182.277,03 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e três centavos), além da multa de ofício no percentual de 150% e dos juros de mora, e da Multa Isolada, decorrente da falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada, no valor de R$228.096,34 (duzentos e vinte e oito mil e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos);
- da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, no valor de R$65.619,73 (sessenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e três centavos), além da multa de ofício, no percentual de 150%, e dos juros de mora, e da Multa Isolada, decorrente da falta de recolhimento da CSLL sobre base de cálculo estimada, no valor de R$32.811,87 (trinta e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e sete centavos).
No Termo de Verificação Fiscal de fls. 27/57, parte integrante dos autos de infração, o autuante apresenta as informações a seguir:
1. DO HISTÓRICO
a) em 14/04/2012, o contribuinte foi intimado a apresentar os seguintes livros e documentos, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal: arquivos digitais relativos aos registros contábeis de 2006 a 2008 e de notas fiscais de 2006 a 2010; contrato social/estatuto e suas alterações/consolidações; atas de reuniões diversas; LALUR; balanço patrimonial e DRE; declaração expressa acerca da existência de ação judicial relativa a IRPJ e demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB; contratos de prestação de serviços com a empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda, CNPJ 08.578.708/0001- 36, bem como notas fiscais e comprovantes de pagamento com a indicação/apresentação do documento de liquidação (extratos, livros/documentos contábeis, etc); demonstrativo em papel e meio magnético contendo a relação das notas fiscais, as datas das respectivas prestações de serviços, os valores dos respectivos pagamentos e as retenções dos tributos administrados pela RFB;
b) em 18/04/2012, o contribuinte solicitou dilação de prazo para cumprimento do quanto requerido, que foi deferida; 
c) em 09/05/2012, o contribuinte apresentou parte do quanto solicitado no Termo de Início de Procedimento Fiscal, bem como procuração outorgando poderes de representação à Sra. Ângela Maria Caixeta Andrade, CPF nº 365.390.316-53;
d) em 17/05/2012, o contribuinte apresentou documentos complementares, ao tempo em que requereu nova dilação de prazo, de trinta dias, para cumprimento integral da demanda, no que foi deferida;
e) em 23/05/2012, o contribuinte foi intimado (Termo de Intimação Fiscal nº 0001) a apresentar arquivos digitais referentes à folha de pagamento e livros registros de empregados, entre outros documentos;
f) em 28/06/2012, o contribuinte apresentou documentos complementares, em cumprimento às intimações lavradas. Nessa mesma data, a empresa foi intimada, mediante Termo de Intimação Fiscal nº 0002, a apresentar os arquivos de folha de pagamento, entregues anteriormente, mas com problemas, e certidões de objeto e pé, entre outros documentos, sendo que a empresa apresentou, no mesmo dia, parte do que foi solicitado;
g) em 22/08/2012, o contribuinte, por meio de Termo de Intimação nº 0003, foi intimado a apresentar certidões de objeto e pé referentes a ações judiciais discriminadas em resposta ao Termo de início;
h) em 27/08/2012, o contribuinte apresentou parte do quando requerido e solicitou dilação do prazo para cumprimento integral da demanda; 
i) em 10/10/2012, a empresa foi intimada da continuidade da auditoria, através de Termo de Ciência e de Continuação de Procedimento Fiscal nº 0001;
j) em 21/11/2012, o contribuinte foi intimado, mediante Termo de Intimação Fiscal nº 0004, a apresentar notas fiscais relativas aos serviços tomados junto à empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., CNPJ 08.578.708/0001-36, entre outros documentos. Integra essa intimação a constatação realizada nas sedes das empresas Anira Veículos Ltda., Morena Veículos Ltda. e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda;
k) nos dias 26/11/2012 e 05/12/2012, a contribuinte apresentou o quanto requerido na Intimação Fiscal nº 0004;
l) nos dias 10/01/2013, 27/02/2013 e 18/04/2013, a empresa foi intimada da continuidade da auditoria, através dos Termos de Ciência e de Continuação de Procedimento Fiscal nºs 0002 a 0004, respectivamente.
2. DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL.
A auditoria realizada demonstrou a ligação/controle entre as empresas TV Subaé Ltda, Morena Veículos Ltda, Anira Veículos Ltda e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., bem como os efeitos tributários no que se refere à dedução de despesas com prestação de serviços tomados da MC Assessoria. 
2.1. Do controle comum, através dos mesmos quotistas, entre as empresas TV Subaé Ltda e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. 
A sociedade TV Subaé Ltda. se dedica à atividade de televisão aberta e iniciou suas atividades em 09/07/1975, cujos quotistas estavam dispostos da seguinte forma: Jair Santos Silva (83,3333%), Iraildes Silveira Amor Silva (10,0000%) e Judith Silva de Souza (6,6667%).
Após algumas alterações contratuais, em 13/06/1983, através da 4ª Alteração do Contrato Social, retiraram-se da sociedade os citados quotistas, admitindo-se no quadro societário os Srs. Modesto Cerqueira (50,0000%), Modezil Ferreira de Cerqueira (49,0000%) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (1,0000%).
De acordo com a cláusula 15ª do citado contrato a sociedade era administrada pelos Srs. Modesto Cerqueira, Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, com as funções respectivas de Diretor Presidente, Diretor Superintendente e Diretor Financeiro.
Em 01/06/1994, de acordo com a 16ª Alteração do Contrato Social, retirou-se da sociedade o Sr. Modesto Cerqueira, sendo admitidos a Sra. Zildete Ferreira de Cerqueira e o Sr. Noide Ferreira de Cerqueira. Após essas alterações, observou-se a seguinte disposição do quadro societário: Modezil Ferreira de Cerqueira (58,3333%), Florisberto Ferreira de Cerqueira (8,3333%), Zildete Ferreira de Cerqueira (25,0000%) e Noide Ferreira de Cerqueira (8,3333).
A cláusula 15ª do citado instrumento de alteração dispôs que a sociedade seria administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira, Florisberto Ferreira de Cerqueira e Noide Ferreira de Cerqueira.
Após algumas alterações contratuais, em 26/05/1998, de acordo com a 19ª alteração do Contrato Social, constata-se a seguinte disposição do quadro societário na TV Subaé: Modezil Ferreira de Cerqueira (77,2731%) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (22,7269%).
Em 09/01/2003, de acordo com a 23ª alteração do Contrato Social, admitiu-se na sociedade o Sr. Antônio Carlos Peixoto Magalhães Junior, modificando a disposição societária, da seguinte forma: Modezil Ferreira de Cerqueira (26,1375%), Florisberto Ferreira de Cerqueira (11,3634%), Zildete Ferreira de Cerqueira (12,4991%) e Antônio Carlos Peixoto Magalhães Junior (50,0000%).
Em consonância com a citada alteração contratual, os Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Antônio Carlos Peixoto Magalhães Junior, sócios gerentes, administrariam a sociedade com iguais poderes.
Após algumas alterações do contrato social, em 26/08/2009, retirou-se da sociedade o Sr. Antônio Carlos Peixoto Magalhães Junior, admitindo-se a Sra. Renata de Magalhães Correia e a empresa ANRE Participações e Empreendimentos Ltda. O quadro societário ficou como demonstrado à fl. 31 do processo. 
De acordo com a cláusula sexta da citada alteração contratual, o Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira e a Sra. Arlette Maron de Magalhães foram designados administradores da sociedade. Consoante a cláusula sétima, autorizou-se a criação do Conselho de Administração, com atribuição de fixar a orientação geral dos negócios, entre outras. O parágrafo segundo dispôs que o sócio Modezil Ferreira de Cerqueira seria o Presidente do Conselho de Administração.
Em 11/01/2010, foi arquivado na JUCEB Instrumento de Reti-Ratificação da Alteração Contratual mencionada, para corrigir pequena variação na quantidade de quotas detidas pela ANRE.
Constata-se que, no período compreendido por esta auditoria (anos 2008 e 2009), o quadro societário da empresa TV Subaé Ltda. estava disposto da forma demonstrada à fl. 32.
Do exposto, conclui-se que o capital social da TV Subaé Ltda. está dividido entre as famílias Ferreira de Cerqueira e Magalhães, todavia, no período auditado, a empresa era administrada majoritariamente pelo Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira.
2.2. Da Constituição da empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda.
A empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. foi constituída em 29/09/2006 e registrada na JUCEB em 12/01/2007, data esta também indicada nos dados cadastrais na Receita Federal do Brasil � RFB. Observa-se que a empresa está situada em endereço similar ao da Anira Veículos Ltda. (empresa administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira e controlada pela Morena Veículos Ltda.), tem como objeto a prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial e possuía o quadro societário formado pela Morena Veículos Ltda., Jacuípe Veículos Ltda., Norauto Veículos Ltda., Anira Veículos Ltda. e Norauto Caminhões Ltda., com os percentuais indicados na tabela de fl. 32.
É possível constatar, de acordo com a cláusula sétima do citado Contrato de Constituição, que o Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira administra e dirige (Diretor Presidente) as empresas MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. e TV Subaé Ltda. Saliente-se que o Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira é membro do Conselho de Administração desta e Diretor Superintendente daquela.
Em 10/07/2007, de acordo com a 1ª alteração do Contrato Social da MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., os sócios acima mencionados retiraram-se da sociedade, cedendo suas cotas para as seguintes pessoas físicas: Modezil Ferreira de Cerqueira (30%), Florisberto Ferreira de Cerqueira (30%), Modezil Rodrigues Ferreira de Cerqueira (15%), Myllene Rodrigues de Cerqueira (15%) e Luiz José Pimenta (10%). Esta alteração contratual foi a última a ter efeito nos períodos compreendidos nesta auditoria. Assim, constata-se que a empresa MC Assessoria possui Diretor Presidente e Diretor Superintendente idênticos aos da TV Subaé Ltda., conforme resumo do quadro societário dessas empresas à fl. 33.
Resta claro que a gestão dos negócios das empresas TV Subaé Ltda. e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., no período compreendido por esta auditoria, é realizada pelo Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira. Ressalte-se que o Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira é quotista (11,36%) e membro do Conselho de Administração da TV Subaé, bem como administra a empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., com a função de Diretor Superintendente.
2.3. Da ligação, através de quotistas comuns, entre as empresas TV Subaé Ltda., MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., Morena Veículos Ltda. e Anira Veículos Ltda., bem como caracterização de Grupo Econômico.
Como já mencionado, as empresas TV Subaé Ltda. e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. eram administradas, no período compreendido por esta auditoria, pelos quotistas comuns, Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira.
Analisando-se os atos societários da empresa Morena Veículos Ltda. no citado período, constatou-se que, em 22/12/2006, foi registrada a 11ª alteração do Contrato social, cujos quotistas estavam dispostos conforme demonstrativo à fl. 34.
De acordo com a cláusula 7ª dessa alteração contratual, a sociedade era administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira, Florisberto Ferreira de Cerqueira, Luiz José Pimenta, Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira e Myllene Rodrigues de Cerqueira Telles de Souza, com as funções respectivas de Diretor Presidente, Diretor Superintende, Diretor Financeiro, Diretor Comercial e Diretora Administrativa.
De acordo com todo o exposto, a situação societária da morena Veículos, nos anos fiscalizados, encontra-se resumida no quadro de fl. 35.
A ligação entre as empresas TV Subaé Ltda., MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., Morena Veículos Ltda. e Anira Veículos Ltda., no período investigado, encontra-se resumida no diagrama de fl. 36, com a qual se conclui que essas empresas são administradas, majoritariamente, pelos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira.
2.4. Da artificialidade na constituição da MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda.
A empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. foi constituída em janeiro de 2007, todavia, apenas em 15 de junho do corrente ano houve integralização de capital no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com Razão da conta �Capital Registrado�, código 2301010001.
De acordo com análise realizada nos arquivos digitais de folha de pagamento apresentados pela MC Assessoria, é possível perceber que a empresa iniciou suas atividades com 46 funcionários (dados limitados até 11/06/2007), sendo que 42 deles oriundos do próprio grupo econômico, conforme mostra a planilha de fls. 37/38.
Ainda de acordo com os citados arquivos de folha de pagamento, os funcionários transferidos das empresas do grupo econômico para a empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. continuaram a receber, em sua grande maioria, os mesmos proventos e não tiveram alteração do cargo após a transferência.
Resta claro ter havido apenas transferência de funcionários entre empresas do próprio grupo, principalmente quando se observa a data de admissão na empresa MC Assessoria, anterior a sua constituição de fato. Observa-se ainda que todos os funcionários transferidos, bem como os novos contratados pela MC Assessoria, trabalham fisicamente nas dependências da empresa Morena Veículos Ltda., que inicialmente a constituiu, juntamente com a Norauto Caminhões, Norauto Veículos, Anira Veículos e Jacuípe Veículos, e, posteriormente mantém sócios e diretoria comuns com aquela (MC), demonstrando cabalmente que as seis empresas são parte integrantes do mesmo grupo econômico, formado ainda por Jubiabá Veículos Ltda., Brune Veículos Ltda. e Jubiabá Autos e Comércio Ltda.
Em 3 de abril de 2012, esta auditoria compareceu ao endereço cadastral da empresa Anira Veículos Ltda. e constatou que a empresa MC Assessoria está localizada fisicamente nas dependências daquela, no segundo andar. Inquirido acerca da localização da empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., o Sr. Aurivalter C. P. Silva Júnior, Diretor Executivo da Anira Veículos Ltda., se limitou a dizer que ela funciona numa sala, com uma mesa e algumas cadeiras, e que não há responsável pela gerência naquele local.
A autoridade fiscal lavrou Termo de Intimação Fiscal n° 0004, cuja ciência ao contribuinte (TV Subaé Ltda.) se deu de forma postal, contendo constatação acerca do que fora observado na visita acima mencionada, todavia, não houve qualquer manifestação por parte da empresa. Salienta-se também que a Sra. Rita dos Santos Campos, Supervisora Contábil do grupo, corroborou a informação de que os funcionários lotados na área contábil/financeira, inclusive staff, das empresas investigadas nesta auditoria trabalham nas dependências da empresa Morena Veículos Ltda., exceção feita aos funcionários da empresa TV Subaé Ltda., localizada no município de Feira de Santana - Bahia.
A empresa MC Assessoria foi intimada pessoalmente a apresentar cópias das contas de luz e aluguel, bem como informar motivo da constituição da empresa, já que funciona no mesmo local e dispõe de quadro societário idêntico ao das empresas tomadoras dos serviços. Em resposta à intimação fiscal, a empresa MC informa que não possui contas de luz, utilizando, portanto, a energia da cedente Anira Veículos Ltda. Apresenta, ainda, contrato de cessão de uso sem ônus do espaço físico referente ao imóvel localizado à Via Urbana, n° 5.520, Centro Industrial de Aratu, Cia Sul, Simões Filho - Bahia, de propriedade da empresa Anira Veículos Ltda. Em relação ao motivo da constituição da citada empresa, o contribuinte alega que a sociedade foi criada para promover gestão integrada dos partícipes do grupo econômico, entre outros.
A análise da escrita contábil da empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. mostrou que os saldos das contas de luz e aluguéis estão zerados, ou seja, não apresentaram movimentação. Ressalta-se que estas contas apresentaram o mesmo padrão em 2008 e 2009.
Em 21 de novembro de 2012, a empresa TV Subaé Ltda. foi intimada, através de Termo de Intimação Fiscal n° 0004, a apresentar o relatório de atividades desenvolvidas pela empresa MC Assessoria, cuja resposta, em 5 de dezembro de 2012, versava sobre rol de serviços genericamente prestados referente a cada área operacional da empresa, tais como Controle dos Atos Societários e Análises e Assessoria, entre outros. Frisa-se que as notas fiscais emitidas pela prestadora para a contratante não discriminam os serviços desenvolvidos, contendo apenas indicação genérica de prestação de serviços, sendo que nos comprovantes de arrecadação apresentados os serviços prestados têm natureza de distribuição de lucros.
Conclui-se, portanto, que o arrazoado produzido não demonstra quais são os serviços oferecidos, os custos e tampouco a mão de obra envolvida, não se prestando a comprovar a efetividade da prestação. Outrossim, não se pode olvidar que as tarefas elencadas genericamente no arrazoado são idênticas às prestadas por qualquer funcionário em uma empresa.
Analisando-se as DIPJ dos anos-calendário de 2007 a 2009, ficha 03, página 02, das diversas empresas do grupo, constata-se que a responsável pelo preenchimento das informações ali contidas é a Sra. Rita dos Santos Campos, Supervisora Contábil do grupo, anteriormente lotada na empresa Morena Veículos Ltda e transferida para a empresa MC Assessoria. Frisa-se que o correio eletrônico informado nas DIPJ citadas é idêntico, qual seja, CONTABILIDADE@MORENAVEICULOS.COM.BR.
Converge ainda, na linha de artificialidade na constituição da MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., o fato de o contato informado na GFIP das empresas partícipes do grupo econômico ser a Sra. Rosane Ferreira Andrade, Supervisora de Pessoal, admitida no quadro de funcionários da Morena Veículos Ltda. em 17/06/1997 e transferida para a MC Assessoria em 01/06/2007.
A despeito de a MC Assessoria ter sido constituída para promover gestão integrada dos partícipes do grupo econômico sequer é responsável pelo envio das GFIP dessas empresas, tarefa esta realizada pelas próprias empresas e, em alguns meses, pela Morena Veículos.
Estas constatações demonstram cabalmente, no mínimo, a confusão patrimonial que existia entre as empresas acima citadas. Diante do exposto, restou comprovado que a empresa MC Assessoria possui endereço cadastral no mesmo local da Anira Veículos Ltda., não possui qualquer estrutura física/operacional condizente com uma empresa prestadora de serviços, tais como despesas de luz, aluguel, ou qualquer outra comum à atividade empresarial. Ressalta-se que de acordo com a DRE 2007, apresentada pela empresa MC Assessoria, só é possível observar despesas com pessoal (ordenados da administração e bolsa de estagiários) e seus encargos, bem como pagamento de tributos.
Constatou-se, ainda, que a MC Assessoria iniciou suas atividades com a transferência de funcionários das empresas para as quais prestaria serviço, cuja remuneração destes alterou infimamente, com auferimento de receitas e elevada margem de lucro.
Observa-se, por fim, mas não de forma exaustiva, que os funcionários da empresa MC Assessoria utiliza as dependências físicas da empresa Morena Veículos Ltda., bem como prestam os mesmos serviços que os funcionários transferidos prestavam na lotação anterior (empresas do grupo econômico), inclusive com mesmos proventos. Merece ainda atenção o fato de que todo o atendimento a esta Auditoria para prestação de informações foi realizado pela mesma pessoa, Rita dos Santos Campos, Supervisora Contábil do grupo. Estas afirmações estão corroboradas, entre outros, pelos seguintes fatos:
a) envio das GFIP por pessoa comum ao grupo (Rosane Ferreira Andrade);
b) envio das DIPJ por pessoa comum ao grupo (Rita dos Santos Campos);
c) manutenção dos proventos pagos antes da constituição da MC e após a transferência dos funcionários mencionados na planilha;
d) data de admissão dos funcionários na empresa MC Assessoria convergente com a data de admissão na antiga lotação, conforme dados obtidos nos arquivos de folha de pagamento apresentados pelas empresas do grupo investigado;
e) ausência de relatórios de atividades comprovando a efetividade dos serviços prestados, requisito essencial à idoneidade da despesa contabilizada e deduzida do lucro tributável, bem como identificação genérica dos serviços prestados no corpo das notas fiscais;
f) gestão dos negócios realizada pelos mesmos responsáveis, quais sejam, Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, ambos quotistas/administradores das empresas investigadas por esta auditoria;
g) prestação de serviços pela empresa MC Assessoria apenas a empresas do grupo econômico com elevada margem de lucro.
h) endereço cadastral similar/idêntico e comprovação posterior de localização no mesmo lugar entre a Anira Veículos Ltda. e MC Assessoria, está última sem qualquer estrutura física/operacional;
i) ausência de rubricas contábeis na empresa MC Assessoria, referentes a despesas convencionais observadas em qualquer sociedade.
Esta Auditoria comprovará, ao término deste Termo de Verificação Fiscal, que a empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. não existe de fato, tendo sido constituída apenas com o fito de reduzir tributos e maximizar distribuição de lucros aos quotistas, utilizando-se do instituto da simulação para consecução dos objetivos.
2.5. Da consolidação das operações de prestação de serviços entre as empresas MC Assessoria Gestão Empresarial Ltda. (prestadora) e TV Subaé Ltda. (tomadora) e a consequente infração de glosa de despesas não necessárias/existentes:
Nos tópicos anteriores, esta auditoria demonstrou que os quotistas da empresa TV Subaé Ltda. controlam a MC Assessoria, bem como a administram, conforme Contrato Social. Foi constatado que a MC Assessoria foi constituída em endereço idêntico ao da Anira Veículos Ltda. (controlada pela Morena Veículos Ltda. e ligada à TV Subaé Ltda.), sem capacidade operacional, com o objetivo de oferecer os mesmos serviços que já eram prestados pelos funcionários nas lotações anteriores, repise-se, empresas do mesmo grupo econômico. Ademais, constatou-se ainda que os proventos dos funcionários transferidos das empresas do grupo econômico para a empresa MC Assessoria não se modificaram na grande maioria.
Analisando-se a questão profundamente percebeu-se que, em 2007, apenas as empresas Morena Veículos Ltda., Anira Veículos Ltda., Jacuípe Veículos Ltda., Norauto Veículos Ltda. e Norauto Caminhões Ltda. deduziam despesas com a prestação de serviços em tese oferecidas pela MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. Entre os anos de 2008 e 2009, as empresas TV Subaé Ltda., Jubiabá Autos e Comerciais Ltda., Jubiabá Veículos Ltda. e Brune Veículos Ltda. (apenas em 2009) também passaram a deduzir as citadas despesas, todavia, sem a comprovação da efetividade da prestação dos serviços.
As notas fiscais de prestação dos serviços emitidas pela empresa MC Assessoria sequer discriminam os serviços prestados e, em resposta à intimação, a empresa TV Subaé Ltda. se limitou a apresentar arrazoado contendo rol de atividades, em tese, realizadas por setores da empresa. Por si só, este preâmbulo já seria suficiente para glosar as despesas com a citada prestação de serviços, pela falta de sua efetiva comprovação, através dos relatórios de atividades desenvolvidas na atividade comercial, que se tornam mais importantes, sobretudo, por se tratar de empresas de um mesmo grupo econômico. Todavia, esta auditoria demonstra em detalhe a real intenção das empresas ao constituir uma empresa de prestação de serviços sob controle comum.
Inicialmente, observa-se que a TV Subaé Ltda. é tributada pelo Lucro Real Anual, com recolhimento de estimativas mensais, conforme se depreende da ficha 01 da DIPJ do ano calendário 2008, portanto, tem seu lucro tributável reduzido pelas despesas contabilizadas e não adicionadas ao Livro de Apuração do Lucro Real � LALUR. Nota-se, no caso em tela, que não se verifica qualquer adição a título de despesas com prestação de serviços no referido livro.
Da análise realizada na escrita contábil, relativa ao ano calendário 2008, apresentada pela TV Subaé Ltda., percebe-se que as citadas despesas estão contabilizadas na conta "Prestação Serviço Pessoa Jurídica", código n° 5731, e que reduzem o lucro tributável no montante de R$303.608,10.
No outro lado desta questão surge a constituição, em tese, da empresa MC Assessoria, que de acordo com a DIPJ ficha 01, página 01, fez opção por tributar seu lucro de forma presumida, com recolhimentos trimestrais. Da análise do artigo 51, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SRF n° 11, de 21 de fevereiro de 1996, constata-se que, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, a parcela dos lucros ou dividendos que exceder o valor da base de cálculo do imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita a pessoa jurídica, também poderá ser distribuída sem a incidência do imposto, desde que a empresa demonstre, através de escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro presumido ou arbitrado.
De acordo com o regramento acima descrito, o lucro contábil pode ser distribuído sem a incidência de impostos.
No caso concreto, conforme mostram os demonstrativos à fl. 43, percebe-se que, entre os anos de 2007 e 2009, houve uma redução no quadro de funcionários das empresas partícipes do grupo econômico, em contrapartida a um incremento proporcional na empresa MC Assessoria.
No que se refere à TV Subaé Ltda., não houve transferência de funcionários para a MC Assessoria, todavia, constatou-se que a relação entre as despesas contabilizadas pelas empresas TV Subaé, jubiabá Autos, Brune Veículos e Logmac (dados DIPJ 2009, pg. 14, ficha 54, item 0005, da empresa MC), que passaram a deduzir despesas no ano-calendário de 2008, e os proventos pagos aos funcionários contratados fora do grupo econômico, que, em tese, prestariam serviços a estas, se aproxima de 400%, conforme se observa do demonstrativo também à fl. 43.
Ressalta-se que os cinco funcionários admitidos intragrupo faziam parte do quadro das empresas Morena Veículos (2), Jacuípe Veículos (1), Norauto Veículos (1) e Norauto Caminhões (1), todas autuadas no curso da investigação efetuada no grupo econômico, como se observa no demonstrativo à fl. 44.
Esses elementos apenas corroboram a intenção do grupo econômico de reduzir a carga tributária através de prestação de serviço ilícito, com elevada margem de lucro na empresa optante pelo lucro presumido, e aumento significativo das despesas nas empresas optantes pelo lucro real.
Conforme quadro demonstrativo à fl. 44, a despesa contabilizada tem efeito na tributação e no lucro a distribuir da empresa TV Subaé Ltda. (a maior). Ressalta-se que a relação entre tributos a recolher e Lucro Líquido a distribuir variou de 50,49% e 50,48% (antes da auditoria) para 50,48% e 50,55% (após a auditoria), respectivamente. À fl. 45 encontra-se demonstrado o benefício auferido com a constituição da empresa MC Assessoria, que, além de reduzir a tributação do grupo econômico, apura um lucro contábil bem superior ao lucro presumido, possibilitando uma distribuição favorecida aos sócios.
Constatou-se que o lucro a distribuir na empresa MC Assessoria representa cerca de 86,0% (2008 e 2009) da receita auferida, da forma como a operação foi realizada, e que a relação entre tributos a recolher e Lucro Líquido a distribuir equivale a 16,72%, aproximadamente 3,019 e 3,017 vezes melhor que a configuração verificada na empresa TV Subaé Ltda., respectivamente.
Após esses esclarecimentos, resta claro que o objetivo da constituição da empresa MC Assessoria é transformar despesas com pessoal de empresas optantes pelo Lucro Real em receitas de prestação de serviço com tributação favorecida e alta margem de lucro para distribuí-lo aos quotistas comuns. Outrossim, ressalta-se que há vantagem econômico/financeira substancial, no que se refere à redução da tributação das empresas optantes pelo Lucro Real, em face da criação de despesas elevadas com prestação de serviços.
Do acima exposto, conclui-se que a constituição da empresa MC Assessoria se deu apenas no papel, respeitando as formalidades legais, todavia, restou comprovado que de fato a empresa não existe e cumpre apenas seu objetivo de redução da tributação e aumento da distribuição de lucros de forma ilícita/abusiva.
Insta salientar que esta conduta perpetrada pela empresa TV Subaé Ltda. tem como consequência a glosa de despesas com a referida prestação de serviços e a lavratura de Autos de Infração, referentes aos anos calendário de 2008 e 2009, conforme planilha a seguir.

2.6. Da simulação e consequente glosa das despesas com a prestação de serviços tomada da empresa MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., inexistente de fato.
De acordo com todo o acima exposto, não resta qualquer dúvida que a empresa MC Assessoria não existe de fato e que foi constituída com o objetivo de reduzir a carga tributária do grupo econômico e maximizar a distribuição de lucros/dividendos. A citada distribuição de dividendos está evidenciada na ficha 51A, página 12, da DIPJ do ano-calendário 2008 e ficha 61A, página 18, da DIPJ do ano-calendário 2009, bem como registrada na conta contábil �Exercício Seguinte�, código nº 2303020002.
Esta afirmação se baseia em diversos aspectos já pormenorizados neste Termo de Verificação Fiscal, cuja consequência é a glosa da referida despesa.
No curso deste procedimento fiscal, ficou comprovado, consoante conjunto probatório vasto, que a empresa MC Assessoria presta os mesmos serviços outrora prestados pelos funcionários integrantes do grupo econômico, porém, com elevado custo para os optantes do lucro real. Ressalta-se que o mais importante é que os serviços prestados não foram devidamente comprovados, através de relatórios de atividades, requisito essencial para dedução das despesas nas empresas optantes pelo lucro real. Outrossim, percebe-se que a indicação dos serviços prestados no corpo das notas fiscais foi feita de forma genérica.
Não se pode olvidar que o contribuinte simulou a prestação dos referidos serviços cumprindo as formalidades legais, com objetivo claro de redução da carga tributária e maximização da distribuição dos lucros e dividendos. Neste caso, observa-se claramente que substância e forma das operações, como foram realizadas, não se coadunam.
Conclui-se que o negócio realizado aparentemente, ou simulado, não subsistirá, ou seja, a prestação dos serviços realizados pela MC Assessoria de fato não ocorreu, impondo-se a glosa das despesas respectivas.
O Código Civil do Brasil, aprovado pela Lei n° 10.406, de 2002, estabelece que:
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;
(...)
A essência do negócio jurídico ocorrido foi a criação de despesas não comprovadas, através de atos simulados, cujo objetivo maior era a redução da carga tributária, conforme relato.
A simulação, tal qual se verifica na espécie, pressupõe que se procure fingir, disfarçar, mostrar o irreal como verdadeiro, dissimular a verdade.
No campo eminentemente privado, os atos anuláveis podem ser retificados, ou seja, as partes podem corrigir os vícios neles existentes, de forma a se compatibilizarem com a vontade da lei. De outra parte, o ato nulo é insanável, de modo que o ato simulado é nulo, não podendo produzir qualquer efeito, nem ser sanado.
O artigo 109 do Código Tributário Nacional dispõe, in verbis:
Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
(...)
O art. 118 do referido Código dispõe, in verbis:
A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
O texto reproduzido traz as linhas gerais de interpretação e aplicação da legislação tributária aos fatos econômicos, quando intervém atos jurídicos simulados.
O artigo 109 determina que os princípios gerais de direito privado não devem ser utilizados para definir ou conformar os efeitos tributários de seus institutos, conceitos e formas.
Portanto, os fatos relevantes para o nascimento da obrigação tributária (fatos econômicos, essencialmente) devem ser analisados com abstração das formas jurídicas sob as quais se apresentarem, sempre que a realidade econômica dos fatos, subjacentes à forma jurídica utilizada, se mostrarem vigorosamente distintos da roupagem jurídica que lhes foi imposta, mormente com artificialidade evidente.
Ainda é possível observar que o artigo 149, inciso VII, do referido Código, dispõe que o lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação.
Enquadramento Legal:
Infração - Glosa de Despesa não comprovada/existente na apuração do IRPJ:
� Artigos 247; 248; 249, inciso I; 251; 277; 278; 299 e 300 do RIR/99;
� Artigos 109; 116; 118 e 149 do CTN.
Infração - Glosa de Despesa não comprovada/existente na apuração da CSLL:
� Artigo 2º e 3º, inciso II, da lei 7.689 de 15 de dezembro de 1988 e alterações posteriores;
� Artigo 57, da Lei 8.981 de 20 de janeiro de 1995 e alterações posteriores;
� Artigo 1º da Lei 9.316 de 22 de novembro de 1996;
� Artigo 28, da Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996.
2.7 Da qualificação da multa de ofício pela prática de Sonegação, Fraude e Conluio:
A TV Subaé Ltda. apura seu resultado fundamentado no Lucro Real Anual com pagamento de estimativas mensais calculadas com base em balanços de redução/suspensão. Este resultado é composto por contas de resultado representado por receitas, despesas e custos, cujo confronto ajustado concebe o fato gerador do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
As condutas supracitadas do contribuinte tiveram a finalidade de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, além de excluir ou modificar as características essenciais do fato gerador, de modo a reduzir o montante do imposto devido ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
De acordo com todo arrazoado produzido, não se questiona que a empresa MC Assessoria não existe de fato, cumprindo apenas com seu papel de redução da carga tributária do grupo econômico e maximização da distribuição de dividendos mediante conduta ilícita (simulação).
O processo de constituição da empresa MC Assessoria se baseou nas benesses concedidas pelo artigo 51, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SRF n° 11, de 21 de fevereiro de 1996, que possibilita a distribuição do lucro contábil quando superior ao presumido.
Diante deste regramento, algumas empresas pertencentes ao grupo econômico, quais sejam, TV Subaé Ltda., Norauto Veículos Ltda., Jacuípe Veículos Ltda., Morena Veículos Ltda., Anira Veículos Ltda., Norauto Caminhões Ltda., Jubiabá Autos e Comerciais Ltda., Jubiabá Veículos Ltda. e Brune Veículos Ltda., através de seus administradores comuns, estabelece ram que deveriam criar uma situação jurídica para se beneficiar diante do universo legal estabelecido.
A forma encontrada para conseguir o intento foi constituir fictamente uma empresa optante pelo lucro presumido para prestar serviços apenas a empresas ligadas com elevada margem de lucro.
Percebe-se que as citadas empresas demonstraram no papel, através de operações formais, uma intenção que não foi corroborada com os atos efetivamente praticados, ou seja, essência e forma não se coadunam. Os atos públicos praticados não tiveram outra finalidade a não ser esconder/dissimular os verdadeiros.
Após a leitura deste Termo de Verificação Fiscal não resta qualquer dúvida que a empresa MC Assessoria não existe de fato.
Esta conduta intencional de criar operações sem qualquer substância econômica ou propósito negocial, a não ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da TV Subaé Ltda., reduzindo sensivelmente o valor do tributo a recolher, mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, bem como alterar as características fundamentais do fato gerador, qual seja, o lucro tributável.
O artigo 71, da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964, dispõe o seguinte, in verbis:
Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
O artigo 72, da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964, dispõe o seguinte, in verbis:
Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Neste cenário observa-se ainda que o artigo 73, da referida Lei, dispõe o seguinte, in verbis:
Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
Entende esta Auditoria, consoante arrazoado elaborado neste item e em todo o trabalho realizado, que a conduta intencional adotada pela TV Subaé Ltda. para reduzir seu lucro tributável encaixa-se com perfeição nos conceitos acima mencionados.
Assim, conclui-se que, de acordo com artigo 44, inciso II, da lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, com nova redação dada pela Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, a multa de ofício será duplicada, mormente ter havido Sonegação, Fraude e Conluio praticados pelas empresas TV Subaé Ltda. e Morena Veículos Ltda., através de seus quotistas/administradores comuns, Anira Veículos Ltda. e MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., entre outros partícipes do Grupo Econômico.
2.8. Da Infração referente à Multa pelo não pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL:
Tendo em vista que para os anos-calendário de 2008 e 2009 a empresa optou pela forma de tributação do IRPJ e da CSLL com base no lucro real anual, com pagamento de estimativas mensais, e em se considerando as infrações apuradas por esta fiscalização que alteram os resultados fiscais dos períodos e das estimativas citados, constata-se que a empresa deixou de efetuar diversos pagamentos do IRPJ e da CSLL estimados.
A falta do pagamento do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente por estimativa está sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, inciso II, alínea b, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de 15/06/2007 (conversão da Medida Provisória n° 351 de 22/01/2007), que diz:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas multas:
(...)
II � de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
Corroborando entendimento do citado diploma legal, em 24 de dezembro de 1997, a Receita Federal do Brasil publicou Instrução Normativa SRF n° 93, cujo artigo 16, determina o seguinte:
Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá:
I � a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos;
II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora, contados do vencimento da quota única do imposto.
Do todo acima exposto, foram cobradas as multas isoladas pela falta dos pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, conforme constatação nos Demonstrativos de Apuração dos anos-calendário específicos, parte integrante deste Auto de Infração.
3. DA CONCLUSÃO:
Da análise da escrita contábil/fiscal e dos fatos acima expostos, conclui-se que a despesa com prestação de serviços tomados da empresa MC Assessoria, nos moldes utilizados pela TV Subaé Ltda., é indevida consoante diplomas legais vigentes.
Em função desta constatação foram recompostas as bases de cálculo do IRPJ e CSLL, glosando-se as despesas citadas.
A multa de ofício referente a esta infração foi duplicada nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei 9.430/96, com nova redação dada pela Lei 11.488/2007, por entender esta Auditoria que houve Sonegação, Fraude e Conluio nas operações intragrupo realizadas.
Ainda neste contexto, observa-se outra infração cometida pelo contribuinte, cuja penalidade é a aplicação de multa isolada pelo não pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
4. Dos Termos de Sujeição Passiva Solidária.
Em razão da infração cometida pelo contribuinte, já descrita no Termo de Verificação Fiscal, foram lavrados os Termos de Sujeição Passiva Solidária contra os diretores da TV Subaé Ltda.: Modezil Ferreira de Cerqueira (Diretor Presidente), fls. 60/66, e Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente), fls. 67/73.
Nos referidos Termos encontra-se descrita a conduta da empresa que resultou na autuação fiscal, já pormenorizadamente detalhada no Termo de Verificação Fiscal anteriormente citado, e as razões da lavratura dos Termos de Solidariedade Passiva, resumidas a seguir:
� durante o período que impacta esta auditoria (2008 e 2009), a sociedade era administrada pelos sócios Modezil Ferreira de Cerqueira (Presidente do Conselho e Diretor Presidente) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (Conselheiro de Administração e Diretor Superintendente).
� os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964, tratam da sonegação, fraude e conluio que, consoante arrazoado elaborado neste item e em todo o trabalho fiscal realizado, se encaixa com perfeição na conduta materializada;
� de todo o exposto nos Termos de Solidariedade Passiva e no Termo de Verificação Fiscal, conclui-se que houve infração a lei, Contrato Social ou Estatutos em face do não cumprimento da legislação em vigor, mediante conduta simulada dos diretores empossados;
� O artigo 135 do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), dispõe in verbis:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados;
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Grifos nossos.
� ante o exposto, restou caracterizada a sujeição passiva pessoal dos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da TV Subaé Ltda. e Diretor Presidente da MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., e Florisberto Ferreira de Cerqueira, na qualidade de sócio e membro do Conselho de Administração da TV Subaé Ltda. e Diretor Superintendente da MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda., nos termos do art. 135 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN).
IMPUGNAÇÃO
O contribuinte tomou ciência dos autos de infração em 06/06/2013 e apresentou a impugnação em 08/07/2013 (fls. 2.724/2.843), alegando, em síntese:
� a nulidade da autuação, pela incompetência da autoridade administrativa para decretar a desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria e Gestão Empresarial Ltda., empresa prestadora de serviços, haja vista a necessidade de lei regulamentadora prevendo o procedimento para a decretação;
� o impugnante integra um grupo de empresas estruturadas a partir de sistema de gestão pelo qual há uma empresa, a MC Assessoria, especificamente dedicada a prover as demais empresas nas necessidades de serviços-meio e back office, através de uma Central de Serviços Compartilhados e Central de Compras;
� a autoridade fiscal, compondo um cenário em que tal estrutura de serviços compartilhados consubstancia um suposto estratagema fraudulento, decretou a desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria, reputando-a "inexistente" e atribuindo suas atividades às empresas que contratam os seus serviços, ou seja, as empresas operacionais do grupo empresarial, dentre as quais o impugnante;
� a autoridade autuante desconsiderou a existência jurídica da empresa MC Assessoria como ente personalizado, decretando a ineficácia dos seus atos constitutivos, e, conseguintemente, dos atos civis praticados pela empresa, inclusive o contrato de prestação de serviços celebrado com o impugnante, seus consectários obrigacionais e fiscais;
� a decretação da desconsideração da personalidade jurídica para efeitos tributários, pela Autoridade Administrativa, é matéria regida pelo Código Tributário Nacional,em seu art. 116, parágrafo único, inserido pela Lei Complementar n° 104/2001. Ocorre que, consoante se infere da redação do dispositivo, a forma de decretação da desconsideração de atos ou negócios jurídicos visando dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo deverá observar "os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária". A norma, como se vê, carece de regulamentação. Sem a lei estabelecendo o procedimento, resta inaplicável a desconsideração dos atos ou negócios jurídicos supostamente dissimulados;
� em dado momento, foi editada a Medida Provisória n° 66/02, em cujos artigos 13 a 19 foram editados os dispositivos estabelecendo "Procedimentos Relativos à Norma Geral Anti-Elisão", regulamentando, assim, a regra do art. 116 do CTN, mas durante o trâmite do diploma normativo nas instâncias legislativas, contudo, até a sua conversão na Lei n° 10.637/02, o texto referente à regulamentação do procedimento relativo à desconsideração foi suprimido, de modo que esta possibilidade de atuação da Autoridade Administrativa continua pendente de autorização no direito positivo. A propósito, é reiterado entendimento do CARF quanto à natureza do dispositivo do art. 116 do CTN, que, de eficácia limitada, queda inaplicável enquanto não sobrevier sua regulamentação;
� pretender fugir ao regime jurídico do art. 116 do CTN e aplicar regras análogas à do Código Civil, para elidir a inaplicabilidade do regime fiscal de desconsideração, tampouco traz melhor sorte à pretensão fiscal, pois, de logo, já se reputa prejudicada a aplicabilidade da legislação civil geral para a espécie, na medida em que a lei tributária é norma especial, quando se trata de ato de lançamento de obrigação tributária, não podendo, ante o princípio da especialidade, recusar a sua aplicação em prol de norma geral, tal qual a lei civil. Por sua vez, o regime de desconsideração da personalidade jurídica do direito civil, sobre não se aplicar preferencialmente ao regime tributário, ante o postulado da especialidade, requer, ainda mais, a decretação pela autoridade judicial, consoante se infere do art. 50 da codificação privada, a saber:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
� na mesma esteira, o regime jurídico de simulação, do art. 167 da lei civil, evocado pela autoridade autuante para fundamentar o seu ato de desconsideração da personalidade jurídica, também requer a intervenção do órgão do Poder Judiciário. De efeito, a simulação, enquanto vício da vontade na produção do ato jurídico, é hipótese de nulidade e, como tal, não pode ser reconhecida senão por decisão do órgão jurisdicional, conforme determinado no art. 168, parágrafo único, do Código Civil;
� demonstra-se que nem mesmo a aplicação do regime geral de desconsideração, tampouco a hipótese de simulação, enquanto vício de vontade passível de macular o ato jurídico, ambos da lei civil, lastreiam a atuação da autoridade autuante no caso concreto, ao arrogar-se competência para decretar veredito normativo que, nos termos da lei, é privativo da autoridade judicial;
� a autoridade fiscal decretou a desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria, reputando-a "inexistente", ao supostamente vislumbrar nesta estrutura de gestão de redundâncias e sinergias, com a otimização do atendimento às necessidades comuns de todas as empresas, através de uma única estrutura hospedada por uma empresa focada exclusivamente em tais atividades meio, um suposto engenhoso esquema fraudulento que pretendeu combater com o presente Auto de Infração;
� ocorre que o procedimento administrativo em pauta, no qual se operou a análise das atividades do impugnante, que teve a sua contabilidade auditada e os recolhimentos tributários escrutinados, corresponde a procedimento administrativo em que o contribuinte fiscalizado, e, assim, parte no PAF que daí foi instaurado, é o próprio Impugnante, e não a MC Assessoria;
� todas as alegações e supostos elementos que conduziram à autuação não se referem ao autuado, mas sim à MC Assessoria: quais as atividades da MC Assessoria? Ela prestava serviços? Ela tinha conta em banco? Ela tinha empregados em folha, quantos edesenvolvendo quais atividades? Ela tinha contratos com fornecedores? Quais os custos e despesas da MC Assessoria? Os custos e despesas estavam contabilizados? A MC Assessoria detinha contrato de prestação de serviços com as empresas do grupo? Ela emitia nota fiscal? A MC Assessoria declarava e recolhia os tributos sobre as receitas auferidas? Essas são as questões fundamentais para o deslinde do feito, porém, nenhuma dessas questões foi respondida pela auditoria realizada pela Autoridade Fiscal, exatamente porque sua análise se centrou na empresa fiscalizada e autuada e não na MC Assessoria;
� demonstra-se, destarte, a total incongruência do ato de lançamento: decreta a desconsideração da personalidade jurídica de uma empresa dentro de um procedimento fiscalizatório que tem como objeto uma outra empresa. Mutatis mutandis, é como se o Ministério Público movesse uma denúncia criminal contra Fulano de Tal, e, na peça acusatória, descrevesse como fundamento um ato cometido por Beltrano;
� a incongruência, verdadeira inépcia do ato de lançamento, está expressa e simbolizada em uma constatação: um ato jurídico, ou é válido ou não é; ou é nulo ou não é. Não pode ser um e outro ao mesmo tempo. Temos, porém, que este mesmo Auto de Infração que decreta a nulidade da constituição da MC Assessoria foi lavrado contra 9 empresas, dentre as quais o impugnante, e deverá ainda ser, certamente, lavrado contra outras tantas, na medida em que o mesmo grupo empresarial é composto por mais de 10 empresas que contratam os mesmos serviços junto à MC Assessoria;
� lógico e coerente, do ponto de vista formal/procedimental, seria que fosse instaurado um procedimento de desconsideração contra a própria MC Assessoria, e, caso fosse afinal consumada a desconsideração, os lançamentos contra as empresas que contrataram seus serviços seriam meros reflexos. Agora, contudo, corre-se o risco, completamente inusitado, de que a MC Assessoria tenha decretada sua nulidade em um auto lavrado contra uma determinada empresa; e seja mantida, na apreciação dos outros autos de Infração, válida para as demais, ou vice-versa!;
� medida excepcional que é, a desconsideração da personalidade jurídica, inclusive na hipótese de alegada simulação, exige, como premissa fundamental de segurança, como método de máximo suporte fático e probatório do ato de desconsideração, a oferta do contraditório à pessoa cuja desconsideração é pretendida;
� um procedimento administrativo instaurado contra um determinado contribuinte não é idôneo para decretar a desconsideração da personalidade jurídica de um outro contribuinte, totalmente alheio ao procedimento fiscalizatório epigrafado. Trata-se de absoluta ineficácia do procedimento administrativo fiscal que pretende afetar a esfera jurídica de outrem além daquele sujeito passivo que é objeto da auditoria, ficando patente o desvio de forma que enseja a nulidade. Vale ainda ressaltar que este auto de infração é modelo idêntico para as diversas empresas do grupo empresarial em epígrafe, que contratam serviços compartilhados nos mesmos moldes, perante a mesma MC Assessoria;
� o fato é que o impugnante integra grupo empresarial composto por mais de uma dezena de empresas, preponderantemente do ramo do varejo automotivo. Tal cenário, que o fiscal autuante falhou em descrever com precisão, demanda, como um paradigma de gestão, eficiência e plataforma para a expansão das atividades e negócios do grupo empresarial, a instalação de uma central de serviços compartilhados para atender a todos os negócios existentes e àqueles a serem futuramente instalados;
� as necessidades de um ambiente econômico crescentemente competitivo, em que os negócios, sobretudo aqueles que operam no varejo, via mera revenda, trabalham com margens de lucro cada vez mais exíguas, exigem uma estrutura de compartilhamento de serviços-meio, ou seja, serviços que não dizem respeito ao negócio principal da empresa e geram redundâncias quando instalados em cada uma das unidades do grupo isoladamente. Uma empresa do grupo hospeda a central de serviços e fornece às demais unidades de negócio tais utilidades que geram demanda comum a todas elas, de modo que aquilo que o fiscal autuante pretendeu caracterizar como fraude não é senão o paradigma do mercado quando se trata de estrutura de gestão de serviços-meio, administrativos e back office em grupos empresariais;
� o autuante, revelando, reiteradamente, pouco rigor e descompromisso com a verdade material, sobre não escrutinar as bases econômicas e fáticas que pautaram a estrutura de serviços compartilhados fornecida pela MC Assessoria, tampouco manteve-se fiel à realidade, inclusive fiscal e contábil, dos fatos, quando pretendeu apurar o IRPJ e a CSLL do impugnante partindo da "inexistência" da MC Assessoria. De fato, para neutralizar a existência da MC Assessoria como pessoa jurídica autônoma, o autuante imputou os valores de IRPJ e CSLL pagos por esta empresa às empresas contratantes, inclusive o impugnante. Deveria, porém, além de haver imputado tais valores de IRPJ, fazê-lo igualmente quanto aos demais tributos federais, inclusive PIS/Cofins e contribuições sociais, além de, igualmente, atribuir às contratantes também as despesas incorridas pela própria MC Assessoria, inclusive despesas com pessoal, fornecedores, e todas aquelas assim admitidas, como dedutíveis, pela legislação do IRPJ;
� os dispêndios incorridos pela pessoa jurídica são, ou não, dedutíveis para efeito de apuração de IRPJ e CSLL na estrita medida em que se conformam aos critérios do art. 299 do Regulamento do Imposto sobre a Renda, aprovado pelo Decreto n° 3000/99 (RIR/99).Trata-se de aspectos técnicos, de fundamental relevância, que a lavratura em momento algum considerou;
� o lançamento manteve a sua verve persecutória quando determinou a aplicação da multa qualificada. Para tanto, atribuiu ao impugnante atos de sonegação e fraude com a aplicação da multa em dobro do art. 44, §1°, da Lei n° 9.430/96. A mansa jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) entende que a aplicação da multa qualificada requer a demonstração específica e inequívoca do dolo do contribuinte sob a forma da intenção de fraudar o Erário, logro probatório do qual a lavratura sequer se aproxima;
� a lavratura está permeada de uma má compreensão generalizada da estrutura negocial e de gestão do impugnante, e do grupo de empresas que integra, o que, refletindo diretamente o modelo amplamente adotado no mercado, e reconhecido pela própria Receita Federal do Brasil, fornece o grau de incompatibilidade que a lavratura aufere a partir dos fatos que pautam a lide e das normas jurídicas que regem o tema, tudo o que, subsequente e especificamente, nas suas diversas nuanças e vertentes, restará demonstrado, como suficiente para o cancelamento da autuação;
� o estabelecimento de uma estrutura de serviços compartilhados na MC Assessoria não consubstancia mero capricho, muito menos engenho fraudulento como surpreendentemente pretendeu caracterizar o autuante, mas sim um passo do grupo empresarial, e do Impugnante como unidade de negócio nele inserida, visando atender a exigências inexoráveis da realidade de mercado, quanto à otimização dos custos do negócio via capitalização das sinergias e ganhos de escala tão necessários em um mercado que pratica margens cada vez mais estreitas, conforme relata no item III da impugnação �A racionalidade econômica e o propósito negocial da estruturação de central de serviços compartilhados, via MC Assessoria�;
� salta aos olhos que, após nove meses de auditoria dentro das diversas empresas do grupo empresarial, a fiscalização tenha passado ao largo das atividades e dos negócios realizados pela MC Assessoria e, conseguintemente, da constatação do valor agregado pela empresa à estrutura do grupo. A mensagem que o Termo de Verificação Fiscal transmite para aquele que o lê é de que a MC Assessoria não detém custos nem despesas, não tem qualquer legitimidade contratual perante terceiros, não realiza qualquer operação ou negociação em prol do grupo de empresas, enfim, não desenvolve qualquer atividade;
� apesar de haver sido objeto das diligências da autoridade fiscal, conforme atestam os Termos de Intimação anexos, endereçados pela fiscalização diretamente à MC Assessoria, em momento algum esta empresa foi, ela própria, retratada nos autos do PAF como uma entidade per se, com sua contabilidade, custos, despesas, contratos, ativos e passivos, analisados e auditados. Tal circunstância, ou seja, a virtual ausência da MC Assessoria do PAF, observa-se, foi utilizada pela fiscalização como plataforma de sustentação da pretensão fiscal empunhada na autuação, baseada na desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria, por suposta "inexistência", o que explica porque a MC Assessoria não foi autuada, fosse a título de alvo da desconsideração, como co-devedora ou qualquer outra modalidade;
� a auditoria, dado que teve como alvo o impugnante, não analisou a contabilidade da MC Assessoria, que é empresa distinta, não arrolou os negócios em que esta figura, não abriu seus custos e despesas, que são insumos para a prestação dos serviços às demais empresas do grupo e justificam o preço cobrado e as despesas incorridas nas contratantes. A única referência, no Termo de Verificação Fiscal, às atividades da MC Assessoria é o seu quadro de funcionários. E assim o faz a fiscalização no afã de comprovar a sua tese de que a MC Assessoria é mero repositório de empregados, sem qualquer atividade. Observa-se que a própria auditoria, ao identificar o quadro de empregados da MC Assessoria, e as funções que exercem, demonstra e reconhece que a empresa presta serviços e, mais ainda, quais os serviços que presta, exatamente aqueles que são objeto da função das pessoas ali arroladas e de cada uma das equipes que, podemos identificar, ali estão descritas;
� é natural que, em se tratando da implementação de um compartilhamento intra-grupo, os empregados que serão alocados à empresa hospedeira da Central de Serviços Compartilhados � CSC sejam oriundos de cada uma das unidades que serão atendidas pela provedora dos serviços, dado que não há ruptura no relacionamento de um lado ou de outro, aproveita-se a experiência acumulada pelo colaborador, garante-se a sucessão trabalhista e os direitos dos empregados, e se alavanca o vínculo patrão-empregado a partir de uma relação pessoal já consolidada, pelo empregado, dentro do próprio grupo;
� é de estranhar o questionamento da fiscalização quanto ao local de trabalho dos empregados da MC Assessoria, que se encontram baseados nas empresas contratantes. Se uma determinada empresa contrata com a KPMG, por exemplo, um outsourcing de compliance fiscal, onde será que os colaboradores cedidos vão trabalhar, escriturando os lançamentos, preenchendo as declarações, gerando os documentos de arrecadação e efetuando os recolhimentos? É evidente que as pessoas cedidas ficarão alocadas dentro do cliente, onde toda a documentação que é utilizada no dia-a-dia do trabalho está baseada. A lógica utilizada pela fiscalização, para questionar os serviços contratados pelo impugnante e prestados pela MC Assessoria, diferente da lógica que pautou as empresas na estruturação da CSC, não guarda qualquer compromisso com a racionalidade econômica e o propósito negocial, não podendo se considerar compreensível sob uma perspectiva empresarial de desempenho e eficiência;
� são inúmeras as transações, despesas, custos e negócios em geral que a MC ASSESSORIA celebra no mercado, sempre com a finalidade de prover serviços e centralizar despesas das empresas operacionais que compõem o Grupo MC. Apenas revendedoras de veículos, como já descrito nesta impugnação, são 14 unidades e estabelecimentos, cuja demanda por serviços de back office e fornecimento de insumos e outras utilidades, cada vez maior, é atendida pela MC Assessoria;
� a MC Assessoria provê, efetivamente, utilidades às contratantes, via prestação de serviços realizada por seu quadro de empregados, cujas equipes e respectivas funções são identificadas e descritas no relatório da própria auditoria. Assim, no intuito de exaurir as informações relativas às atividades da MC Assessoria é de se escrutinar, e trazer a lume e ao crivo do julgador administrativo, suprindo omissão da auditoria fiscal neste ponto fundamental e caro à pretensão fiscal, as despesas, custos e atividades especificamente desenvolvidas pela citada empresa, demonstradas a partir da escrituração contábil, documentos e evidências que, disponibilizadas à fiscalização, foram ignoradas na lavratura. Objetivamente, temos que as atividades da MC Assessoria se centram em: Central de Serviços Compartilhados, prestados pela própria MC Assessoria via fornecimento de mão-de-obra em serviços-meio e central de compras e contratação de fornecedores comuns às diversas empresas do grupo;
� todas as despesas, custos, contratos, negócios e atividades em geral, promovidas pela MC Assessoria, estão amparados e lastreados em documentos anexos, notadamente a contabilidade da empresa (Doc. N° 05), além de instrumentos, notas fiscais e documentos que formalizam as transações respectivas (Doc. N° 06). Finalmente, acompanha a presente impugnação Relatório de Especialista elaborado pela consultoria Ernst & Young Terço, avaliando e atestando todas as atividades desenvolvidas pela MC Assessoria, desde o seu estabelecimento até 2011, conforme anexo (Doc. N° 07);
� a descrição do quadro de funcionários da MC Assessoria, com destaque para a função exercida, e a composição das equipes setoriais, representadas na folha de pagamento da empresa, comprovam e identificam os serviços prestados pela MC Assessoria, que compõem a Central de Serviços Compartilhados, tudo conforme descrição realizada pelo próprio autuante; � demonstra-se, conforme relatório transcrito no Termo de Verificação Fiscal e folha de pagamento da MC Assessoria (anexa em Doc. N° 02), a prestação, a partir da força de trabalho da própria prestadora, dos seguintes serviços compartilhados, às demais empresas do grupo:
(a) serviço de contabilidade;
(b) serviço de compliance fiscal;
(c) serviço de consultoria em recursos humanos;
(d) serviço de tecnologia da informação;
(e) serviço de crédito e cobrança;
(f) serviço de consultoria financeira e securitária (F&I).
� o volume de serviços prestados pela MC Assessoria expandiu-se significativamente desde a sua instalação, exigindo o aumento do seu quadro de empregados, ao longo dos anos. A empresa saiu de 46 empregados em 2007 para 134 empregados em 2011, conforme demonstram as folhas de pagamento anexas (Doc. N° 02), e destacado ainda pelo Relatório da Ernst & Young Terco (Doc. N° 07);
� observa-se que, na linha de uma estrutura típica de serviços compartilhados, não se identifica a alocação ao CSC de atividades vinculadas ao negócio principal das empresas operacionais, ou seja, não houve incorporação, ao quadro de pessoal da MC Assessoria, de vendedores, gerentes de vendas, consultores de oficina, mecânicos e demais colaboradores vinculados ao core business das empresas. A estrutura de back office e serviços compartilhados deve se resumir a atividades meio, e assim se dá na MC Assessoria;
� por meio da centralização dos relacionamentos com fornecedores diversos, de insumos, mercadorias e serviços comuns às empresas do Grupo MC, a MC Assessoria viabiliza ganho de escala e gestão uniformizada e centralizada dos processos de compras, agregando valor ao grupo via estruturação de uma central de compras e contratação de fornecedores comuns;
� todas estas transações, operações, negociações e contratações estão devidamente documentadas e contabilizadas na empresa, e demonstram, reiteradamente, e em conjunto com as demais evidências já apontadas, a existência, necessidade e o valor da MC Assessoria dentro do grupo empresarial, como prestadora de serviços ao impugnante e às demais empresas do Grupo MC;
� conforme lançamentos contábeis (Doc. N° 05 anexo), lastreados em instrumentos, notas fiscais e documentos que formalizam as transações respectivas, também colacionados aos autos (Doc. N° 06 anexo), identificam-se diversas áreas de atuação da central de compras, como estrutura proporcionadora de escala na aquisição de insumos e contratação de fornecedores, dentre as quais podemos indicar as seguintes:
(a) serviço de assistência médica aos colaboradores do grupo;
(b) aquisição de vestuário padronizado para os colaboradores do grupo;
(c) serviço de catering e alimentação para os colaboradores do grupo;
(d) serviço de consultoria em tecnologia da informação para as empresas do grupo;
(e) serviços de auditoria e consultoria para as empresas do grupo;
(f) aquisição de insumos de informática;
(g) aquisição de material de escritório;
(h) contratação de financiamento para as empresas do grupo junto a instituições financeiras;
(i) contratação de escritórios de advocacia para as empresas do grupo;
(j) contratação de serviços de propaganda e marketing para as empresas do grupo.
� não passa despercebido que figuram entre as fornecedoras da MC Assessoria empresas de reconhecida credibilidade no mercado, dentre outras entidades que negociaram e entabularam com a MC Assessoria negócios jurídicos válidos e representativos operacional e economicamente. Desnecessário afirmar que tais entidades nunca se prestariam a colaborar com um teatro fraudulento como aquele roteirizado pela fiscalização no Auto de Infração em epígrafe;
� salta aos olhos a disparidade que se identifica do cotejo entre o cenário idealizado pelo autuante, em que a operação da MC Assessoria é fictícia, e a realidade negocial, em que a empresa detém volume significativo de operações, com múltiplos e idôneos fornecedores, legitimadas jurídica e economicamente a partir de uma estrutura racional imposta pelo mercado, baseada na eficiência e na redução de custos;
� queda assim demonstrada, mais uma vez, a precariedade da lavratura, quanto ao suporte fático que pretende construir, na medida em que, ao resumir as atividades da empresa à folha de pagamento, ignora vertente relevante e estratégica da atuação da MC Assessoria, que é a operação de centro de compras e contratação de fornecedores comuns;
� sendo esta estrutura uma opção racional do contribuinte, consectário do direito à autonomia privada e livre exercício da atividade econômica, visando a maior eficiência de sua atividade econômica, veremos afinal a caracterização jurídica desta estrutura, que, ver-se-á, não representa novidade para o Fisco, cujo entendimento em nada reprime a autonomia privada do contribuinte ao formatar as suas operações, baseado em critérios de eficiência, fazendo uso do formato dos serviços compartilhados intragrupo;
� neste contexto, o contrato de prestação de serviços compartilhados provê ao grupo empresarial integrado por interesse comum uma estrutura jurídica que viabiliza uma gestão integrada de custos e despesas, incrementando a eficiência dos processos vinculados aos serviços-meio, entre empresas do grupo, e, por consequência, a eficiência da própria gestão do core business de cada unidade empresarial;
� o contrato de prestação de serviços compartilhados é um negócio jurídico que implementa a gestão centralizada de serviços administrativos, back office, custos e/ou despesas comuns a todas as empresas do grupo, de modo que uma entidade empresarial otimize as sinergias e agregue escala às operações redundantes das empresas, centralizando-as e, afinal, reduzindo custos e agregando valor ao grupo como um todo. São objeto de contrato de prestação de serviços compartilhados, dentre outros: serviços de assessoria contábil, assessoria jurídica, programação, coordenação, controle orçamentário, consultoria financeira, serviços de informática, assistência no domínio da produção, das compras, serviços de recrutamento e treinamento, prestados pela própria Central de Serviços Compartilhados; e também a centralização de despesas comuns e comparti hadas entre as empresas do grupo, a exemplo de despesas com pessoal terceirizado, relativas a publicidade, marketing, divulgação, informação de conjuntura, métodos de gestão, assistência de cobrança, consultorias especializadas, serviços gerais, serviços legais, dentre outros, contratados de forma centralizada em fornecedores terceiros;
� o contrato de prestação de serviços compartilhados não se confunde, ressalte-se, com o contrato de rateio de despesas. Malgrado tenham objeto semelhante, o contrato de rateio de despesas e o contrato de prestação de serviços compartilhados guardam diferença em elemento fundamental, que é a causa do negócio. O contrato de rateio de despesas é transação fora do mercado, que tem como objeto prestações que são marginais ao objeto social da prestadora, e visa atender exclusivamente a entidades sob controle comum e sem auferir qualquer mais-valia; ao passo que o contrato de prestação de serviços compartilhados é prestação de serviços a mercado, tendo como objeto prestações que constituem a própria expertise da prestadora, ou seja, seu objeto social, o que faz com fito de lucro, podendo oferecê-los não apenas a unidades do mesmo grupo de empresas, mas também, eventualmente, a outras empresas alheias ao grupo empresarial. Daí porque sua prestação é formalizada via emissão de nota fiscal, e os pagamentos pelos serviços prestados consubstanciam receita e são tributáveis na empresa que centraliza o rateio, inclusive por PIS/Cofins;
� o contrato de prestação de serviços compartilhados é, efetivamente, a estrutura implementada pela MC Assessoria, que presta serviços em condições de mercado e, sobre o preço cobrado, emite nota fiscal e recolhe todos os tributos incidentes, inclusive IRPJ, CSLL e PlS/Cofins, nos termos de DIPJs anexas (Doc. N° 08). Daí porque, na medida em que não realiza rateio, mas sim desenvolve atividade econômica como qualquer outra, com fito de lucro, a MC Assessoria agrega margens de lucro (markup) aos seus preços, como retribuição, ou contraprestação, à mais-valia gerada às empresas contratantes, pelo valor que lhes agrega a partir da estrutura que disponibiliza, do expertise consolidado sobre os serviços oferecidos, da uniformização de padrões e procedimentos, da centralização e otimização de processos, e da redução de custos;
� não há qualquer grau de ilicitude na contratação com empresas do mesmo grupo econômico, muito menos em uma estrutura em que uma das causas da sua criação reside justamente no fato de se tratar de empresas do mesmo grupo; do contrário, não seria compartilhamento, centralizado e com padrões uniformes. O contrato intragrupo é, per se, negócio jurídico lícito e válido;
� sabe-se, sim, que os negócios jurídicos realizados entre empresas do mesmo grupo econômico sofrem, quanto às margens de lucro aplicáveis, o controle das normas de distribuição disfarçada de lucros "DDL", do art. 60 do Decreto-Lei n° 1.598/77 e art. 464 do RIR/99, que exigem que tais transações sejam concretizadas em condições análogas às de mercado. Em nenhum momento, porém, as margens de lucro empregadas na prestação de serviços realizada pela MC Assessoria foram objeto de questionamento por parte da auditoria, o que só reitera a regularidade da estrutura implementada sob todos os aspectos, inclusive sob ocontrole fiscal das margens de lucro nas transações intragrupo, proporcionado pelas regras de DDL. E se a auditoria não aplicou as regras de DDL, ou seja, não utilizou os controles fiscais de markup intragrupo, é porque os preços da prestação realizada pela MC Assessoria são absolutamente normais e razoáveis, por compatíveis com a realidade de mercado;
� em dado momento, algo que en passant, a Autoridade Fiscal pretende apontar, sem exatamente quantificar, ou melhor, sem questionar tecnicamente, nas despesas contraídas, bases de preço superiores às que entende adequadas à prestação de serviços da MC Assessoria, entretanto, tal juízo, equivocado, decorre exatamente da total sub-representação da realidade contábil, financeira e jurídica da MC Assessoria nos autos do PAF, do qual consta, dentre as diversas atividades, custos e despesas da entidade, apenas a folha de pagamento. De fato, a Autoridade Fiscal, quando analisa os cenários de despesas do impugnante pré e pós MC, compõe um quadro distorcido, exatamente porque a sua visão estava limitada à despesa com empregados, quando os custos, e, portanto, os serviços, da MC Assessoria, não se referem apenas a empregados (cessão de mão-de-obra especializada), mas também e, substancialmente, em valores, a serviços, insumos e utilidades diversas que adquire, como central de compras, de terceiros no mercado para fornecer às empresas do Grupo MC;
� não procede a tese, da auditoria, de que os trabalhadores após migrarem para a MC Assessoria passaram a custar mais caro, mas sim que, entre os custos faturados pela MC Assessoria às empresas operacionais, estão não apenas na mão-de-obra cedida, mas também inúmeros outros custos e despesas compartilhados entre o grupo através da estrutura criada, a exemplo da contratação de escritórios de advocacia, assistência médica para os colaboradores do grupo, consultorias e auditorias, e até mesmo aquisição de vestuário padronizado para todo o grupo. Tal circunstância exigiria, para o comparativo, proposto pela fiscalização, ser fiel à realidade, que, às despesas de empregados anteriores à migração, fossem acrescentadas as despesas outras incorridas na MC que compuseram os custos desta empresa na prestação de serviços compartilhados ao impugnante;
� a comprovar que os níveis de preço praticados pela MC Assessoria são absolutamente razoáveis, e mesmo módicos, está a proporção entre o custo da MC e o faturamento das empresas do grupo, cujos serviços de back office, administrativos, centrais de compras e fornecedores comuns estão todos concentrados e custeados na MC Assessoria. Vê-se que as despesas que a MC Assessoria fatura às empresas operacionais correspondem, no período fiscalizado, a um percentual anual médio de 0,97% da receita bruta das empresas, conforme mostra demonstrativo de fl. 2791, número que se pode de plano afirmar é pequeno para o nível de serviço demandado pelas empresas do grupo, e o escopo abrangente dos serviços prestados, como já retratado acima. Decerto que, caso se almejasse engendrar um estratagema fraudulento para drenar recursos das empresas e escapar à tributação, não soaria compreensível tamanha exposição, com riscos legais de toda ordem, para lograr um benefício de meros 0,97%;
� a MC Assessoria, portanto, como qualquer outra empresa, prestando serviços, cobra preço, no qual está incluída margem de lucro que viabilizará a continuidade das suas atividades, a expansão e a evolução do negócio, investimentos no aprimoramento dos serviços prestados e contratação de mais quadros, cenário que, como já retratado nesta impugnação e demonstram as folhas de pagamento anexas (Doc. N° 02), caracterizou, desde o surgimento, a dinâmica da MC Assessoria, que iniciou com folha de 46 empregados e em 2011 passou abrigar 134 pessoas em seus quadros;
� de todo o exposto, fica caracterizada: I) a existência da MC Assessoria como entidade dotada de substância jurídica e de fato, figurando como sujeito contratante em negócios jurídicos entabulados com inúmeros fornecedores, empregados, pessoas físicas e pessoas jurídicas, terceiros em geral sem qualquer vinculação com a empresa, muitos deles instituições reconhecidamente idôneas e rigorosas em seus relacionamentos no mercado; II) a validade do contrato de prestação de serviços compartilhados, como ato jurídico dotado de propósito negocial e racionalidade econômica e executado através de efetiva prestação de serviços realizada pela MC Assessoria.
� demonstra-se, com base em todas as evidências acima referidas, inclusive aquelas descritas pela própria auditoria no Termo de Verificação Fiscal, que a vontade manifestada e consumada contratualmente, seja na constituição da MC Assessoria, como ente personalizado, seja na celebração e cumprimento do contrato de prestação de serviços compartilhados e central de custos e despesas, celebrado entre esta empresa e as demais que compõem o grupo empresarial, guarda perfeita e absoluta consonância e correspondência com a realidade dos fatos, tanto objetiva quanto subjetivamente, ou seja, tanto pela prestaçãocontratada quanto pelas pessoas obrigadas, sendo inaplicável a desconsideração da personalidade jurídica, pretendida pelo autuante, como também o art. 167 do Código Civil, sendo absolutamente despropositado falar-se em simulação, quando o ato jurídico reflete exatamente a vontade manifestada e as pessoas que nele intervieram, com as respectivas obrigações;
� a jurisprudência do CARF é absolutamente rigorosa no sentido de que a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, inclusive sob alegação de simulação, deve ser acompanhada de demonstração robusta e inequívoca, por parte da autoridade fiscal, da fraude alegada. Análise criteriosa dos autos do PAF revela que em momento algum a autoridade fiscal se vale de provas efetivas, muito menos contundentes, da fraude ou simulação que alega. Sua pretensão, de desconsideração da personalidade jurídica, pauta-se efetivamente numa pré-concepção de má-fé do contribuinte, que impregna o juízo da auditoria, e a impede de realizar um escrutínio isento e técnico da realidade negocial do impugnante e do grupo econômico que integra;
� todos os elementos que a autoridade autuante pretende utilizar para caracterizar o suposto enredo fraudulento na verdade são dados e circunstâncias de fato que, pelo contrário, justificam, do ponto de vista negocial, e, mais ainda, exigem a implementação da estrutura de serviços compartilhados adotada pela Impugnante: a existência de um grupo de empresas sob controle comum; a alocação de funcionários das empresas operacionais numa Central de Serviços Compartilhados recém instalada, na MC Assessoria; a cessão dos empregados para prestação de serviços de back office e administrativos nas dependências das empresas operacionais; a centralização da contratação de despesas e aquisição de insumos numa central de compras que atende a todo o grupo;
� demonstrada a substância negocial e econômica, além da formal e jurídica, do negócio sob o qual a MC Assessoria presta serviços compartilhados ao impugnante e demais empresas do Grupo MC, não pode subsistir a glosa de despesas decretada pela autoridade fiscal, impondo-se o cancelamento da lavratura, o que se requer desde já;
� para constituir crédito tributário referente a IRPJ e CSLL, como levou a cabo na lavratura em epígrafe, o autuante glosou as despesas contratadas pelo impugnante junto à MC Assessoria, reputando-lhes indedutíveis para efeito de apuração dos tributos sobre a renda e o lucro da pessoa jurídica. A lavratura simplesmente decretou, genericamente, a desnecessidade ou inexistência de despesa dedutível. Eximiu-se de escrutinar os critérios de dedutibilidade da legislação do IRPJ, ou cotejá-los com a atividade desenvolvida pela prestadora, MC Assessoria, no caso concreto;
� efetivamente, não existe despesa dedutível ou indedutível per se, mas sim despesas que, individualmente consideradas, se subsumem ou não aos critérios do art. 299 do RIR/99, que em seu caput e §§1° e 2º, enuncia cláusula geral de dedutibilidade dos dispêndios não ativáveis, verbis:
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei n° 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei n°4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei n° 4.506, de 1964, art. 47, §2°).
� as despesas dedutíveis são aquelas necessárias às atividades da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, ou seja, são as despesas usuais ou normais para a realidade negocial, operacional e empresarial da pessoa jurídica. A definição de despesa necessária, e, portanto, dedutível, é complementada via contraposição à mera liberalidade, que é exatamente a despesa não necessária: o ato gracioso e de mero favor que a empresa realiza e, assim, não guarda coerência com a lógica segundo a qual a atuação empresarial deve visar a mais-valia, o lucro. Todos os dispêndios que, não sendo custos, são realizados dentro da perspectiva de destinar-se a produzir e gerar resultado positivo na atividade econômica da pessoa jurídica, sendo inerentes ao contexto empresarial e compreensíveis dentro dessa moldura, são considerados despesas dedutíveis. Fixada tal premissa, não requer grande esforço para constatar que os serviços prestados ao impugnante pela MC Assessoria consubstanciam despesas necessárias às atividades do impugnante, na medida em que provêem de utilidades absolutamente necessárias para o desenvolvimento de suas atividades empresariais, conforme já relatado nesta impugnação;
� do conteúdo dos serviços prestados ao impugnante pela MC Assessoria, já citados, deflui claramente que os dispêndios a eles relacionados consubstanciam despesas necessárias às atividades do impugnante, na medida em que a provêem de utilidades absolutamente necessárias para o desenvolvimento de suas atividades. Sem poder contar com serviços de contabilidade, recursos humanos e tecnologia da informação, por exemplo, o impugnante não terá a mínima estrutura para poder desenvolver a sua atividade fim que é a venda a varejo de veículos automotores, partes e acessórios, e prestação de serviço de manutenção e instalação de peças em veículos automotores;
� os serviços prestados pela MC Assessoria, que compõem a Central de Serviços Compartilhados são comprovados e identificados a partir da descrição, realizada pelo próprio auditor fiscal, do quadro de funcionários da MC Assessoria, apontando a função que cada um exerce, e permitindo identificar, pelo cotejo da função e o cargo, a composição das equipes setoriais, representadas na folha de pagamento da empresa, conforme reprodução digitalizada de passagem do Termo de Verificação Fiscal e folha de pagamento da MC Assessoria, anexa à presente. Ali estão demonstrados os serviços de contabilidade; serviço de compliance fiscal; serviço de consultoria em recursos humanos; serviço de tecnologia da informação; serviço de crédito e cobrança; serviço de consultoria financeira e securitária (F&I); dentre outros;
� o fornecimento de utilidades e serviços comuns contratados pela MC Assessoria perante terceiros, via central de compras, para provimento de despesas e custos comuns do impugnante e demais empresas do Grupo MC, encontram-se demonstradas e comprovadas via lançamentos contábeis (Doc. N° 05 anexo), instrumentos contratuais, notas fiscais e documentos que formalizam as transações respectivas (Doc. N° 06 anexo), identificam-se diversas as áreas de atuação da central de compras, como estrutura proporcionadora de escala na aquisição de insumos e contratação de fornecedores, dentre as quais podemos indicar as seguintes: serviço de assistência médica aos colaboradores do grupo; aquisição de vestuário padronizado para os colaboradores do grupo; serviço de catering e alimentação para os colaboradores do grupo; serviço de consultoria em tecnologia da informação para as empresas do grupo; serviços de auditoria e consultoria para as empresas do grupo; aquisição de insumos de informática; aquisição de material de escritório; contratação de financiamento para as empresas do grupo junto a instituições financeiras; contratação de escritórios de advocacia para as empresas do grupo;
� comprovada a efetiva realização dos serviços pela MC Assessoria, via fornecimento das utilidades e atendimento das demandas de serviços administrativos, back office e central de compras, do impugnante e demais empresas operacionais do grupo empresarial, incumbiria à fiscalização, como motivação absolutamente imprescindível à glosa das despesas, apontar e demonstrar, especificamente, dentro do universo de despesas contratadas e dedutíveis, qual a parcela, fração ou item que efetivamente não foi prestado, no seu julgamento;
� falta à autoridade fiscal competência para, e tampouco é ato compatível com a regra-matriz do imposto sobre a renda e o modo de sua apuração, glosar genericamente despesas, por supostamente inexistentes, quando se sabe, e a própria fiscalização em seu relatório reconhece, que existiu volume substancioso de serviços que foi prestado, senão todo ele, pela MC Assessoria;
� na ausência de demonstração precisa, via elementos de prova, da inidoneidade de despesas específicas, mediante a comprovação da sua inexistência ou da sua indedutibilidade, à luz do art. 299 do RIR/99, não subsiste glosa genérica, nos moldes pretendidos pela autoridade fiscal, que não pode se arrogar soberana para além da Lei e dos fatos, como aparentemente pretendeu colocar-se. Assim tem se manifestado o CARF em seu entendimento sobre a matéria, exigindo da fiscalização, como fundamento à pretensão de glosa e desconsideração, a demonstração e comprovação das operações especificamente apontadas como supostamente irregulares, como se infere dos acórdãos citados nesta impugnação;
� a fiscalização, de fato, não conseguiu reunir qualquer elemento de prova, apenas se apegou, como em todo o curso da peça de lavratura, a uma idéia pré-concebida, verdadeira presunção ad hoc, de que toda a atividade do contribuinte é fraudulenta, o que, à luz da dialética do PAF, não é expediente idôneo a fundamentar, com suporte fático e probatório suficiente, a sua pretensão fiscal;
� é inaplicável, no caso, a multa qualificada de 150%, a título de penalidade, pelo não recolhimento dos valores apurados como devidos, após a desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria, com arrimo no art. 957, II do RIR/99 e no art. 44, inciso I e §1°, da Lei n° 9.430/96, sob alegação de atuação com evidente intuito de fraude. Decerto, a Autoridade Fiscal, conquanto tenha se referido aos dispositivos legais que instituem a referida multa, não reuniu elementos probatórios que são essenciais à caracterização dessa figura excepcional da legislação. A aplicação da multa qualificada pressupõe o dolo, a intenção inequívoca para praticar especificamente o ilícito tributário de impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sendo, para tanto, absolutamente irrelevante, a bem de fundamentar a válida aplicação da sanção epigrafada, ter o contribuinte optado por uma estrutura negocial mais eficiente, inclusive quanto aos custos fiscais incidentes;
� a mera alegação de fraude, sem descrever os elementos de fato, especialmente o dolo, o ânimo de fraudar, e sem apresentar elementos de prova, não tem o condão de lastrear a aplicação da multa agravada. De fato, em momento algum aponta o Fisco dados ou subsídios que demonstrem a intenção do contribuinte de se esvair da imposição fiscal. E a mera remissão a uma estrutura negocial, que, ademais, é padrão no mercado e paradigma de eficiência na gestão de grupos empresariais, não autoriza, per se, a imposição da multa qualificada. Sobre o tema, há jurisprudência torrencial do Egrégio CARF (transcreve ementas de Acórdãos);
� a propósito da exigência da multa agravada nos lançamentos em que se empunha pretensão de desconsideração da personalidade jurídica, inclusive por alegada simulação, o CARF também mantém mesma linha de entendimento, de que não se pode presumir a fraude ou simulação, com base em meras conjecturas, devendo ser provada especificamente a intenção dolosa, conforme mostra acórdãos transcritos. Não destoa dos argumentos trazidos pelo impugnante as lições que a doutrina nos presta acerca da indigitada penalidade, a fraude fiscal e a sua prova (transcreve excertos doutrinários);
� o impugnante não praticou qualquer ato que induzisse a erro a fiscalização, ou terceiro, tendo colaborado, de forma ampla e irrestrita, com a fiscalização, fornecendo toda a documentação solicitada e ao seu alcance, o que provam as respostas à miríade de intimações fiscais fornecidas pelo impugnante, em atendimento às requisições, do fisco, e que integram o PAF nos autos originariamente formados pela autoridade autuante;
� em nenhum ponto da lavratura restou demonstrada a concorrência dos elementos da fraude, conforme a sua definição legal. Não se desincumbiu o autuante do ônus de construir o suporte fático da fraude no caso concreto, haja vista que não descreveu fatos específicos de cunho fraudulento, muito menos reuniu elementos de prova a eles relativos;
� ainda que não se entenda pela integral improcedência do auto de infração, o que se admite apenas para argumentar, há que se reconhecer a improcedência da exigência de juros de mora sobre a multa de ofício. Havendo lançamento de ofício, há a incidência de multa à razão de 75%, na forma prevista no art. 44 da Lei n.° 9.430/96. Tal sanção ocorre quando o contribuinte não declara o seu débito, fato este que obrigará o fisco a apurar de ofício o crédito tributário respectivo. Na seara tributária, há espaço somente para a incidência de juros de natureza moratória. Afinal, o Estado, no exercício de sua competência tributária, não empresta dinheiro ao contribuinte, não havendo, portanto, como cobrar juros compensatórios;
� não há previsão legal para a incidência de juros sobre multa. O §3º do artigo 61 da Lei n° 9.430/96 determina que "sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. À evidência, a expressão "sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora", que inaugura o dispositivo supra citado, diz respeito somente ao valor do principal relativo à obrigação tributária não paga no vencimento;
� quando o legislador ordinário pretendeu autorizar a incidência de juros sobre a multa decorrente de lançamento de ofício, fê-lo expressamente. Nesse sentido, vejamos o quanto determinado pelo artigo 43 da Lei 9.430/96, cujo parágrafo único determina a incidência de juros moratórios sobre as multas e os juros exigidos isoladamente. Feita esta análise, mostra-se inafastável concluir que não há previsão legal para a cobrança de juros de mora sobre a multa lançada de ofício nos casos que não foram abrangidos pelo artigo 43 da Lei n° 9.430/96, como já decidido pela C. Câmara Superior de Recursos Fiscais nos autos do processo administrativo n° 10680.002472/2007-23;
� pelo princípio da eventualidade, e a bem do dever de concentração e exaustão de todos os elementos de defesa na peça impugnatória, o contribuinte vem protestar por elementos de defesa na hipótese, que não se espera em qualquer circunstância, em que a controvertida desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria seja mantida por este Colegiado Julgador. Abstraindo-se o mérito da desconsideração, já ampla e robustamente impugnada e contraditada nesta impugnação, tem-se que, a se admitir a inexistência da MC Assessoria, os atos por ela praticados, com seus reflexos fiscais, devem sim, inexoravelmente, ser imputados àquelas entidades que a fiscalização aponta como as entidades que, na suposta simulação subjetiva, eram responsáveis por aquelas atividades, e que estariam se utilizando da entidade desconsiderada como um instrumento de ardil;
� o autuante aplicou esse raciocínio a todas as empresas autuadas, com exceção da ora impugnante, TV Subaé Ltda., em tratamento discriminatório que não subsiste;
� o autuante, quando apurou o IRPJ e a CSLL das outras empresas, após a glosa das despesas, imputou o IRPJ e a CSLL recolhidos pela MC Assessoria às diversas empresas operacionais, em cujas apurações esses valores foram compensados em benefício de cada uma das empresas, conforme reprodução da fl. 57 dos autos de infração lavrados contra a Morena Veículos, PAF nº 10580.733827/2012-15, cujo teor é idêntico ao de todas as demais empresas autuadas, com exceção da ora impugnante, como reproduzido à fl. 2.817 desse processo;
� considerando que são várias as empresas do grupo às quais a MC Assessoria presta serviços, a fiscalização utilizou como critério de rateio, para imputação, a cada uma das empresas, dos valores pagos a título de IRPJ e CSLL pela empresa desconsiderada, o faturamento de cada uma em face da soma total de todas, o que, decerto, é um critério razoável, admitido, inclusive, pela própria Receita Federal, como critério para rateio de despesas. Por tal critério, as demais empresas autuadas, conforme se vê nas planilhas produzidas à fl. 2.817, tiveram imputados percentuais de participação no rateio, dos tributos recolhidos pela MC Assessoria, correspondentes à sua participação no total da receita bruta auferida pelas empresas, por ano, conforme tabela reproduzida às fls. 2.818 e .2819, a qual não inclui a ora impugnante, TV Subaé Ltda.
� da transcrição do citado PAF nº 10580.733827/2012-15, em que é autuada a Morena Veículos, vê-se, ainda, que o autuante, sem lastro em qualquer elemento documental ou de prova, afirmou, na mesma fl. 57 do referido processo, que �todos os funcionários da área contábil/financeira estavam ali lotados, todavia, estes prestavam serviços para todas as empresas do grupo, exceto a TV Subaé Ltda.�, conforme reprodução à fl. 2.819.
� tal afirmação é de difícil compreensão, porém, pode-se concluir que foi esse o fundamento que teria motivado a autoridade fiscal a não considerar a TV Subaé Ltda. na imputação e no rateio dos tributos e despesas incorridos pela MC Assessoria. Essa linha de raciocínio, que não foi explicitada na lavratura efetuada contra a TV Subaé, mas apenas nas das demais empresas, não se sustenta, consubstanciando discriminação ilegal e inadmissível contra a empresa, que, com base nas normas fiscais, tem, na hipótese de desconsideração, direito ao rateio tanto quanto as demais empresas contratantes da MC Assessoria;
� vejamos as inconsistências do raciocínio do autuante ao negar o direito do ora impugnante ao rateio: 
(i) qual documento ou prova que atesta a afirmação de que os funcionários da área contábil/financeira da MC Assessoria não atendem ao ora impugnante?
(ii) qual a relevância que tem apenas os funcionários da área contábil/financeira em face de todo o escopo de serviços prestados pela MC Assessoria ao ora impugnante? 
(iii) por que a lavratura não registrou, nem fundamentou, a exclusão do impugnante do rateio, na lavratura contra o próprio impugnante, omitindo-se deliberadamente, com vistas a majorar indevidamente o tributo lançado? Tudo a demonstrar a ilegalidade e a incorreção, tanto quanto a verdadeira discriminação realizada, pela sua exclusão do rateio, vez que é consequência lógica e direta da desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria, relativamente a todas as suas contratantes;
� a inclusão do impugnante no rateio realizado implicara, com base no critério utilizado pelo autuante, nos percentuais demonstrados na tabela à fl. 2.821;
� contudo, mesmo que se integre o impugnante ao rateio realizado pela autoridade administrativa, dos recolhimentos com IRPJ e CSLL incorridos pela MC Assessoria, não estará integralmente reconhecida a atribuição, no impugnante, dos reflexos da desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria;
� a imputação rateada para as demais empresas autuadas, que o autuante realizou sobre as atividades da MC Assessoria, restringiu-se apenas ao IRPJ e a CSLL, de sorte que, conforme itens subsequentes, a bem de manter-se coerente com a decretação da desconsideração, faz-se necessário imputar também, para efeito dos tributos federais auditados e apurados, as despesas realizadas pela MC Assessoria e os demais tributos federais recolhidos pela empresa;
� ocorre que esta imputação, rateada segundo percentuais acima descritos, foi realizada pela autoridade fiscal de forma apenas parcial, restrita aos IRPJ e CSLL recolhidos pela MC Assessoria. Esta empresa, porém, efetuou vasta gama de despesas no período, que devem ser consideradas, no cenário da despersonalização, como despesas do impugnante e demais empresas operacionais. Para começar, a própria despesa com empregados da MC Assessoria, que a autoridade fiscal, repetidamente, indica que em verdade se trata de empregados do próprio impugnante e das outras empresas operacionais. A propósito, quando vai apurar o IRPJ e a CSLL, o próprio autuante reconhece que existem despesas de pessoal a serem rateadas entre as empresas;
� na apuração dos tributos referidos, não foi efetuado o rateio dessas despesas em momento algum, de modo que a lavratura, para se manter coerente, ou seja, para que a apuração quantitativa dos tributos guarde consonância com o ato concreto de lançamento, baseado na despersonalização, deve efetivamente promover o rateio, não apenas das despesas de pessoal, mas de todas as despesas incorridas pela MC Assessoria, inclusive despesas com tributos, despesas com fornecedores, enfim, todas as despesas dedutíveis assim contabilizadas na MC Assessoria e declaradas ao fisco. Dessa forma, considerando o erro apontado, o impugnante refez os cálculos de IRPJ e CSLL, rateando todas as despesas dedutíveis contabilizadas na MC Assessoria, devidamente declaradas em DIPJ, com base no mesmo critério e nos mesmos percentuais de rateio utilizados pelo fiscal autuante, resultando nos valores demonstrados nas planilhas de fls. 2.825/2.828;
� a imputação ampla de todas as despesas, como se viu no item anterior, implicou a correção das bases de cálculo de IRPJ e CSLL, quanto ao lucro apurado no final do exercício. Ocorre que idêntica correção deve ser promovida quanto aos recolhimentos das estimativas mensais, apropriando-se os saldos de despesas mensais da MC na proporção do rateio, ou seja, na proporção da participação da empresa na receita bruta total. Decorrente disso, a imputação das despesas na apuração das estimativas mensais implicará redução da multa isolada aplicada, o que desde logo se requer;
� em qualquer hipótese, contudo, é inexigível a multa isolada na hipótese em que, ao final ao exercício, a base de cálculo efetivamente apurada é inferior aos valores mensais de estimativa, um exemplo típico do que é exatamente a hipótese em que é apurado prejuízo ao final do exercício prejuízo, ou seja, não há lucro tributável sujeito à incidência de IRPJ ou CSLL. Tendo em vista que o impugnante é sujeito ao lucro real anual para efeito da apuração do IRPJ e da CSLL, as estimativas mensais que a empresa recolhe, apuradas com base na receita bruta ou balanços de suspensão/redução, consubstanciam, em verdade, antecipações relativamente ao imposto que será apurado sobre o lucro eventualmente auferido no final do exercício. Inexistente o lucro ao final do exercício, ou sendo o lucro anual inferior às estimativas exigidas, não há que se falar em IRPJ ou CSLL devidos a título de estimativa mensal, quanto ao valor que supera o lucro real anual, de sorte que resta inaplicável a multa pela falta do recolhimento antecipado. A propósito, é reiterada a jurisprudência do CARF aesse propósito. Na hipótese em que os valores mensais de estimativa são superiores à base de cálculo efetivamente devida ao final do exercício, inclusive, mas não apenas, na hipótese de apuração de prejuízo, não se pode considerar aplicável a multa isolada, na medida em que não há saldo de crédito tributário devido em favor do Fisco;
� considerando a imputação e o rateio das despesas da MC Assessoria no cálculo das estimativas mensais de IRPJ e CSLL do impugnante e a inexigibilidade das estimativas mensais naquilo que superam, em valor, o lucro real apurado ao final do exercício, deve ser excluída, ou, se for o caso, reduzida a multa isolada aplicada;
� não se limitam às despesas rateadas os reflexos fiscais da decretação da desconsideração da personalidade jurídica da MC Assessoria. De fato, a desconsideração, a determinar a inexistência da empresa, implica que os eventos contábeis registrados em sua escrituração passem a ser atribuídos às empresas operacionais, que contrataram sua prestação de serviços. Levantando o véu que representa a suposta e alegada pessoa simulada, surgem os supostos efetivos protagonistas das operações, e, tal se aplica a todos os eventos, o que, para efeito de apuração de tributos federais, tem reflexo não apenas no que se refere às despesas incorridas pelo ente despersonalizado, como descrito no item anterior, mas também quanto aos tributos federais recolhidos pela MC Assessoria;
� a auditoria considerou os valores de IRPJ e CSLL recolhidos pela MC Assessoria e efetuou o rateio e a compensação desses valores em benefício das empresas operacionais. Efetivamente, se a MC Assessoria não existe, e os serviços não foram prestados, como pretende a lavratura, os pagamentos realizados não têm relevância para efeitos jurídicofiscais, e assim não houve receita apurada e os tributos recolhidos pela MC Assessoria são indevidos. Ocorre que os mesmos efeitos que tiveram os recolhimentos de IRPJ e CSLL aplicam-se aos recolhimentos de PIS/Cofins realizados pela empresa despersonalizada, o que o autuante, equivocadamente, não considerou ao efetuar o rateio e a compensação dos tributos federais recolhidos pelo ente que teve a despersonalização decretada;
� não sendo consideradas eficazes para efeitos jurídico-físcais as receitas de prestação de serviço da MC Assessoria, mas sim consideradas pagamentos das empresas contratantes, inclusive o impugnante, para elas próprias, não há incidência de PIS/Cofins, e os valores recolhidos a este título são indevidos e devem ser compensados ou, se for o caso, restituídos. A propósito, considerando o erro apontado, o impugnante, a partir das DIPJ e DARF de PIS/Cofins, em anexo, recolhidos pela MC ASSESSORIA, rateou tais valores entre as empresas contratantes, inclusive o impugnante, com base no mesmo critério e nos mesmos percentuais de rateio utilizados pelo fiscal autuante, resultando nos valores indicados na fl. 2.834, os quais devem ser compensados ou restituídos em benefício do impugnante. 
Na parte final da sua contestação protesta o impugnante pela produção de todas as provas em Direito admitidas.
Os Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira apresentaram impugnação conjunta aos autos de infração e aos termos de sujeição passiva às fls. 2.523 a 2.650. Contestam os autos de infração com os mesmos argumentos apresentados pela TV Subaé Ltda., já mencionados neste relatório. Quanto aos termos de sujeição passiva, alegam:
� a ilegitimidade passiva como devedores solidários, por ausência de demonstração de atuação pessoal nas circunstâncias de fato que embasaram a pretensão fiscal;
� a autoridade autuante considerou que o estabelecimento de uma central de serviços compartilhados e central de compras na MC Assessoria, para atender à pessoa jurídica autuada e às demais empresas do grupo empresarial que integra, composto por 14 concessionárias de veículos e outras empresas de ramo distinto de atividade, consubstanciaria uma articulação de suposta arquitetura fraudulenta, visando sonegar tributos e lesar o Fisco;
� decerto que o estabelecimento de uma central de serviços compartilhados e central de compras, através de empresa especificamente constituída para desenvolver tal expertise, dotada de estrutura própria de empregados, contratos com fornecedores diversos, regularmente operantes, com toda receita declarada e tributada, e, ainda mais, efetivamente prestando os serviços para as empresas clientes, focadas no negócio principal do grupo, nem de longe pode consubstanciar engenho ardiloso, muito menos para fraudar o Fisco, senão estrutura de gestão de redundâncias e sinergias em grupos empresariais que todo o mercado utiliza, visando a eficiência administrativa e redução de custos;
� a autoridade fiscal não apenas atribuiu natureza fraudulenta à atividade da pessoa jurídica autuada, no que se refere à contratação da MC Assessoria, como também imputou responsabilidade pessoal ao impugnante, sob o fundamento de que a mera existência do suposto esquema fraudulento implicaria responsabilização dos impugnantes pelo mero fato de serem membros da diretoria da pessoa jurídica, pela prática de atos com infração à lei, nos termos do art. 135 da Lei nº 5.172, de 1966, Código Tributário Nacional � CTN;
� a responsabilidade tributária do art. 135 do CTN, contudo, é pessoal, consoante expressamente dispõe a norma, e é aquela imputada à pessoa por atos por ela praticados, comprovada e demonstradamente. A mera condição de membro da diretoria não fornece o liame subjetivo entre a conduta apontada como fraudulenta e a pessoa reputada responsável: imperiosa é (i) a descrição do protagonismo da pessoa responsabilizada no fato infracional; e também (ii) a demonstração, com provas e documentos idôneos, de que os fatos supostamente ilícitos tenham sido praticados pela imputada pessoa. A necessidade de descrição e comprovação das hipóteses do art. 135 do CTN é requisito reiteradamente exigido pela jurisprudência quanto à responsabilização dos gestores, consoante julgados do CARF e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcreve;
� nos autos, a autoridade autuante nem descreveu em que medida o impugnante atuou com finalidade de sonegar tributo, nem tampouco demonstrou tal intenção com os indispensáveis elementos de prova. Fundamentar a responsabilidade pessoal na mera condição formal de membro da diretoria da pessoa jurídica autuada não atende decerto aos requisitos legais da responsabilidade tributária do art. 135 do CTN, e implica derrogar, por vias oblíquas, o regime legal que é de responsabilidade limitada, para que seja ilimitada a responsabilidade dos sócios e administradores. A simples figuração na diretoria da pessoa jurídica não vincula o administrador a todos os atos praticados pela empresa, sendo necessário demonstrar que tal tenha ocorrido relativamente aos supostos atos fraudulentos em que a fiscalização pretende fundamentar o ato de lançamento;
� o impugnante, Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira, que há anos vem sofrendo de problemas de saúde que afetam o seu discernimento e impedem que exerça uma atividade profissional, afigura-se, por decisão do Exmo Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Salvador, conforme documento de fl. 2.530, subtraído da sua plena capacidade civil, sendo representado pelo seu curador, que é seu filho Modezil Rodrigues Ferreira de Cerqueira. O impugnante está, portanto, há anos afastado do dia-a-dia das empresas de que é sócio, não podendo a ele ser imputado, em hipótese alguma, qualquer ato de cunho positivo ou negativo, praticado pelas empresas, sendo este apenas o caso mais aviltante, o que não dispensa que, quanto aos demais imputados responsáveis, haja a demonstração específica e cabal da conduta supostamente fraudulenta que se lhes quer atribuir como ensejadora de responsabilidade solidária;
� resta demonstrado que a responsabilização em pauta não prescinde da descrição e comprovação da atuação específica do reputado responsável nos atos inquinados de infringentes à lei. Falhando a lavratura em apontar os elementos de fato assim necessários para atender à aplicabilidade do art. 135 do CTN, e, ainda mais, em comprová-los via suporte documental idôneo, fica descaracterizada a responsabilidade tributária do impugnante, havendo de ser acolhida a presente preambular para reconhecer a sua ilegitimidade passiva, como se requer;
� para determinar a aplicação da responsabilização, o fiscal autuante partiu da estrutura de serviços compartilhados intragrupo, providos pela MC Assessoria à pessoa jurídica autuada e demais empresas do grupo empresarial, como fato suficiente para caracterizar a fraude descrita na lei, conforme se infere de descrição nos autos do PAF;
� a aplicação do regime de responsabilidade pessoal, do art. 135 do CTN, pressupõe o dolo, a intenção inequívoca para praticar especificamente o ilícito tributário, de impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sendo, para tanto, absolutamente irrelevante, a bem de fundamentar a válida aplicação da sanção epigrafada, ter o contribuinte optado por uma estrutura negocial mais eficiente, inclusive quanto aos custos fiscais incidentes;
� em momento algum aponta o Fisco dados ou subsídios que demonstrem a intenção da empresa autuada de se esvair da imposição fiscal; muito menos qualquer contribuição do impugnante, via atos específicos de sua autoria, neste sentido. E a mera remissão a uma estrutura negocial, que, ademais, é padrão no mercado e paradigma de eficiência na gestão de grupos empresariais, não autoriza, per se, a caracterização de fraude. O autuante sequer descreveu onde está ou qual foi a fraude praticada pelo contribuinte, que teve todos os seus documentos escrutinados, tem toda a sua documentação idônea e em momento algum deixou de atender à fiscalização, havendo contribuído com pletora de documentos e atendido a todas as demandas da fiscalização.
� a estrutura apontada como fraudulenta, consoante resta demonstrado à saciedade na presente impugnação, está absolutamente calcada em critérios de eficiência e de desempenho financeiro e administrativo do autuado e das demais pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo empresarial. 
A contribuinte e o responsável tributário Florisberto Ferreira de Cerqueira foram cientificados da decisão de primeira instância e apresentaram os respectivos recursos voluntários ás fls. 3.021/3.152 e 3.733/3.782, respectivamente, cuja conclusão e pedido, idênticos, trago a colação:






O sujeito passivo solidário Modezil Ferreira de Cerqueira não apresentou o recurso voluntário, apesar de cientificado da decisão de piso (Intimação 330/2015 - fls. 3.458 e AR de fls. 3.400).
Os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
Os recursos voluntários da contribuinte e do responsável tributário Florisberto Ferreira de Cerqueira preenchem os requisitos legais para admissibilidade, portanto, deles tomo conhecimento.
O sujeito passivo solidário Modezil Ferreira de Cerqueira, ainda que devidamente cientificado da decisão de primeira instância, conforme registrado no relatório deste Acórdão, não apresentou recurso voluntário, havendo restado precluso o direito de recorrer de seus termos, consoante regra o art. 15 do Decreto nº 70.235/72 c/c o art. 223 do Código de Processo Civil (CPC).
1. DA SUPOSTA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA MC ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
Por concordar com os seus fundamentos, trago a colação excertos do voto prolatado no Acórdão nº 1302-001.663, pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, na sessão de 04 de março de 2015, de interesse da contribuinte NORAUTO VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 13.615.174/0001-00, concluindo que não houve a aplicação do instituto de desconsideração da personalidade jurídica da empresa MC ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
Vamos ao voto:
No caso em análise, a recorrente trás à baila questionamento sobre a possibilidade e validade de a autoridade administrativa fiscal determinar a desconsideração da sua personalidade jurídica, alegando que tal prerrogativa se restringe à figura de órgãos jurisdicionais, não podendo ocorrer mediante o mero processo administrativo de fiscalização.
Entretanto, ao analisarmos atentamente a fundamentação elaborada pelo auditor fiscal em Termo de Verificação Fiscal de fls. 03/79, 39/65 nestes autos, é possível perceber que não houve a aplicação do instituto civilista da desconsideração da personalidade jurídica da empresa MC ACESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, mas sim, a desconsideração do conjunto de atos tidos por simulados perpetrados pela mencionada empresa de gestão.
Essa constatação, aliás, fica evidente se tomarmos em conta o seguinte trecho do TVF (fl. 64 e 58 nestes autos), onde a autoridade fiscal deixa claro que a glosa efetuada se impõe graças à artificialidade das operações de prestação de serviços entre as empresas em questão:
"Não se pode olvidar que o contribuinte simulou a prestação dos referidos serviços, cumprindo as formalidades legais, com objetivo claro de redução da carga tributário e maximização da distribuição de lucros e dividendos. Neste caso, observa-se claramente que substância e forma das operações como foram realizadas não se coadunam.
Conclui-se que o negócio realizado aparentemente, ou, simulado, não subsistirá, ou seja, a prestação dos serviços realizados pela MC Assessoria em Gestão Empresarial Ltda, de fato não ocorreu, consequentemente, impondo-se a glosa das despesas respectivas."
Assim, o que se discute nos presentes autos não tem a ver com a desconsideração da personalidade jurídica de nenhuma das empresas em questão, restringindo-se unicamente à possibilidade de a autoridade fazendária desconstituir o ato praticado mediante suposta simulação, conforme determinam os artigos 116 e 149 do Código Tributário Nacional, combinados com as disposições do artigo 167, caput, do Código Civil.
Nessa esteira, a fim de garantir a clareza da argumentação aqui tecida, importa transcrever o teor dos mencionados dispositivos:
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: [...]
VII quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
Dessa feita, veja-se que, pela análise combinada dos dispositivos acima mencionados, em consonância com as constatações descritas no Termo de Verificação Fiscal TVF elaborado pela autoridade fiscalizadora, o auto de infração que se viu lavrar pela autoridade competente teve como ponto central a suposta constatação acerca da ocorrência de simulação nas operações de prestação de serviços da MC ACESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, sendo determinado, por consequência, a glosa das despesas incorridas referente aos valores atrelados à simulação constatada.
Por esse motivo, penso que se revela descabido o argumento posto pela recorrente, pois não se trata no presente caso de utilização do instituto civilista da desconsideração da personalidade jurídica. Antes, fica evidente que se operou neste expediente administrativo foi a desconsideração dos atos supostamente segundo as constatações do AFRFB.
Nessa esteira, aliás, não bastasse a extensa fundamentação legal que determina a desconstituição do ato fraudulento já referida aqui em momento precedente, veja-se que é firme a posição deste egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais quanto à possibilidade de a autoridade fiscalizadora desconsiderar os atos e negócios jurídicos praticados em simulação:
FATO GERADOR DISSIMULADO. DESCONSIDERAÇÃO DE ATO OU NEGOCIO JURÍDICO. POSSIBILIDADE. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. [...] (CARF, Acórdão n. 2302003.309, Rel. Arlindo Da Costa e Silva, data da sessão: 13/08/2014).
FATO GERADOR DISSIMULADO. DESCONSIDERAÇÃO DEATO OU NEGOCIO JURÍDICO. POSSIBILIDADE. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
PERSONALIDADE JURÍDICA DE EMPRESA TERCEIRIZADA. DESCONSIDERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Estando presentes todos os elementos caracterizadores da relação de segurado empregado, impõe-se a incidência imperativa das normas tributárias inscritas na Lei nº 8.212/91 sobre a empresa tomadora e sobre o segurado, sem que tal sujeição implique a desconsideração da personalidade jurídica da empresa terceirizada, a qual permanece produzindo todos os demais efeitos no mundo jurídico. (CARF, Acórdão n. 2302003.291, Rel. Arlindo Da Costa e Silva, data da sessão: 12/08/2014).
Assim, tendo em vista que, no presente caso, a desconsideração recaiu não sobre a personalidade jurídica de qualquer empresa, mas sim sobre os atos fraudulentos supostamente praticados em conjunto pelas empresas do Grupo MC e a empresa MC ACESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, não há como reconhecer as alegações apresentadas pela recorrente, sendo, ao contrário, imperativa a manutenção da decisão prolatada pela DRJ, especificamente quanto a esse tópico.
Assim, ante o exposto, considero prejudicada a alegação do sujeito passivo de que a fiscalização decretou a desconsideração da personalidade jurídica da empresa MC ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
2. DA GLOSA DE DESPESAS NÃO COMPROVADAS COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA EMPRESA MC ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
Segundo a Fiscalização, a recorrente não logrou comprovar a efetiva prestação de serviços da MC Assessoria durante os anos-calendário de 2008 a 2009, tendo como consequencia a glosa dessas despesas e a lavratura dos autos de infração de IRPJ e CSLL.
Informa a autoridade fiscal no TVF de fls. 39, verbis:

O voto condutor da decisão de Primeira Instância conclui que a recorrente não comprovou que os serviços foram efetivamente prestados. A seguir, trago a colação o trecho do voto que o relator fundamenta a sua decisão:
Atente-se, ainda, que, conforme informa o autuante, o impugnante não comprovou que os serviços foram efetivamente prestados (a indicação dos serviços prestados no corpo das notas fiscais foi feita de forma genérica), através dos relatórios de atividades desenvolvidas, requisito essencial à idoneidade da despesa contabilizada e deduzida do lucro tributável, sobretudo por se tratar de empresas de um mesmo grupo econômico.
Ademais, entendo que o conjunto de fatos levantados pela Fiscalização, transcritos resumidamente neste voto, e minuciosamente detalhados no Termo de Verificação Fiscal, comprovam claramente que a TV Subaé Ltda., juntamente com as demais empresas do Grupo, simulou a prestação dos referidos serviços cumprindo as formalidades legais, com objetivo claro de redução da carga tributária e maximização da distribuição dos lucros e dividendos, de modo que o negócio realizado aparentemente, ou, simulado, não subsistirá, e seus resultados não poderão ser oponíveis ao Fisco.
O sujeito passivo, por sua vez, refuta os argumentos do autuante e da DRJ com as seguintes alegações:


O que se verifica é que a Fiscalização trouxe aos autos convergente conjunto de provas e evidências dando conta que as referidas operações não ocorreram na realidade, comprometendo assim a prova da efetividade da prestação de serviços. E esse comprometimento se deu por várias vias, não tendo as alegações e documentos trazidos durante a ação fiscal a força de comprovar a efetiva prestação dos serviços: apresentou Notas Fiscais de Serviços emitidas pela empresa MC Assessoria que não discriminam os serviços prestados (fls. 634/673) acompanhadas de relatório de atividades desenvolvidas na atividade empresarial (fls. 621/633). Mas, o que considero mais importante que tudo isso foram as diligências efetuadas pelo fiscal no sentido de provar que a respectiva empresa que prestava os supostos serviços não existia de fato. Sintetizo, a seguir, as evidências coletadas pela Fiscalização nesse sentido:
 - falta de infra-estrutura própria e adequada à prestação dos serviços; 
- falta de registro de despesas básicas com aluguel, energia elétrica;
- de acordo com a DRE 2007, apresentada pela empresa MC Assessoria, só é possível observar despesas com pessoal (ordenados da administração e bolsa de estagiários) e seus encargos, bem como pagamento de tributos;
 - a MC Assessoria iniciou suas atividades com a transferência de funcionários das empresas para as quais prestaria serviço, cuja remuneração destes alterou infimamente, com auferimento de receitas e elevada margem de lucro;
- ausência de relatórios de atividades comprovando a efetividade dos serviços prestados, requisito essencial à idoneidade da despesa contabilizada e deduzida do lucro tributável, bem como, identificação genérica dos serviços prestados no corpo das notas fiscais;
- falta de elementos de comprovação da efetiva prestação dos serviços;
- a empresa MC Assessoria utiliza as dependências físicas da empresa Morena Veículos Ltda, bem como presta os mesmos serviços que os funcionários transferidos prestavam na lotação anterior (empresas do grupo econômico), inclusive com mesmos proventos;
- envio das GFIP por pessoa comum ao grupo (Rosane Ferreira Andrade;
- envio das DIPJ por pessoa comum ao grupo (Rita dos Santos Campos);
- gestão dos negócios realizada pelos mesmos responsáveis, quais sejam, Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, ambos quotistas/administradores das empresas investigadas por esta auditoria;
- prestação de serviços pela empresa MC Assessoria apenas a empresas do grupo econômico com elevada margem de lucro.
- endereço cadastral similar/idêntico e comprovação posterior de localização no mesmo lugar entre a Anira Veículos Ltda e MC Assessoria, está última sem qualquer estrutura física/operacional;
- ausência de rubricas contábeis na empresa MC Assessoria, referentes a despesas convencionais observadas em qualquer sociedade.
Demonstrado pela fiscalização, portanto, o artificialismo na prestação dos serviços, por parte da empresa MC Assessoria, correto o procedimento fiscal de glosar as respectivas despesas.
Esse mesmo artificialismo na prestação dos serviços é que enseja a multa qualificada de 150%. Não basta ser formalmente verdadeiro que a empresa prestava declarações e que era do conhecimento do fisco a identidade dos sócios. Tais informações não indicam, por si sós, a ausência de estrutura operacional da MC ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. Apenas com uma profunda fiscalização é que o fato veio à tona.
Creio que o intuito de alterar o conteúdo verdadeiro dos fatos está presente nos atos do contribuinte. Manifesto-me assim pela aplicação da penalidade qualificada.
A fiscalização imputou responsabilidade solidária dos créditos tributários apurados na TV Subae Ltda (Contribuinte) para as pessoas físicas Srs Modezil Ferreira de Cerqueira (Diretor Presidente) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente), ex vi art. 135 do CTN. 
O interesse pessoal no fato gerador previsto no art. 135 do CTN por essas pessoas físicas foi provado a contento pela fiscalização. Carreou aos autos uma série de fatos e circunstância que em seu conjunto demonstram, que na realidade, as pessoas físicas Modezil e Florisberto tiveram uma conduta intencional de criar operações sem qualquer substância econômica ou propósito negocial, a não ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da TV Subae Ltda, reduzindo sensivelmente o valor do tributo a recolher, mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, bem como alteração das características fundamentais do fato gerador, qual seja, o lucro tributável.
A decisão de piso assim enfrentou a questão:
Note-se que no caso em tela, consoante arrazoado elaborado no Termo de Verificação Fiscal, e já analisado neste voto, a conduta da empresa que resultou na autuação fiscal confirmou a presença das três figuras jurídicas definidas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, in verbis:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
Assim, de todo o descrito no Termo de Verificação Fiscal e nos Termos de Solidariedade Passiva, conclui-se que houve infração à lei em face do não cumprimento da legislação em vigor, mediante conduta simulada dos diretores da empresa autuada, à época da ocorrência dos fatos geradores objeto dos autos de infração, restando caracterizada a sujeição passiva pessoal dos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, nas qualidades, respectivamente, de Presidente do Conselho de Administração e Membro do Conselho de Administração da TV Subaé Ltda., nos termos do art. 135 do CTN (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), abaixo transcrito:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados;
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Portanto, mantenho os termos de sujeição passivas nos termos propostos pelo fiscal.
Por outro lado, na eventual manutenção da desconsideração da personalidade jurídica da MC ASSESSORIA, requer a recorrente a imputação rateada das despesas da MC ASSESSORIA para efeito de apuração de IRPJ e CSLL, como procedeu a autoridade fiscal e a DRJ/SDR para as outras empresas do grupo.
A seguir trago a colação o trecho do voto condutor da decisão de primeira instância onde o julgador justifica porque a TV Subae não participou desse rateio, verbis:
O que motivou o rateio do IRPJ e da CSLL pagos pela MC Assessoria às demais empresas do grupo econômico, por parte do agente fiscal, direito posteriormente estendido às despesas incorridas pela MC Assessoria pelas decisões de primeira instância administrativa, foi o fato de que tal empresa foi formada a partir dos mesmos funcionários antes lotados nas demais empresas do grupo, conforme demonstrado na planilha anexa ao Termo de Verificação Fiscal, às fls. 37/38, da qual se observa que a MC Assessoria iniciou suas atividades com 46 funcionários, sendo que 42 oriundos das empresas do grupo econômico, mas nenhum funcionário foi transferido da empresa impugnante, TV Subaé Ltda.
Consta também do Termo de Verificação Fiscal, à fl. 38 desse processo, no caso específico da TV Subaé Ltda., a informação de que foi constatado que os funcionários lotados na área contábil/financeira das empresas do grupo, com exceção dos funcionários da TV Subaé Ltda., trabalham nas dependências da empresa Morena Veículos, como se vê da sua transcrição:
Ressalte-se que esta Auditoria lavrou Termo de Intimação Fiscal n° 0004, cuja ciência ao contribuinte (TV Subaé) se deu de forma postal, contendo constatação acerca do que fora observado na visita retromencionada, todavia, não houve qualquer manifestação por parte da empresa. Salienta-se que a Sra. Rita dos Santos Campos, Supervisora Contábil do grupo, corroborou a informação de que os funcionários lotados na área contábil/financeira, inclusive staff, das empresas investigadas nesta auditoria trabalham nas dependências da empresa Morena Veículos Ltda., exceção feita aos funcionários da empresa TV Subaé Ltda, localizada no município de Feira de Santana - Bahia.
O citado Termo de Intimação Fiscal nº 0004 encontra-se anexado às fls. 122/123, e foi devidamente cientificado à impugnante (TV Subaé Ltda.) por meio postal, conforme AR de fl. 124.
Logo, a empresa TV Subaé Ltda., conforme declaração feita pela própria supervisora contábil do grupo, não teve seus funcionários transferidos para a MC Assessoria, o que foi comprovado pelo autuante, conforme planilha anexada à fl. 38, razão pela qual o agente fiscal, corretamente, não a incluiu no rol de empresas objeto do rateio questionado, devendo ser mantidos, em sua integralidade, os lançamentos do IRPJ e da CSLL.
A recorrente alega em seu voluntário que outras empresas do grupo MC, a exemplo de Jubiabá Autos Ltda, Jubiabá Veículos Ltda e Brune Veículos Ltda não contribuíram com empregados e não foram excluídas do rateio das despesas da MC ASSESSORIA pela fiscalizaçõ.
Entendo que o fato de ter empresas do grupo MC que entraram no rateio do IRPJ e CSLL pagos pela MC ASSESSORIA, direito posteriormente estendido às despesas incorridas pela MC Assessoria pelas decisões de primeira instância administrativa, que não tiveram seus funcionários transferidos para a MC ASSESSORIA não dá direito ao contribuinte de participar desse rateio. Isso porque os Demonstrativos nºs 1 e 2 de fls. 56 e 57 do processo administrativo fiscal nº 10530.723582/2013-94, de interesse de Norauto Caminhões Ltda, que abaixo trago a colação, registraram que o referido rateio entre as empresas do grupo MC totalizou 100% do tributos declarados em DCTF pela MC:

 

Assim, a tese da recorrente de que a TV Subae também teria direito ao rateio aos tributos e as despesas da MC Assessoria ficou prejudicada, uma vez que eles já foram totalmente distribuídos pelas outras empresas do grupo. 
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e, no mérito, voto por NEGAR-LHE provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães - Relator
 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Redator Designado.
Em que pesem os argumentos expendidos pelo Ilustre Conselheiro Relator, peço vênia para, respeitosamente, divergir de seu voto no que diz respeito à caracterização de simulação, bem como à imputação de responsabilidade solidária ao Recorrente Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente).
De acordo com a acusação fiscal, a prestação dos serviços objeto de rateio de despesas administrativas, que corretamente ensejou a glosa por falta de comprovação adequada, teria sido, na verdade, criada artificialmente por meio de uso de estrutura simulada.
Mais precisamente, entenderam a autoridade fiscal autuante, a DRJ e o voto vencido, que a empresa prestadora de serviços não existiria de fato. Teria sido simulada dentro do grupo econômico, essencialmente porque não possuiria estrutura física adequada, não teria custos próprios senão de pessoal transferido de outras empresas do grupo, possui sede em endereço semelhante ao de outra pessoa jurídica vinculada, compartilha o uso de determinados funcionários, tem identidade de administradores e prestaria serviços de forma exclusiva a empresas ligadas.
Com base nesses indícios, concluíram que houve artificialismo, ou melhor, simulação na prestação dos serviços por parte da MC Assessoria, o que ensejou, além da glosa das despesas, a qualificação da multa de ofício (de 75% para 150%) e a responsabilização solidária dos dirigentes.
Não concordo, entretanto, com esse racional. Senão, vejamos:

Simulação
Em primeiro lugar, vale assinalar que restou demonstrado que MC Assessoria tem como objeto social a gestão e assessoria empresarial, tendo sido constituída justamente para prestar serviços administrativos em geral (contabilidade, informática, escritório etc.), backoffice e central de compras às demais empresas do Grupo MC, sem prejuízo de prestar serviços também a terceiros.
Em face da necessidade de centralizar gerencialmente as atividades meio, até então exercidas de forma diversificada e sem controle de gestão rigoroso nas 22 empresas do grupo e também mediante "terceirização", foi decidido, na linha do que adota o mercado, concentrar tais atividades em uma única empresa do grupo, unificando, assim, não somente a gestão, mas também os padrões de qualidade e sem perder de vista a potencial otimização de custos operacionais e tributários.
Os documentos contábeis da MC Assessoria, os negócios por ela celebrados, a relação de fornecedores e clientes e o laudo apresentado na defesa, segundo penso, ratificam não só a existência da empresa, mas principalmente sua atuação ativa no mercado, ainda que domiciliada em sala no mesmo endereço e local de outra empresa vinculada.
O compartilhamento de custos dentro de um mesmo grupo, na verdade, constitui prática permitida e usual, não havendo qualquer problema quanto à sua adoção. Também a cessão do espaço, dentro de uma segregação clara de atividade e função, não desqualifica a existência da pessoa jurídica.
Ressalta-se que a transferência ou alocação de funcionários para iniciar a operação é natural. A partir do momento que atividades não preponderantes passam a ser concentradas como atividades fim em pessoa jurídica autônoma, é decorrência lógica a reestruturação do quadro de funcionários.
Também o compartilhamento de uso de um ou mais funcionários ou equipe para cumprir algo pontual ou tarefa específica não constitui indício contundente ou prova de abuso ou simulação.
Pelo contrário, nesse caso concreto, restou demonstrado que a própria MC Assessoria teve um crescimento na folha em todos os anos e evolução de faturamento no período objeto dos Autos. 
A contratação de funcionários ocorria mediante anúncios diretos em seu nome. Havia controle de ponto, cartão, e-mails próprios que atestam haver uma estrutura organizada própria. 
Ao contrário do que sustenta a decisão de piso, a contabilidade indica não só gastos com pessoal, mas outras despesas que estão em consonância ao objeto social explorado.
Há registro de receitas auferidas pela MC por serviços prestados a clientes independentes, isto é, empresas fora do grupo MC.
A MC Assessoria possui ativos próprios, tendo sido, aliás, contratada por instituições financeiras para atuar como correspondente financeiro, atividade esta sujeita a controle rigoroso e que pressupõe pessoalidade da parte.
Outro fato que chama atenção é o de que a Recorrente anexou na defesa laudo contábil (fls. 2.655/2.719) que detalha as atividades da empresa MC Assessoria, analisa a quantidade e função dos funcionários ao longo dos anos e identifica toda a mutação patrimonial da empresa no período.
Esse documento, do qual não há notícias de que tenha sido de fato apreciado, somado aos demais elementos probatórios trazidos pela Recorrente na sua defesa, comprova que a dita empresa simulada (MC Assessoria) não apenas desempenhava funções compatíveis àquelas demonstradas nos Contratos firmados com as empresas do grupo, como também manteve relação comercial com outras empresas, adquiriu materiais compatíveis a estas atividades e remunerou funcionários assim alocados.
Nesse contexto, penso que os "indícios" trazidos na peça acusatória não se sustentam diante das provas juntadas pelo Recorrente acerca da existência e operação na MC Assessoria. 
Ora, não é porque as partes não lograram êxito na comprovação da composição dos valores e dos critérios objetivos efetivos do rateio que a operação é simulada. 
A falta de comprovação do dispêndio, na hipótese como esta, é passível de glosa nos termos do artigo 299 do RIR/99, mas daí a afirmar que a prestação dos serviços foi simulada por ser a MC mera empresa de papel entendo existir um abismo.
E nem se diga que o ordenamento jurídico vigente permite ao fisco desqualificar atos em razão exclusivamente de economia tributária. Esta tese não tem amparo e, inclusive, foi afastada com a rejeição do artigo 14 da Medida Provisória n. 66/2002, que não possui eficácia em razão de sua não conversão em lei.
Feitas essas considerações, afasto a caracterização de simulação.

Multa qualificada
Uma vez descaracterizada a simulação da MC Assessoria, o fundamento legal da qualificação da multa de ofício deixa de existir, razão pela qual ela deve ser reduzida de 150% para 75%, nos termos do artigo 44, I, da Lei nº 9.430/1996:

�Artigo 44 - Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.�

Responsabilidade solidária
Finalmente, cumpre observar que a motivação para a qualificação da solidariedade da pessoa física Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente e minoritário) restringiu-se ao fato dele ter figurado como sócio administrador.
E como fundamento legal, invocou a autoridade responsável pelo lançamento o artivo 135, III, do CTN, verbis:
Dispõe o artigo 135 do CTN: 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

Os pressupostos previstos no caput do artigo 135 - prática de ato com excesso de poder ou infração de lei ou contrato social - não foi objeto de nenhum comentário pela fiscalização na imputação da solidariedade.
Ora, se foi o uso indevido ou abusivo do cargo ou função de sócio a causa da caracterização da responsabilidade solidária, deveria a autoridade ao menos ter apontado e motivado qual ato teria sido este, como foi praticado, qual a finalidade, seus efeitos etc, mas nada disso foi feito.
O TVF deveria, para valer sua tese de incidência do artigo 135, III, ter demonstrado em que medida o sócio representante agiu em infração a lei, ou em contrariedade aos limites do desempenho de sua função de gestor.
Quer a autoridade fiscal ver prevalecer o Termo de Sujeição Passiva Solidária, mister que ela motive adequadamente o Auto, bem como demonstre a participação direta e consciente daquele que detém poder de representação na realização dos atos alegadamente simulados ou fraudulentos.
A atribuição de responsabilidade tributária não constitui expediente que possa ser utilizado �por atacado� ou �no modo automático�, uma vez que tal instituto exige a comprovação de que os fatos ou atos que geraram o descumprimento de normas tributárias tenham sido praticados com dolo pela pessoa qualificada como responsável. 
A mera qualificação de sócio administrador jamais poderia ensejar responsabilidade pessoal ou solidária, ainda mais nesse caso concreto, no qual a simulação restou afastada.
Nesse contexto, não se pode perder de vista que já foi reconhecido e consolidado pelo STJ, por meio da súmula 430, que o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. 
Esse entendimento foi ratificado em recurso julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (sistemática de recursos repetitivos), cuja ementa foi assim redigida:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. [...]
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ªSeção, DJ de 28.02.2005).[...]� (Resp 1.101.728/SP, julgado. Dje 23/03/2009).

A jurisprudência, contudo, firmou-se no sentido de que o não pagamento do tributo pela sociedade não é causa suficiente para que seus representantes se tornem responsáveis pelos débitos fiscais. 
Também a mera qualificação de diretor, gerente ou representante da empresa autuada, desacompanhada de motivação e comprovação de prática de conduta abusiva, não é suficiente para ensejar a responsabilidade pessoal. 
Não há dúvidas de que o Recorrente (solidário) exerce um cargo de administração, afinal é sócio assim qualificada, mas isso não significa dizer que ele tenha participado dolosamente de operação para lesar o fisco. 
Diante dessas considerações, e na linha dos precedentes jurisprudenciais mencionados, afasto a imputação da responsabilidade solidária de Florisberto Ferreira de Cerqueira.

Conclusão
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos RECURSOS VOLUNTÁRIOS para: (i) afastar a multa qualificada, reduzindo-a de 150% para 75%; e (ii) afastar a responsabilidade solidária do Recorrente Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado


 



Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento aos recursos voluntarios para: afastar a multa qualificada passando de 150% para
75%; bem como afastar a responsabilidade solidaria do recorrente Sr. Florisberto Ferreira de
Cerqueira. Os conselheiros: Luis Fabiano Alves Penteado e Gisele Barra Bossa davam integral
provimento aos recursos voluntarios. Vencidos os conselheiros Jos¢ Carlos de Assis Guimaraes
(relator) e Eva Maria Los que negavam provimento aos recursos. Designado o conselheiro Luis
Henrique Marotti Toselli para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator.
(assinado digitalmente)

Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, Luis
Fabiano Alves Penteado, José Carlos de Assis Guimardes, Luis Henrique Marotti Toselli,
Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Barbara Santos Guedes (suplente
convocada em substitui¢do a auséncia do conselheiro Rafael Gasparello Lima) e Ester Marques
Lins de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Rafael Gasparello Lima.

Relatorio

TV SUBAE LTDA recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto
n® 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acorddao n°® 15-36.391, de 20/08/2014, da 2?
Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA), que julgou
improcedente a impugnagdo apresentada, rejeitando a preliminar de nulidade e, no mérito,
mantendo o Imposto de Renda das Pessoas Juridicas — IRPJ, no valor de R$182.277,03 (cento e
oitenta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e trés centavos), e a Contribui¢do Social sobre
o Lucro Liquido — CSLL, no valor de R$65.619,73 (sessenta e cinco mil, seiscentos e dezenove
reais e setenta e trés centavos), juntamente com a multa de oficio, no percentual de 150%, e os
juros de mora, mantendo as Multas exigidas isoladamente por falta de recolhimento do IRPJ e
da CSLL sobre base de calculo estimada, nos valores respectivos de R$228.096,34 (duzentos e
vinte e oito mil ¢ noventa e seis reais ¢ trinta ¢ quatro centavos) ¢ R$32.811,87 (trinta ¢ dois
mil, oitocentos € onze reais e oitenta e sete centavos), ¢ mantendo também a imputagdo de
responsabilidade tributdria solidaria dos dirigentes Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e
Florisberto Ferreira de Cerqueira,. A seguir trago a colacdo a ementa daquele Acordao:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008, 2009
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Tendo os autos de infracdo preenchido os requisitos legais e o
processo administrativo proporcionado plenas condi¢oes a
interessada de impugnar os lancamentos, descabe a alegagdo de
nulidade.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008, 2009

SUJEICAO PASSIVA S OLIDA:R]A. INTERESSE COMUM.
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Comprovado que o autuado simulou a prestagdo de servigos por
empresa que, apesar de criada atendendo as formalidades
legais, de fato ndo existe, cabe a responsabiliza¢do dos diretores
da empresa autuada por infragdo de lei e do contrato social,
restando caracterizada a solidariedade e justificada a reunido
da empresa e das pessoas fisicas indicadas nos autos de infragdo
no mesmo polo passivo da obrigagdo tributaria.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2008, 2009

DESPESAS OPERACIONALIS. INDEDUDITIBILIDADE.
GLOSA.

As despesas operacionais devem estar lastreadas em
documentacdo habil e idénea, bem como sua dedutibilidade
condiciona-se a comprovacdo de que sdo necessdarias ds
atividades da empresa.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2008, 2009

DESPESAS OPERACIONALIS. INDEDUDITIBILIDADE.
GLOSA.

As despesas operacionais devem estar lastreadas em
documentacdo habil e idénea, bem como sua dedutibilidade
condiciona-se a comprovacdo de que sdo necessdarias ds
atividades da empresa.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.  SIMULACAO.
SONEGACAO. FRAUDE. CONLUIO.

Os atos ilicitos praticados pelo contribuinte e pelos responsaveis
tributarios, dentre os quais a simulagcdo, por interposi¢do de
pessoa, configuram procedimento doloso, visando a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, que a autoridade fazendaria
tomasse conhecimento da ocorréncia do fato gerador, ou ainda
visando a modificar as caracteristicas essenciais do fato
gerador, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a
evitar o seu pagamento, demonstrando o objetivo de sonegacao
de tributos, e sujeitam a pessoa juridica a multa de oficio
qualificada, no percentual de 150%.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.
CONHECIMENTO. LEGALIDADE DA COBRANCA.



A matéria relativa a incidéncia de juros de mora sobre a multa
de oficio faz parte do langamento e deve ser conhecida por este
orgao julgador, entendendo-se que a multa de oficio, como
parcela integrante do crédito tributario, esta sujeita aos juros de
mora, a partir do primeiro dia do més subsequente ao do
vencimento.

MULTA ISOLADA.

Aplica-se a multa isolada no caso de pessoa juridica sujeita ao
pagamento da contribui¢do social deixar de fazé-lo, ainda que
tenha apurado base de cdlculo negativa no ano-calendario
correspondente.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Por bem refletir o litigio até aquela fase, adoto o relatério da Decisdo de
Primeira Instancia, completando-o ao final:

Trata-se dos autos de infracdo de fls. 3/15 e 16/26, relativos aos
anos-calendario de 2008 e 2009, lavrados em 04/06/2013, que
pretendem a cobranga, respectivamente:

- do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ, no valor
de R$182.277,03 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e
sete reais e trés centavos), além da multa de oficio no percentual
de 150% e dos juros de mora, e da Multa Isolada, decorrente da
falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cdlculo estimada,
no valor de R$228.096,34 (duzentos e vinte e oito mil e noventa e
seis reais e trinta e quatro centavos),

- da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, no valor
de R365.619,73 (sessenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais
e setenta e trés centavos), além da multa de oficio, no percentual
de 150%, e dos juros de mora, e da Multa Isolada, decorrente da
falta de recolhimento da CSLL sobre base de cadlculo estimada,
no valor de R$32.811,87 (trinta e dois mil, oitocentos e onze
reais e oitenta e sete centavos).

No Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 27/57, parte integrante
dos autos de infra¢do, o autuante apresenta as informagoes a
seguir:

1. DO HISTORICO

a) em 14/04/2012, o contribuinte foi intimado a apresentar os
seguintes livros e documentos, conforme Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal: arquivos digitais relativos aos registros
contabeis de 2006 a 2008 e de notas fiscais de 2006 a 2010;
contrato social/estatuto e suas alteracoes/consolidacoes, atas de
reunioes diversas; LALUR; balango patrimonial e DRE;
declara¢do expressa acerca da existéncia de acgdo judicial
relativa a IRPJ e demais tributos administrados pela Receita
Federal do Brasil - RFB; contratos de prestagcdo de servigos com
a empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda, CNPJ
08.578.708/0001- 36, bem como notas fiscais e comprovantes de
pagamento com a indica¢do/apresenta¢do do documento de
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liquidacdo  (extratos, livros/documentos contabeis, etc);
demonstrativo em papel e meio magnético contendo a relagdo
das notas fiscais, as datas das respectivas prestacoes de
servigos, os valores dos respectivos pagamentos e as retengoes
dos tributos administrados pela RFB;

b) em 18/04/2012, o contribuinte solicitou dila¢do de prazo para
cumprimento do quanto requerido, que foi deferida;

c) em 09/05/2012, o contribuinte apresentou parte do quanto
solicitado no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, bem como
procuracdo outorgando poderes de representacio a Sra. Angela
Maria Caixeta Andrade, CPF n°365.390.316-53;

d) em 17/05/2012, o contribuinte apresentou documentos
complementares, ao tempo em que requereu nova dilagdo de
prazo, de trinta dias, para cumprimento integral da demanda, no
que foi deferida;

e) em 23/05/2012, o contribuinte foi intimado (Termo de
Intimag¢do Fiscal n° 0001) a apresentar arquivos digitais
referentes a folha de pagamento e livros registros de
empregados, entre outros documentos;

) em 28/06/2012, o contribuinte apresentou documentos
complementares, em cumprimento as intimagoes lavradas. Nessa
mesma data, a empresa foi intimada, mediante Termo de
Intimagado Fiscal n° 0002, a apresentar os arquivos de folha de
pagamento, entregues anteriormente, mas com problemas, e
certidoes de objeto e pé, entre outros documentos, sendo que a
empresa apresentou, no mesmo dia, parte do que foi solicitado,

g) em 22/08/2012, o contribuinte, por meio de Termo de
Intimagdo n° 0003, foi intimado a apresentar certidoes de objeto
e pe referentes a agoes judiciais discriminadas em resposta ao
Termo de inicio;

h) em 27/08/2012, o contribuinte apresentou parte do quando
requerido e solicitou dilagdo do prazo para cumprimento
integral da demanda;

i) em 10/10/2012, a empresa foi intimada da continuidade da
auditoria, através de Termo de Ciéncia e de Continuacdo de
Procedimento Fiscal n° 0001;

j) em 21/11/2012, o contribuinte foi intimado, mediante Termo
de Intimagdo Fiscal n° 0004, a apresentar notas fiscais relativas
aos servigos tomados junto a empresa MC Assessoria em Gestdo
Empresarial Ltda., CNPJ 08.578.708/0001-36, entre outros
documentos. Integra essa intimagdo a constatagdo realizada nas
sedes das empresas Anira Veiculos Ltda., Morena Veiculos Ltda.
e MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda;

k) nos dias 26/11/2012 e 05/12/2012, a contribuinte apresentou o
quanto requerido na Intimagdo Fiscal n°® 0004;



1) nos dias 10/01/2013, 27/02/2013 e 18/04/2013, a empresa foi
intimada da continuidade da auditoria, através dos Termos de
Ciéncia e de Continuacdo de Procedimento Fiscal n° 0002 a
0004, respectivamente.

2. DO DESENVOLVIMENTO DA ACAO FISCAL.

A auditoria realizada demonstrou a liga¢do/controle entre as
empresas TV Subaé Ltda, Morena Veiculos Ltda, Anira Veiculos
Ltda e MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda., bem como
os efeitos tributdrios no que se refere a dedugdo de despesas com
prestagdo de servigos tomados da MC Assessoria.

2.1. Do controle comum, através dos mesmos quotistas, entre as
empresas TV Subaé Ltda e MC Assessoria em Gestdo
Empresarial Ltda.

A sociedade TV Subaé Ltda. se dedica a atividade de televisdo
aberta e iniciou suas atividades em 09/07/1975, cujos quotistas
estavam dispostos da seguinte forma: Jair Santos Silva
(83,3333%), Iraildes Silveira Amor Silva (10,0000%) e Judith
Silva de Souza (6,6667%).

Apos algumas alteragoes contratuais, em 13/06/1983, através da
4 Alteracdo do Contrato Social, retiraram-se da sociedade os
citados quotistas, admitindo-se no quadro societario os Srs.
Modesto Cerqueira (50,0000%), Modezil Ferreira de Cerqueira
(49,0000%) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (1,0000%,).

De acordo com a clausula 15° do citado contrato a sociedade
era administrada pelos Srs. Modesto Cerqueira, Modezil
Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, com
as fungoes respectivas de Diretor Presidente, Diretor
Superintendente e Diretor Financeiro.

Em 01/06/1994, de acordo com a 16° Alteracdo do Contrato
Social, retirou-se da sociedade o Sr. Modesto Cerqueira, sendo
admitidos a Sra. Zildete Ferreira de Cerqueira e o Sr. Noide
Ferreira de Cerqueira. Apos essas alteragoes, observou-se a
seguinte disposi¢do do quadro societario: Modezil Ferreira de
Cerqueira (58,3333%), Florisberto Ferreira de Cerqueira
(8,3333%), Zildete Ferreira de Cerqueira (25,0000%) e Noide
Ferreira de Cerqueira (8,3333).

A clausula 15° do citado instrumento de altera¢do dispés que a
sociedade seria administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de
Cerqueira, Florisberto Ferreira de Cerqueira e Noide Ferreira
de Cerqueira.

Apos algumas alteracoes contratuais, em 26/05/1998, de acordo
com a 19 alteragdo do Contrato Social, constata-se a seguinte
disposi¢cdo do quadro societdrio na TV Subaé: Modezil Ferreira
de Cerqueira (77,2731%) e Florisberto Ferreira de Cerqueira
(22,7269%).

Em 09/01/2003, de acordo com a 23° alteracdo do Contrato
Social, admitiu-se na sociedade o Sr. Antonio Carlos Peixoto

Magalhdes Junior, modificando a disposi¢do societaria, da
seguinte forma: Modezil Ferreira de Cerqueira (26,1375%),
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Florisberto Ferreira de Cerqueira (11,3634%), Zildete Ferreira
de Cerqueira (12,4991%) e Antonio Carlos Peixoto Magalhdes
Junior (50,0000%,).

Em consondncia com a citada alteracdo contratual, os Srs.
Modezil Ferreira de Cerqueira e Anténio Carlos Peixoto
Magalhdes Junior, socios gerentes, administrariam a sociedade
com iguais poderes.

Apos algumas alteragoes do contrato social, em 26/08/2009,
retirou-se da sociedade o Sr. Antonio Carlos Peixoto Magalhdes
Junior, admitindo-se a Sra. Renata de Magalhdes Correia e a
empresa ANRE Participacoes e Empreendimentos Ltda. O
quadro societario ficou como demonstrado a fl. 31 do processo.

De acordo com a clausula sexta da citada alteracdo contratual,
o Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira e a Sra. Arlette Maron de
Magalhdes foram designados administradores da sociedade.
Consoante a clausula sétima, autorizou-se a criacdo do
Conselho de Administragdo, com atribuicdo de fixar a
orientagdo geral dos negocios, entre outras. O pardagrafo
segundo dispos que o socio Modezil Ferreira de Cerqueira seria
o Presidente do Conselho de Administracado.

Em 11/01/2010, foi arquivado na JUCEB Instrumento de Reti-
Ratificagdo da Altera¢do Contratual mencionada, para corrigir
pequena variagdo na quantidade de quotas detidas pela ANRE.

Constata-se que, no periodo compreendido por esta auditoria
(anos 2008 e 2009), o quadro societario da empresa TV Subaé
Ltda. estava disposto da forma demonstrada a fl. 32.

Do exposto, conclui-se que o capital social da TV Subaé Ltda.
esta dividido entre as familias Ferreira de Cerqueira e
Magalhdes, todavia, no periodo auditado, a empresa era
administrada majoritariamente pelo Sr. Modezil Ferreira de
Cerqueira.

2.2. Da Constituicido da empresa MC Assessoria em Gestao
Empresarial Ltda.

A empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda. foi
constituida em 29/09/2006 e registrada na JUCEB em
12/01/2007, data esta também indicada nos dados cadastrais na
Receita Federal do Brasil — RFB. Observa-se que a empresa estda
situada em endereco similar ao da Anira Veiculos Ltda.
(empresa administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira
e Florisberto Ferreira de Cerqueira e controlada pela Morena
Veiculos Ltda.), tem como objeto a prestagdo de servicos de
assessoria em gestdo empresarial e possuia o quadro societdario
formado pela Morena Veiculos Ltda., Jacuipe Veiculos Ltda.,
Norauto Veiculos Ltda., Anira Veiculos Ltda. e Norauto

Caminhoes Ltda., com os percentuais indicados na tabela de fl.
32.



E possivel constatar, de acordo com a clausula sétima do citado
Contrato de Constituicdo, que o Sr. Modezil Ferreira de
Cerqueira administra e dirige (Diretor Presidente) as empresas
MC Assessoria em Gestao Empresarial Ltda. e TV Subaé Ltda.
Saliente-se que o Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira é
membro do Conselho de Administracdo desta e Diretor
Superintendente daquela.

Em 10/07/2007, de acordo com a 1¢ alteracdo do Contrato
Social da MC Assessoria em Gestao Empresarial Ltda., os socios
acima mencionados retiraram-se da sociedade, cedendo suas
cotas para as seguintes pessoas fisicas: Modezil Ferreira de
Cerqueira (30%), Florisberto Ferreira de Cerqueira (30%),
Modezil Rodrigues Ferreira de Cerqueira (15%), Myllene
Rodrigues de Cerqueira (15%) e Luiz José Pimenta (10%). Esta
alteragdo contratual foi a ultima a ter efeito nos periodos
compreendidos nesta auditoria. Assim, constata-se que a
empresa MC Assessoria possui Diretor Presidente e Diretor
Superintendente idénticos aos da TV Subaé Ltda., conforme
resumo do quadro societario dessas empresas a fl. 33.

Resta claro que a gestdo dos negocios das empresas TV Subaé
Ltda. e MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda., no periodo
compreendido por esta auditoria, ¢ realizada pelo Sr. Modezil
Ferreira de Cerqueira. Ressalte-se que o Sr. Florisberto
Ferreira de Cerqueira é quotista (11,36%) e membro do
Conselho de Administracdo da TV Subaé, bem como administra
a empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda., com a
fungdo de Diretor Superintendente.

2.3. Da ligacgdo, através de quotistas comuns, entre as empresas
TV Subaé Ltda., MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda.,
Morena Veiculos Ltda. e Anira Veiculos Ltda., bem como
caracterizagdo de Grupo Econémico.

Como ja mencionado, as empresas TV Subaé Ltda. e MC
Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda. eram administradas, no
periodo compreendido por esta auditoria, pelos quotistas
comuns, Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto
Ferreira de Cerqueira.

Analisando-se os atos societarios da empresa Morena Veiculos
Ltda. no citado periodo, constatou-se que, em 22/12/2006, foi
registrada a 11° alteracdo do Contrato social, cujos quotistas
estavam dispostos conforme demonstrativo a fl. 34.

De acordo com a clausula 7¢ dessa alteracdo contratual, a
sociedade era administrada pelos Srs. Modezil Ferreira de
Cerqueira, Florisberto Ferreira de Cerqueira, Luiz José
Pimenta, Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira e Myllene
Rodrigues de Cerqueira Telles de Souza, com as fungoes
respectivas de Diretor Presidente, Diretor Superintende, Diretor
Financeiro, Diretor Comercial e Diretora Administrativa.

De acordo com todo o exposto, a situag¢do societaria da morena
Veiculos, nos anos fiscalizados, encontra-se resumida no quadro
defl 35.
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A ligagdo entre as empresas TV Subaé Ltda., MC Assessoria em
Gestdo Empresarial Ltda., Morena Veiculos Ltda. e Anira
Veiculos Ltda., no periodo investigado, encontra-se resumida no
diagrama de fl. 36, com a qual se conclui que essas empresas
sdo administradas, majoritariamente, pelos Srs. Modezil
Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira.

2.4. Da artificialidade na constituicdo da MC Assessoria em
Gestao Empresarial Ltda.

A empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda. foi
constituida em janeiro de 2007, todavia, apenas em 15 de junho
do corrente ano houve integraliza¢do de capital no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com Razdo da conta
“Capital Registrado”, codigo 2301010001.

De acordo com andlise realizada nos arquivos digitais de folha
de pagamento apresentados pela MC Assessoria, é possivel
perceber que a empresa iniciou suas atividades com 46
funcionarios (dados limitados até 11/06/2007), sendo que 42
deles oriundos do proprio grupo econémico, conforme mostra a
planilha de fls. 37/38.

Ainda de acordo com os citados arquivos de folha de pagamento,
os funcionarios transferidos das empresas do grupo econémico
para a empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda.
continuaram a receber, em sua grande maioria, os mesmos
proventos e ndo tiveram alteragdo do cargo apos a
transferéncia.

Resta claro ter havido apenas transferéncia de funcionarios
entre empresas do proprio grupo, principalmente quando se
observa a data de admissdo na empresa MC Assessoria, anterior
a sua constituicdo de fato. Observa-se ainda que todos os
funcionarios transferidos, bem como os novos contratados pela
MC Assessoria, trabalham fisicamente nas dependéncias da
empresa Morena Veiculos Ltda., que inicialmente a constituiu,
Jjuntamente com a Norauto Caminhdes, Norauto Veiculos, Anira
Veiculos e Jacuipe Veiculos, e, posteriormente mantém socios e
diretoria comuns com aquela (MC), demonstrando cabalmente
que as seis empresas sdo parte integrantes do mesmo grupo
economico, formado ainda por Jubiaba Veiculos Ltda., Brune
Veiculos Ltda. e Jubiabd Autos e Comércio Ltda.

Em 3 de abril de 2012, esta auditoria compareceu ao enderego
cadastral da empresa Anira Veiculos Ltda. e constatou que a
empresa MC Assessoria esta localizada fisicamente nas
dependéncias daquela, no segundo andar. Inquirido acerca da
localizagdo da empresa MC Assessoria em Gestdo Empresarial
Litda., o Sr. Aurivalter C. P. Silva Junior, Diretor Executivo da
Anira Veiculos Ltda., se limitou a dizer que ela funciona numa
sala, com uma mesa e algumas cadeiras, e que ndo ha
responsadvel pela geréncia naquele local.

A autoridade fiscal lavrou Termo de Intimagdo Fiscal n° 0004,
cuja ciéncia ao contribuinte (TV Subaé Ltda.) se deu de forma



postal, contendo constata¢do acerca do que fora observado na
visita acima mencionada, todavia, ndo houve qualquer
manifestagdo por parte da empresa. Salienta-se também que a
Sra. Rita dos Santos Campos, Supervisora Contabil do grupo,
corroborou a informacdo de que os funcionarios lotados na darea
contabil/financeira, inclusive staff, das empresas investigadas
nesta auditoria trabalham nas dependéncias da empresa Morena
Veiculos Ltda., exce¢do feita aos funciondrios da empresa TV
Subaé Ltda., localizada no municipio de Feira de Santana -
Bahia.

A empresa MC Assessoria foi intimada pessoalmente a
apresentar copias das contas de luz e aluguel, bem como
informar motivo da constitui¢do da empresa, ja que funciona no
mesmo local e dispoe de quadro societario idéntico ao das
empresas tomadoras dos servigos. Em resposta a intimagdo
fiscal, a empresa MC informa que ndo possui contas de luz,
utilizando, portanto, a energia da cedente Anira Veiculos Ltda.
Apresenta, ainda, contrato de cessdo de uso sem onus do espago
fisico referente ao imovel localizado a Via Urbana, n° 5.520,
Centro Industrial de Aratu, Cia Sul, Simoes Filho - Bahia, de
propriedade da empresa Anira Veiculos Ltda. Em relagdo ao
motivo da constitui¢do da citada empresa, o contribuinte alega
que a sociedade foi criada para promover gestdo integrada dos
participes do grupo econémico, entre outros.

A andlise da escrita contabil da empresa MC Assessoria em
Gestdo Empresarial Ltda. mostrou que os saldos das contas de
luz e aluguéis estdo zerados, ou seja, ndo apresentaram
movimentagdo. Ressalta-se que estas contas apresentaram o
mesmo padrdo em 2008 e 2009.

Em 21 de novembro de 2012, a empresa TV Subaé Ltda. foi
intimada, através de Termo de Intimacdo Fiscal n° 0004, a
apresentar o relatorio de atividades desenvolvidas pela empresa
MC Assessoria, cuja resposta, em 5 de dezembro de 2012,
versava sobre rol de servigos genericamente prestados referente
a cada area operacional da empresa, tais como Controle dos
Atos Societarios e Analises e Assessoria, entre outros. Frisa-se
que as notas fiscais emitidas pela prestadora para a contratante
ndo discriminam os servigos desenvolvidos, contendo apenas
indicagdo genérica de presta¢do de servigos, sendo que nos
comprovantes de arrecadag¢do apresentados os  servigos
prestados tém natureza de distribuicdo de lucros.

Conclui-se, portanto, que o arrazoado produzido ndo demonstra
quais sdo os servigos oferecidos, os custos e tampouco a mdo de
obra envolvida, ndo se prestando a comprovar a efetividade da
prestagdo. Qutrossim, ndo se pode olvidar que as tarefas
elencadas genericamente no arrazoado sdo idénticas as
prestadas por qualquer funcionario em uma empresa.

Analisando-se as DIPJ dos anos-calendario de 2007 a 2009,
ficha 03, pagina 02, das diversas empresas do grupo, constata-se
que a responsavel pelo preenchimento das informagoes ali
contidas é a Sra. Rita dos Santos Campos, Supervisora Contabil
do grupo, anteriormente lotada na empresa Morena Veiculos
Ltda e transferida para a empresa MC Assessoria. Frisa-se que
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o correio eletronico informado nas DIPJ citadas ¢ idéntico, qual
seja, CONTABILIDADE@MORENAVEICULOS.COM.BR.

Converge ainda, na linha de artificialidade na constituicdo da
MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda., o fato de o contato
informado na GFIP das empresas participes do grupo
economico ser a Sra. Rosane Ferreira Andrade, Supervisora de
Pessoal, admitida no quadro de funciondrios da Morena
Veiculos Ltda. em 17/06/1997 e transferida para a MC
Assessoria em 01/06/2007.

A despeito de a MC Assessoria ter sido constituida para
promover gestdo integrada dos participes do grupo econémico
sequer é responsavel pelo envio das GFIP dessas empresas,
tarefa esta realizada pelas proprias empresas e, em alguns
meses, pela Morena Veiculos.

Estas constatacoes demonstram cabalmente, no minimo, a
confusdo patrimonial que existia entre as empresas acima
citadas. Diante do exposto, restou comprovado que a empresa
MC Assessoria possui endere¢o cadastral no mesmo local da
Anira Veiculos Ltda., ndo possui qualquer estrutura
fisica/operacional condizente com uma empresa prestadora de
servigos, tais como despesas de luz, aluguel, ou qualquer outra
comum a atividade empresarial. Ressalta-se que de acordo com
a DRE 2007, apresentada pela empresa MC Assessoria, so é
possivel observar despesas com pessoal (ordenados da
administragdo e bolsa de estagidrios) e seus encargos, bem como
pagamento de tributos.

Constatou-se, ainda, que a MC Assessoria iniciou suas
atividades com a transferéncia de funcionarios das empresas
para as quais prestaria servigo, cuja remunera¢do destes alterou
infimamente, com auferimento de receitas e elevada margem de
lucro.

Observa-se, por fim, mas ndo de forma exaustiva, que os
funcionarios da empresa MC Assessoria utiliza as dependéncias
fisicas da empresa Morena Veiculos Ltda., bem como prestam os
mesmos servi¢os que os funciondrios transferidos prestavam na
lotag¢do anterior (empresas do grupo econdémico), inclusive com
mesmos proventos. Merece ainda aten¢do o fato de que todo o
atendimento a esta Auditoria para prestagdo de informagoes foi
realizado pela mesma pessoa, Rita dos Santos Campos,
Supervisora Contabil do grupo. Estas afirmagdes estdo
corroboradas, entre outros, pelos seguintes fatos:

a) envio das GFIP por pessoa comum ao grupo (Rosane Ferreira
Andrade);

b) envio das DIPJ por pessoa comum ao grupo (Rita dos Santos
Campos),

¢) manuten¢do dos proventos pagos antes da constitui¢do da MC
e apos a transferéncia dos funcionarios mencionados na
planilha;



d) data de admissdo dos funcionarios na empresa MC Assessoria
convergente com a data de admissdo na antiga lotagdo,
conforme dados obtidos nos arquivos de folha de pagamento
apresentados pelas empresas do grupo investigado;

e) auséncia de relatorios de atividades comprovando a
efetividade dos servigos prestados, requisito essencial a
idoneidade da despesa contabilizada e deduzida do Ilucro
tributavel, bem como identificagdo genérica dos servigos
prestados no corpo das notas fiscais;

) gestdo dos negocios realizada pelos mesmos responsaveis,
quais sejam, Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto
Ferreira de Cerqueira, ambos quotistas/administradores das
empresas investigadas por esta auditoria;

g) prestacdo de servicos pela empresa MC Assessoria apenas a
empresas do grupo economico com elevada margem de lucro.

h) enderego cadastral similar/idéntico e comprovagdo posterior
de localizagdo no mesmo lugar entre a Anira Veiculos Ltda. e
MC  Assessoria, estd ultima sem qualquer estrutura
fisica/operacional;

i) auséncia de rubricas contdbeis na empresa MC Assessoria,
referentes a despesas convencionais observadas em qualquer
sociedade.

Esta Auditoria comprovara, ao término deste Termo de
Verificagcao Fiscal, que a empresa MC Assessoria em Gestdo
Empresarial Ltda. ndo existe de fato, tendo sido constituida
apenas com o fito de reduzir tributos e maximizar distribui¢do de
lucros aos quotistas, utilizando-se do instituto da simula¢do para
consecug¢do dos objetivos.

2.5. Da consolidagcdo das operagoes de prestagio de servicos
entre as empresas MC Assessoria Gestdo Empresarial Ltda.
(prestadora) e TV Subaé Ltda. (tomadora) e a consequente
infragdo de glosa de despesas ndo necessdrias/existentes:

Nos topicos anteriores, esta auditoria demonstrou que o0s
quotistas da empresa TV Subaé Ltda. controlam a MC
Assessoria, bem como a administram, conforme Contrato Social.
Foi constatado que a MC Assessoria foi constituida em enderego
idéntico ao da Anira Veiculos Ltda. (controlada pela Morena
Veiculos Ltda. e ligada a TV Subaé Ltda.), sem capacidade
operacional, com o objetivo de oferecer os mesmos servi¢os que
ja eram prestados pelos funciondrios nas lotagoes anteriores,
repise-se, empresas do mesmo grupo econdémico. Ademais,
constatou-se ainda que os proventos dos funcionarios
transferidos das empresas do grupo econémico para a empresa
MC Assessoria ndo se modificaram na grande maioria.

Analisando-se a questdo profundamente percebeu-se que, em
2007, apenas as empresas Morena Veiculos Ltda., Anira
Veiculos Ltda., Jacuipe Veiculos Ltda., Norauto Veiculos Ltda. e
Norauto Caminhdes Ltda. deduziam despesas com a prestagdo
de servicos em tese oferecidas pela MC Assessoria em Gestdo
Empresarial Ltda. Entre os anos de 2008 e 2009, as empresas
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TV Subaé Ltda., Jubiaba Autos e Comerciais Ltda., Jubiaba
Veiculos Ltda. e Brune Veiculos Ltda. (apenas em 2009) também
passaram a deduzir as citadas despesas, todavia, sem a
comprovagdo da efetividade da prestagdo dos servigos.

As notas fiscais de prestagdo dos servigos emitidas pela empresa
MC Assessoria sequer discriminam os servigos prestados e, em
resposta a intimagdo, a empresa TV Subaé Ltda. se limitou a
apresentar arrazoado contendo rol de atividades, em tese,
realizadas por setores da empresa. Por si s, este predmbulo jd
seria suficiente para glosar as despesas com a citada prestagdo
de servigos, pela falta de sua efetiva comprovagdo, através dos
relatorios de atividades desenvolvidas na atividade comercial,
que se tornam mais importantes, sobretudo, por se tratar de
empresas de um mesmo grupo econdémico. Todavia, esta
auditoria demonstra em detalhe a real inten¢do das empresas ao
constituir uma empresa de prestagdo de servigos sob controle
comum.

Inicialmente, observa-se que a TV Subaé Ltda. é tributada pelo
Lucro Real Anual, com recolhimento de estimativas mensais,
conforme se depreende da ficha 01 da DIPJ do ano calendario
2008, portanto, tem seu lucro tributavel reduzido pelas despesas
contabilizadas e ndo adicionadas ao Livro de Apuragdo do
Lucro Real — LALUR. Nota-se, no caso em tela, que ndo se
verifica qualquer adi¢do a titulo de despesas com prestagdo de
servigos no referido livro.

Da andalise realizada na escrita contabil, relativa ao ano
calendario 2008, apresentada pela TV Subaé Ltda., percebe-se
que as citadas despesas estdo contabilizadas na conta
"Presta¢do Servico Pessoa Juridica”, codigo n°® 5731, e que
reduzem o lucro tributdavel no montante de R$303.608,10.

No outro lado desta questdo surge a constitui¢do, em tese, da
empresa MC Assessoria, que de acordo com a DIPJ ficha 01,
pagina 01, fez op¢do por tributar seu lucro de forma presumida,
com recolhimentos trimestrais. Da analise do artigo 51,
paragrafo 2°, da Instru¢do Normativa SRF n° 11, de 21 de
fevereiro de 1996, constata-se que, no caso de pessoa juridica
tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, a parcela
dos lucros ou dividendos que exceder o valor da base de calculo
do imposto, diminuida de todos os impostos e contribui¢oes a
que estiver sujeita a pessoa juridica, também poderd ser
distribuida sem a incidéncia do imposto, desde que a empresa
demonstre, através de escrituragdo contabil feita com
observancia da lei comercial, que o lucro efetivo é maior que o
determinado segundo as normas para apura¢do da base de
calculo do imposto pela qual houver optado, ou seja, o lucro
presumido ou arbitrado.

De acordo com o regramento acima descrito, o lucro contabil
pode ser distribuido sem a incidéncia de impostos.

No caso concreto, conforme mostram os demonstrativos a fl. 43,
percebe-se que, entre os anos de 2007 e 2009, houve uma



reducdo no quadro de funcionarios das empresas participes do
grupo economico, em contrapartida a um incremento
proporcional na empresa MC Assessoria.

No que se refere a TV Subaé Ltda., ndo houve transferéncia de
funcionarios para a MC Assessoria, todavia, constatou-se que a
relacdo entre as despesas contabilizadas pelas empresas TV
Subaé, jubiaba Autos, Brune Veiculos e Logmac (dados DIPJ
2009, pg. 14, ficha 54, item 0005, da empresa MC), que
passaram a deduzir despesas no ano-calendario de 2008, e os
proventos pagos aos funcionarios contratados fora do grupo
economico, que, em tese, prestariam Sservicos a estas, se
aproxima de 400%, conforme se observa do demonstrativo
também a fl. 43.

Ressalta-se que os cinco funciondrios admitidos intragrupo
faziam parte do quadro das empresas Morena Veiculos (2),
Jacuipe Veiculos (1), Norauto Veiculos (1) e Norauto Caminhoes
(1), todas autuadas no curso da investigagdo efetuada no grupo
economico, como se observa no demonstrativo a fl. 44.

Esses elementos apenas corroboram a intengdo do grupo
economico de reduzir a carga tributaria através de presta¢do de
servigo ilicito, com elevada margem de lucro na empresa optante
pelo lucro presumido, e aumento significativo das despesas nas
empresas optantes pelo lucro real.

Conforme quadro demonstrativo a fl. 44, a despesa contabilizada
tem efeito na tributa¢do e no lucro a distribuir da empresa TV
Subaé Ltda. (a maior). Ressalta-se que a relagdo entre tributos a
recolher e Lucro Liquido a distribuir variou de 50,49% e 50,48%
(antes da auditoria) para 50,48% e 50,55% (apds a auditoria),
respectivamente. A fl. 45 encontra-se demonstrado o beneficio
auferido com a constituicdo da empresa MC Assessoria, que,
aléem de reduzir a tributagdo do grupo economico, apura um
lucro contabil bem superior ao lucro presumido, possibilitando
uma distribui¢do favorecida aos socios.

Constatou-se que o lucro a distribuir na empresa MC Assessoria
representa cerca de 86,0% (2008 e 2009) da receita auferida, da
forma como a operagdo foi realizada, e que a relagdo entre
tributos a recolher e Lucro Liquido a distribuir equivale a
16,72%, aproximadamente 3,019 e 3,017 vezes melhor que a
configuragdo verificada na empresa TV Subaé Ltda.,
respectivamente.

Apos esses esclarecimentos, resta claro que o objetivo da
constituicdo da empresa MC Assessoria é transformar despesas
com pessoal de empresas optantes pelo Lucro Real em receitas
de prestagdo de servico com tributagdo favorecida e alta
margem de lucro para distribui-lo aos quotistas comuns.
Outrossim, ressalta-se que hd vantagem econdomico/financeira
substancial, no que se refere a redugdo da tributagdo das
empresas optantes pelo Lucro Real, em face da criagdo de
despesas elevadas com prestagdo de servigos.

Do acima exposto, conclui-se que a constituicao da empresa MC
Assessoria se deu apenas no papel, respeitando as formalidades
legais, todavia, restou comprovado que de fato a empresa ndo
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existe e cumpre apenas seu objetivo de reducdo da tributacdo e
aumento da distribui¢do de lucros de forma ilicita/abusiva.

Insta salientar que esta conduta perpetrada pela empresa TV
Subaé Ltda. tem como consequéncia a glosa de despesas com a
referida prestacdo de servigos e a lavratura de Autos de
Infragdo, referentes aos anos calendario de 2008 e 2009,
conforme planilha a seguir.

TV Subaé Ltda. Ano de 2008 Ano de 2009

Despesa contabilizada 303.608,10 425.500,00

2.6. Da simulagcdo e consequente glosa das despesas com a
prestagdo de servicos tomada da empresa MC Assessoria em
Gestao Empresarial Ltda., inexistente de fato.

De acordo com todo o acima exposto, ndo resta qualquer duvida
que a empresa MC Assessoria ndo existe de fato e que foi
constituida com o objetivo de reduzir a carga tributaria do grupo
econémico e maximizar a distribuicdo de lucros/dividendos. A
citada distribui¢do de dividendos estd evidenciada na ficha 514,
pagina 12, da DIPJ do ano-calendario 2008 e ficha 614, pagina
18, da DIPJ do ano-calendario 2009, bem como registrada na
conta contabil “Exercicio Seguinte”, codigo n°2303020002.

Esta afirmagdo se baseia em diversos aspectos ja
pormenorizados neste Termo de Verificagdo Fiscal, cuja
consequéncia ¢ a glosa da referida despesa.

No curso deste procedimento fiscal, ficou comprovado,
consoante conjunto probatorio vasto, que a empresa MC
Assessoria presta os mesmos servigos outrora prestados pelos
funcionarios integrantes do grupo econdémico, porém, com
elevado custo para os optantes do lucro real. Ressalta-se que o
mais importante é que oS Servigos prestados ndo foram
devidamente comprovados, através de relatorios de atividades,
requisito essencial para dedugdo das despesas nas empresas
optantes pelo lucro real. Outrossim, percebe-se que a indicagdo
dos servigos prestados no corpo das notas fiscais foi feita de
forma genérica.

Ndo se pode olvidar que o contribuinte simulou a prestagdo dos
referidos servigos cumprindo as formalidades legais, com
objetivo claro de redugdo da carga tributaria e maximizagdo da
distribuicdo dos lucros e dividendos. Neste caso, observa-se
claramente que substincia e forma das operagoes, como foram
realizadas, ndo se coadunam.

Conclui-se que o negocio realizado aparentemente, ou simulado,
ndo subsistira, ou seja, a presta¢do dos servigos realizados pela
MC Assessoria de fato ndo ocorreu, impondo-se a glosa das
despesas respectivas.



O Codigo Civil do Brasil, aprovado pela Lei n° 10.406, de 2002,
estabelece que:

Art. 167. E nulo o negocio juridico simulado, mas subsistira o
que se dissimulou, se vdlido for na substdncia e na forma.

$ 1? Haverd simulagdo nos negocios juridicos quando.

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas
diversas daquelas as quais realmente se conferem, ou
transmitem;

()

A esséncia do negocio juridico ocorrido foi a criagdo de
despesas ndo comprovadas, através de atos simulados, cujo
objetivo maior era a redu¢do da carga tributaria, conforme
relato.

A simulagdo, tal qual se verifica na espécie, pressupde que se
procure fingir, disfar¢car, mostrar o irreal como verdadeiro,
dissimular a verdade.

No campo eminentemente privado, os atos anulaveis podem ser
retificados, ou seja, as partes podem corrigir os vicios neles
existentes, de forma a se compatibilizarem com a vontade da lei.
De outra parte, o ato nulo é insanavel, de modo que o ato
simulado é nulo, ndo podendo produzir qualquer efeito, nem ser
sanado.

O artigo 109 do Codigo Tributario Nacional dispoe, in verbis:

Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa
da defini¢do, do conteudo e do alcance de seus institutos,
conceitos e formas, mas ndo para defini¢do dos respectivos
efeitos tributarios.

()
O art. 118 do referido Codigo dispoe, in verbis:
A definicao legal do fato gerador ¢ interpretada abstraindo-se:

I - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

O texto reproduzido traz as linhas gerais de interpreta¢do e
aplicacgdo da legislagdo tributaria aos fatos economicos, quando
intervém atos juridicos simulados.

O artigo 109 determina que os principios gerais de direito
privado ndo devem ser utilizados para definir ou conformar os
efeitos tributarios de seus institutos, conceitos e formas.

Portanto, os fatos relevantes para o nascimento da obrigagdo
tributaria  (fatos economicos, essencialmente) devem ser
analisados com abstragdo das formas juridicas sob as quais se
apresentarem, sempre que a realidade economica dos fatos,

16



Processo n° 10530.723779/2013-23 S1-C2T1
Acoérdao n.° 1201-002.250 Fl1. 10

subjacentes a forma juridica utilizada, se mostrarem
vigorosamente distintos da roupagem juridica que lhes foi
imposta, mormente com artificialidade evidente.

Ainda é possivel observar que o artigo 149, inciso VII, do
referido Codigo, dispoe que o lancamento é efetuado e revisto de
oficio pela autoridade administrativa quando se comprove que o
sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo,
fraude ou simulacdo.

Enquadramento Legal:

Infracdo - Glosa de Despesa ndo comprovada/existente na
apuracgdo do IRPJ:

* Artigos 247; 248; 249, inciso I; 251; 277; 278; 299 e 300 do
RIR/99;

» Artigos 109; 116, 118 e 149 do CTN.

Infracdo - Glosa de Despesa ndo comprovada/existente na
apuragdo da CSLL:

* Artigo 2° e 3°, inciso II, da lei 7.689 de 15 de dezembro de 1988
e alteracoes posteriores,

* Artigo 57, da Lei 8.981 de 20 de janeiro de 1995 e alteragoes
posteriores,

* Artigo 1°da Lei 9.316 de 22 de novembro de 1996;
* Artigo 28, da Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996.

2.7 Da qualificacio da multa de oficio pela prdtica de
Sonegacgdo, Fraude e Conluio:

A TV Subaé Ltda. apura seu resultado fundamentado no Lucro
Real Anual com pagamento de estimativas mensais calculadas
com base em balangos de reduc¢do/suspensdo. Este resultado é
composto por contas de resultado representado por receitas,
despesas e custos, cujo confronto ajustado concebe o fato
gerador do Imposto de Renda e da Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liguido.

As condutas supracitadas do contribuinte tiveram a finalidade de
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento, por
parte da autoridade fazendaria, da ocorréncia do fato gerador
da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais, alem de excluir ou modificar as
caracteristicas essenciais do fato gerador, de modo a reduzir o
montante do imposto devido ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.

De acordo com todo arrazoado produzido, ndo se questiona que
a empresa MC Assessoria ndo existe de fato, cumprindo apenas
com seu papel de redugcdo da carga tributdria do grupo



economico e maximizacdo da distribuicdo de dividendos
mediante conduta ilicita (simulag¢do).

O processo de constitui¢do da empresa MC Assessoria se baseou
nas benesses concedidas pelo artigo 51, pardgrafo 2° da
Instru¢do Normativa SRF n° 11, de 21 de fevereiro de 1996, que
possibilita a distribui¢do do lucro contabil quando superior ao
presumido.

Diante deste regramento, algumas empresas pertencentes ao
grupo economico, quais sejam, TV Subaé Ltda., Norauto
Veiculos Ltda., Jacuipe Veiculos Ltda., Morena Veiculos Ltda.,
Anira Veiculos Ltda., Norauto Caminhoes Ltda., Jubiaba Autos e
Comerciais Ltda., Jubiaba Veiculos Ltda. e Brune Veiculos
Ltda., através de seus administradores comuns, estabelece ram
que deveriam criar uma situa¢do juridica para se beneficiar
diante do universo legal estabelecido.

A forma encontrada para conseguir o intento foi constituir
fictamente uma empresa optante pelo lucro presumido para
prestar servigos apenas a empresas ligadas com elevada margem
de lucro.

Percebe-se que as citadas empresas demonstraram no papel,
através de operagoes formais, uma inten¢do que ndo foi
corroborada com os atos efetivamente praticados, ou seja,
esséncia e forma ndo se coadunam. Os atos publicos praticados
ndo tiveram outra finalidade a ndo ser esconder/dissimular os
verdadeiros.

Apos a leitura deste Termo de Verificacdo Fiscal ndo resta
qualquer duvida que a empresa MC Assessoria ndo existe de

fato.

Esta conduta intencional de criar operagoes sem qualquer
substancia econdomica ou proposito negocial, a ndo ser o de
elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da TV Subaé
Ltda., reduzindo sensivelmente o valor do tributo a recolher,
mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributdria principal, sua natureza ou circunstancias materiais,
bem como alterar as caracteristicas fundamentais do fato
gerador, qual seja, o lucro tributavel.

O artigo 71, da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964, dispoe o
seguinte, in verbis:

Sonegacdo ¢ toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendaria:

1 - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

II - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.
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O artigo 72, da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964, dispoe o
seguinte, in verbis:

Fraude é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Neste cenario observa-se ainda que o artigo 73, da referida Lei,
dispoe o seguinte, in verbis:

Conluio ¢ o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
Jjuridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e
72.

Entende esta Auditoria, consoante arrazoado elaborado neste
item e em todo o trabalho realizado, que a conduta intencional
adotada pela TV Subaé Ltda. para reduzir seu lucro tributavel
encaixa-se com perfei¢cdo nos conceitos acima mencionados.

Assim, conclui-se que, de acordo com artigo 44, inciso 1I, da lei
9.430 de 27 de dezembro de 1996, com nova redagdo dada pela
Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, a multa de oficio serd
duplicada, mormente ter havido Sonegagdo, Fraude e Conluio
praticados pelas empresas TV Suba¢ Ltda. e Morena Veiculos
Ltda., através de seus quotistas/administradores comuns, Anira
Veiculos Ltda. e MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda.,
entre outros participes do Grupo Economico.

2.8. Da Infracio referente a Multa pelo ndo pagamento de
estimativas mensais de IRPJ e CSLL:

Tendo em vista que para os anos-calendario de 2008 e 2009 a
empresa optou pela forma de tributagdo do IRPJ e da CSLL com
base no lucro real anual, com pagamento de estimativas
mensais, e em se considerando as infragoes apuradas por esta
fiscalizagdo que alteram os resultados fiscais dos periodos e das
estimativas citados, constata-se que a empresa deixou de efetuar
diversos pagamentos do IRPJ e da CSLL estimados.

A falta do pagamento do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente
por estimativa esta sujeita a multa de 50% sobre o valor que
deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei n°
9.430/1996, inciso II, alinea b, com a redagdo dada pelo artigo
14 da Lei n® 11.488, de 15/06/2007 (conversdo da Medida
Provisoria n® 351 de 22/01/2007), que diz:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas
multas:

()

11 — de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

()



na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda
que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢cdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

Corroborando entendimento do citado diploma legal, em 24 de
dezembro de 1997, a Receita Federal do Brasil publicou
Instru¢do Normativa SRF n° 93, cujo artigo 16, determina o
seguinte:

Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por
estimativa, apos o término do ano-calenddrio, o langamento de
oficio abrangera:

I — a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e
ndo recolhidos,

II - o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de
dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e
juros de mora, contados do vencimento da quota unica do
imposto.

Do todo acima exposto, foram cobradas as multas isoladas pela
falta dos pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da
CSLL, conforme constatagdo nos Demonstrativos de Apura¢do
dos anos-calendario especificos, parte integrante deste Auto de
Infragao.

3. DA CONCLUSAO:

Da andalise da escrita contabil/fiscal e dos fatos acima expostos,
conclui-se que a despesa com prestagdo de servigos tomados da
empresa MC Assessoria, nos moldes utilizados pela TV Subaé
Ltda., ¢ indevida consoante diplomas legais vigentes.

Em fungdo desta constatagdo foram recompostas as bases de
calculo do IRPJ e CSLL, glosando-se as despesas citadas.

A multa de oficio referente a esta infra¢do foi duplicada nos
termos do artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/96, com nova
redacdo dada pela Lei 11.488/2007, por entender esta Auditoria
que houve Sonegag¢do, Fraude e Conluio nas operagoes
intragrupo realizadas.

Ainda neste contexto, observa-se outra infragdo cometida pelo
contribuinte, cuja penalidade é a aplicacdo de multa isolada
pelo ndo pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

4. Dos Termos de Sujei¢cdo Passiva Soliddria.

Em razdo da infra¢do cometida pelo contribuinte, ja descrita no
Termo de Verificagdo Fiscal, foram lavrados os Termos de
Sujeicdo Passiva Solidaria contra os diretores da TV Subaé
Ltda.: Modezil Ferreira de Cerqueira (Diretor Presidente), fls.
60/66, e Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor
Superintendente), fls. 67/73.

Nos referidos Termos encontra-se descrita a conduta da empresa
que resultou na autuagdo fiscal, ja pormenorizadamente
detalhada no Termo de Verificacao Fiscal anteriormente citado,
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e as razoes da lavratura dos Termos de Solidariedade Passiva,
resumidas a seguir:

* durante o periodo que impacta esta auditoria (2008 e 2009), a
sociedade era administrada pelos socios Modezil Ferreira de
Cerqueira (Presidente do Conselho e Diretor Presidente) e
Florisberto  Ferreira de  Cerqueira  (Conselheiro de
Administra¢do e Diretor Superintendente).

cos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/1964, tratam da
sonegacgdo, fraude e conluio que, consoante arrazoado
elaborado neste item e em todo o trabalho fiscal realizado, se
encaixa com perfeicdo na conduta materializada,

* de todo o exposto nos Termos de Solidariedade Passiva e no
Termo de Verificagdo Fiscal, conclui-se que houve infra¢do a
lei, Contrato Social ou Estatutos em face do ndo cumprimento da
legislacao em vigor, mediante conduta simulada dos diretores
empossados,

* O artigo 135 do Codigo Tributdrio Nacional — CTN (Lei n°
5.172, de 25/10/1966), dispoe in verbis:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos
correspondentes a obrigacoes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 — as pessoas referidas no artigo anterior;,
11 — os mandatarios, prepostos e empregados;

Il — os diretores, gerentes ou_representantes de pessoas
juridicas de direito privado.

Grifos nossos.

* ante o exposto, restou caracterizada a sujei¢do passiva pessoal
dos Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira, na qualidade de
Presidente do Conselho de Administracdo da TV Subaé Ltda. e
Diretor Presidente da MC Assessoria em Gestdo Empresarial
Ltda., e Florisberto Ferreira de Cerqueira, na qualidade de
socio e membro do Conselho de Administracdo da TV Subaé
Ltda. e Diretor Superintendente da MC Assessoria em Gestdo
Empresarial Ltda., nos termos do art. 135 da Lei n° 5.172, de
1966 (CTN).

IMPUGNACAO

O contribuinte tomou ciéncia dos autos de infragdo em
06/06/2013 e apresentou a impugnagcdo em 08/07/2013 (fls.
2.724/2.843), alegando, em sintese:

* a nulidade da autuagdo, pela incompeténcia da autoridade
administrativa  para  decretar —a  desconsideragdo da
personalidade juridica da MC Assessoria e Gestdo Empresarial
Ltda., empresa prestadora de servigos, haja vista a necessidade
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de lei regulamentadora prevendo o procedimento para a
decretacdo,

* 0 impugnante integra um grupo de empresas estruturadas a
partir de sistema de gestdo pelo qual ha uma empresa, a MC
Assessoria, especificamente dedicada a prover as demais
empresas nas necessidades de servigos-meio e back office,
atraves de uma Central de Servigos Compartilhados e Central de
Compras,

* a autoridade fiscal, compondo um cendrio em que tal estrutura
de servicos compartilhados consubstancia um  suposto
estratagema fraudulento, decretou a desconsideragcdo da
personalidade  juridica da MC Assessoria, reputando-a
"inexistente" e atribuindo suas atividades as empresas que
contratam oS seus servigos, ou seja, as empresas operacionais do
grupo empresarial, dentre as quais o impugnante;

* a autoridade autuante desconsiderou a existéncia juridica da
empresa MC Assessoria como ente personalizado, decretando a
ineficdcia dos seus atos constitutivos, e, conseguintemente, dos
atos civis praticados pela empresa, inclusive o contrato de
prestagdo de servicos celebrado com o impugnante, seus
consectdrios obrigacionais e fiscais;

* a decretagdo da desconsideracdo da personalidade juridica
para efeitos tributarios, pela Autoridade Administrativa, ¢é
matéria regida pelo Codigo Tributdrio Nacional,em seu art. 116,
paragrafo unico, inserido pela Lei Complementar n° 104/2001.
Ocorre que, consoante se infere da redagdo do dispositivo, a
forma de decretagdo da desconsiderag¢do de atos ou negocios
Jjuridicos visando dissimular a ocorréncia do fato gerador do
tributo devera observar "os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria”. A norma, como se vé, carece de
regulamentagdo. Sem a lei estabelecendo o procedimento, resta
inaplicavel a desconsideracdo dos atos ou negocios juridicos
supostamente dissimulados;

* em dado momento, foi editada a Medida Provisoria n°® 66/02,
em cujos artigos 13 a 19 foram editados os dispositivos
estabelecendo "Procedimentos Relativos a Norma Geral Anti-
Elisao", regulamentando, assim, a regra do art. 116 do CIN,
mas durante o tramite do diploma normativo nas instancias
legislativas, contudo, até a sua conversdo na Lei n° 10.637/02, o
texto referente a regulamentac¢do do procedimento relativo a
desconsideragdo foi suprimido, de modo que esta possibilidade
de atuacdo da Autoridade Administrativa continua pendente de
autoriza¢do no direito positivo. A proposito, é reiterado
entendimento do CARF quanto a natureza do dispositivo do art.
116 do CITN, que, de eficacia limitada, queda inaplicavel
enquanto ndo sobrevier sua regulamentagdo,

* pretender fugir ao regime juridico do art. 116 do CTN e aplicar
regras andalogas a do Codigo Civil, para elidir a inaplicabilidade
do regime fiscal de desconsidera¢do, tampouco traz melhor sorte
a pretensdo fiscal, pois, de logo, ja se reputa prejudicada a
aplicabilidade da legislagdo civil geral para a espécie, na
medida em que a lei tributaria é norma especial, quando se trata
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de ato de langamento de obrigacgdo tributaria, ndo podendo, ante
o principio da especialidade, recusar a sua aplicagdo em prol de
norma geral, tal qual a lei civil. Por sua vez, o regime de
desconsideragdo da personalidade juridica do direito civil, sobre
ndo se aplicar preferencialmente ao regime tributario, ante o
postulado da especialidade, requer, ainda mais, a decretagcdo
pela autoridade judicial, consoante se infere do art. 50 da
codificagdo privada, a saber:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica,
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusdo
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do
Ministério Publico quando lhe couber intervir no processo, que
os efeitos de certas e determinadas relagoes de obrigagoes sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou socios
da pessoa juridica.

* na mesma esteira, o regime juridico de simulagdo, do art. 167
da lei civil, evocado pela autoridade autuante para fundamentar
o seu ato de desconsideracdo da personalidade juridica, também
requer a intervengdo do orgdo do Poder Judicidrio. De efeito, a
simulagdo, enquanto vicio da vontade na producdo do ato
juridico, ¢ hipotese de nulidade e, como tal, ndo pode ser
reconhecida sendo por decisdo do orgdo jurisdicional, conforme
determinado no art. 168, pardgrafo unico, do Codigo Civil;

* demonstra-se que nem mesmo a aplica¢do do regime geral de
desconsideragdo, tampouco a hipotese de simulagdo, enquanto
vicio de vontade passivel de macular o ato juridico, ambos da lei
civil, lastreiam a atuacdo da autoridade autuante no caso
concreto, ao arrogar-se competéncia para decretar veredito
normativo que, nos termos da lei, é privativo da autoridade
Jjudicial;

* a autoridade fiscal decretou a desconsidera¢dio da
personalidade  juridica da MC Assessoria, reputando-a
"inexistente", ao supostamente vislumbrar nesta estrutura de
gestdo de redunddncias e sinergias, com a otimizagdo do
atendimento as necessidades comuns de todas as empresas,
através de uma unica estrutura hospedada por uma empresa
focada exclusivamente em tais atividades meio, um suposto
engenhoso esquema fraudulento que pretendeu combater com o
presente Auto de Infragdo;

* ocorre que o procedimento administrativo em pauta, no qual se
operou a andlise das atividades do impugnante, que teve a sua
contabilidade auditada e os recolhimentos tributdarios
escrutinados, corresponde a procedimento administrativo em
que o contribuinte fiscalizado, e, assim, parte no PAF que dai foi
instaurado, é o proprio Impugnante, e ndo a MC Assessoria,

* todas as alegacoes e supostos elementos que conduziram a
autuag¢do ndo se referem ao autuado, mas sim a MC Assessoria:
quais as atividades da MC Assessoria? Ela prestava servigos?
Ela tinha conta em banco? Ela tinha empregados em folha,
quantos edesenvolvendo quais atividades? Ela tinha contratos
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com fornecedores? Quais os custos e despesas da MC
Assessoria? Os custos e despesas estavam contabilizados? A MC
Assessoria detinha contrato de prestagdo de servicos com as
empresas do grupo? Ela emitia nota fiscal? A MC Assessoria
declarava e recolhia os tributos sobre as receitas auferidas?
Essas sdo as questoes fundamentais para o deslinde do feito,
porem, nenhuma dessas questoes foi respondida pela auditoria
realizada pela Autoridade Fiscal, exatamente porque sua andlise
se centrou na empresa fiscalizada e autuada e ndo na MC
Assessoria;

* demonstra-se, destarte, a total incongruéncia do ato de
langamento: decreta a desconsideracdo da personalidade
juridica de uma empresa dentro de wum procedimento
fiscalizatorio que tem como objeto uma outra empresa. Mutatis
mutandis, é como se o Ministério Publico movesse uma denuncia
criminal contra Fulano de Tal, e, na peca acusatoria,
descrevesse como fundamento um ato cometido por Beltrano,

* a incongruéncia, verdadeira inépcia do ato de langamento, estd
expressa e simbolizada em uma constatagdo: um ato juridico, ou
é valido ou ndo é; ou é nulo ou ndo é. Nao pode ser um e outro
ao mesmo tempo. Temos, porém, que este mesmo Auto de
Infracdo que decreta a nulidade da constituicgio da MC
Assessoria foi lavrado contra 9 empresas, dentre as quais o
impugnante, e deverda ainda ser, certamente, lavrado contra
outras tantas, na medida em que o mesmo grupo empresarial é
composto por mais de 10 empresas que contratam oS mesmos
servigos junto a MC Assessoria;

» logico e coerente, do ponto de vista formal/procedimental,
seria que fosse instaurado um procedimento de desconsideragdo
contra a propria MC Assessoria, e, caso fosse afinal consumada
a desconsideragdo, os langamentos contra as empresas que
contrataram seus servicos seriam meros reflexos. Agora,
contudo, corre-se o risco, completamente inusitado, de que a MC
Assessoria tenha decretada sua nulidade em um auto lavrado
contra uma determinada empresa, e seja mantida, na apreciag¢do
dos outros autos de Infragdo, vilida para as demais, ou vice-
versal;

* medida excepcional que é, a desconsideragdo da personalidade
juridica, inclusive na hipotese de alegada simulacdo, exige,
como premissa fundamental de seguranca, como método de
mdaximo suporte fatico e probatorio do ato de desconsideragdo, a
oferta do contraditorio a pessoa cuja desconsideragdo é
pretendida;

* um procedimento administrativo instaurado contra um
determinado contribuinte ndo ¢é idoneo para decretar a
desconsideracdo da personalidade juridica de um outro
contribuinte, totalmente alheio ao procedimento fiscalizatorio
epigrafado. Trata-se de absoluta ineficacia do procedimento
administrativo fiscal que pretende afetar a esfera juridica de
outrem alem daquele sujeito passivo que é objeto da auditoria,
ficando patente o desvio de forma que enseja a nulidade. Vale
ainda ressaltar que este auto de infracao é modelo idéntico para
as diversas empresas do grupo empresarial em epigrafe, que
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contratam servigos compartilhados nos mesmos moldes, perante
a mesma MC Assessoria;

* 0 fato é que o impugnante integra grupo empresarial composto
por mais de uma dezena de empresas, preponderantemente do
ramo do varejo automotivo. Tal cenario, que o fiscal autuante
falhou em descrever com precisdo, demanda, como um
paradigma de gestdo, eficiéncia e plataforma para a expansdo
das atividades e negocios do grupo empresarial, a instalagdo de
uma central de servigos compartilhados para atender a todos os
negocios existentes e dqueles a serem futuramente instalados;

* as necessidades de um ambiente econdomico crescentemente
competitivo, em que 0os negocios, sobretudo aqueles que operam
no varejo, via mera revenda, trabalham com margens de lucro
cada vez mais exiguas, exigem uma estrutura de
compartilhamento de servigos-meio, ou seja, servi¢os que ndao
dizem respeito ao negocio principal da empresa e geram
redundancias quando instalados em cada uma das unidades do
grupo isoladamente. Uma empresa do grupo hospeda a central
de servigos e fornece as demais unidades de negocio tais
utilidades que geram demanda comum a todas elas, de modo que
aquilo que o fiscal autuante pretendeu caracterizar como fraude
ndo é sendo o paradigma do mercado quando se trata de
estrutura de gestdo de servigos-meio, administrativos e back
office em grupos empresariais;

* 0 autuante, revelando, reiteradamente, pouco rigor e
descompromisso com a verdade material, sobre ndo escrutinar
as bases economicas e faticas que pautaram a estrutura de
servicos compartilhados fornecida pela MC Assessoria,
tampouco manteve-se fiel a realidade, inclusive fiscal e contabil,
dos fatos, quando pretendeu apurar o IRPJ e a CSLL do
impugnante partindo da "inexisténcia”" da MC Assessoria. De
fato, para neutralizar a existéncia da MC Assessoria como
pessoa juridica autonoma, o autuante imputou os valores de
IRPJ e CSLL pagos por esta empresa as empresas contratantes,
inclusive o impugnante. Deveria, porém, além de haver imputado
tais valores de IRPJ, fazé-lo igualmente quanto aos demais
tributos federais, inclusive PIS/Cofins e contribui¢des sociais,
alem de, igualmente, atribuir as contratantes também as
despesas incorridas pela propria MC Assessoria, inclusive
despesas com pessoal, fornecedores, e todas aquelas assim
admitidas, como dedutiveis, pela legisla¢do do IRPJ;

* os dispéndios incorridos pela pessoa juridica sdo, ou ndo,
dedutiveis para efeito de apurag¢do de IRPJ e CSLL na estrita
medida em que se conformam aos critérios do art. 299 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda, aprovado pelo Decreto
n® 3000/99 (RIR/99).Trata-se de aspectos técnicos, de
fundamental relevancia, que a lavratura em momento algum
considerou;

* 0 langamento manteve a sua verve persecutoria quando
determinou a aplicagdo da multa qualificada. Para tanto,
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atribuiu ao impugnante atos de sonegacdo e fraude com a
aplica¢do da multa em dobro do art. 44, §1°, da Lei n° 9.430/96.
A mansa jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) entende que a aplicagdo da multa qualificada
requer a demonstra¢do especifica e inequivoca do dolo do
contribuinte sob a forma da intengdo de fraudar o Erario, logro
probatorio do qual a lavratura sequer se aproxima,

* a lavratura esta permeada de uma ma compreensdo
generalizada da estrutura negocial e de gestdo do impugnante, e
do grupo de empresas que integra, o que, refletindo diretamente
o modelo amplamente adotado no mercado, e reconhecido pela
propria Receita Federal do Brasil, fornece o grau de
incompatibilidade que a lavratura aufere a partir dos fatos que
pautam a lide e das normas juridicas que regem o tema, tudo o
que, subsequente e especificamente, nas suas diversas nuangas e
vertentes, restard demonstrado, como suficiente para o
cancelamento da autuacgdo,

* 0 estabelecimento de uma estrutura de servigos compartilhados
na MC Assessoria ndo consubstancia mero capricho, muito
menos engenho fraudulento como surpreendentemente pretendeu
caracterizar o autuante, mas sim um passo do grupo
empresarial, e do Impugnante como unidade de negocio nele
inserida, visando atender a exigéncias inexoradveis da realidade
de mercado, quanto a otimizagdo dos custos do negocio via
capitalizacdo das sinergias e ganhos de escala tdo necessarios
em um mercado que pratica margens cada vez mais estreitas,
conforme relata no item Ill da impugna¢do “A racionalidade
economica e o proposito negocial da estruturagdo de central de
servigos compartilhados, via MC Assessoria”;

* salta aos olhos que, apos nove meses de auditoria dentro das
diversas empresas do grupo empresarial, a fiscalizagdo tenha
passado ao largo das atividades e dos negocios realizados pela
MC Assessoria e, conseguintemente, da constatagdo do valor
agregado pela empresa a estrutura do grupo. A mensagem que o
Termo de Verificagdo Fiscal transmite para aquele que o 1é ¢ de
que a MC Assessoria ndo detem custos nem despesas, ndo tem
qualquer legitimidade contratual perante terceiros, ndo realiza
qualquer operagdo ou negociacdo em prol do grupo de
empresas, enfim, ndo desenvolve qualquer atividade,

* apesar de haver sido objeto das diligéncias da autoridade
fiscal, conforme atestam os Termos de Intimag¢do anexos,
enderecados pela fiscaliza¢do diretamente a MC Assessoria, em
momento algum esta empresa foi, ela propria, retratada nos
autos do PAF como uma entidade per se, com sua contabilidade,
custos, despesas, contratos, ativos e passivos, analisados e
auditados. Tal circunstancia, ou seja, a virtual auséncia da MC
Assessoria do PAF, observa-se, foi utilizada pela fiscalizagdo
como plataforma de sustenta¢do da pretensdo fiscal empunhada
na autuagdo, baseada na desconsideragdo da personalidade
juridica da MC Assessoria, por suposta "inexisténcia", o que
explica porque a MC Assessoria ndo foi autuada, fosse a titulo
de alvo da desconsiderac¢do, como co-devedora ou qualquer
outra modalidade,

26



Processo n° 10530.723779/2013-23
Acoérdao n.° 1201-002.250

* a auditoria, dado que teve como alvo o impugnante, ndo
analisou a contabilidade da MC Assessoria, que ¢ empresa
distinta, ndo arrolou os negocios em que esta figura, ndo abriu
seus custos e despesas, que sdo insumos para a presta¢do dos
servigos as demais empresas do grupo e justificam o preco
cobrado e as despesas incorridas nas contratantes. A unica
referéncia, no Termo de Verificagdo Fiscal, as atividades da MC
Assessoria é o seu quadro de funciondrios. E assim o faz a
fiscalizagdo no afd de comprovar a sua tese de que a MC
Assessoria é mero repositorio de empregados, sem qualquer
atividade. Observa-se que a propria auditoria, ao identificar o
quadro de empregados da MC Assessoria, e as fungoes que
exercem, demonstra e reconhece que a empresa presta servigos
e, mais ainda, quais os servigos que presta, exatamente aqueles
que sdo objeto da fung¢do das pessoas ali arroladas e de cada

uma das equipes que, podemos identificar, ali estdo descritas;

* ¢ natural que, em se tratando da implementa¢do de um
compartilhamento intra-grupo, os empregados que serdo
alocados a empresa hospedeira da Central de Servigos
Compartilhados — CSC sejam oriundos de cada uma das
unidades que serdo atendidas pela provedora dos servicos, dado
que ndo ha ruptura no relacionamento de um lado ou de outro,
aproveita-se a experiéncia acumulada pelo colaborador,
garante-se a sucessdo trabalhista e os direitos dos empregados,
e se alavanca o vinculo patrdo-empregado a partir de uma
relagdo pessoal ja consolidada, pelo empregado, dentro do

proprio grupo;

* ¢ de estranhar o questionamento da fiscalizagdo quanto ao
local de trabalho dos empregados da MC Assessoria, que se

encontram baseados nas empresas contratantes.

Se uma

determinada empresa contrata com a KPMG, por exemplo, um

outsourcing de compliance fiscal, onde

colaboradores cedidos vao trabalhar, escriturando
langamentos, preenchendo as declaragoes,

os
os
os

documentos de arrecadagdo e efetuando os recolhimentos? E
evidente que as pessoas cedidas ficardo alocadas dentro do
cliente, onde toda a documentagdo que é utilizada no dia-a-dia
do trabalho estd baseada. A logica utilizada pela fiscalizagdo,
para questionar os servi¢os contratados pelo impugnante e
prestados pela MC Assessoria, diferente da logica que pautou as
empresas na estruturagdo da CSC, ndo guarda qualquer
compromisso com a racionalidade econdomica e o proposito
negocial, ndo podendo se considerar compreensivel sob uma

perspectiva empresarial de desempenho e eficiéncia;

* sdo inumeras as transagoes, despesas, custos e negocios em
geral que a MC ASSESSORIA celebra no mercado, sempre com
a finalidade de prover servigos e centralizar despesas das
empresas operacionais que compoem o Grupo MC. Apenas
revendedoras de veiculos, como ja descrito nesta impugnagdo,
sdo 14 unidades e estabelecimentos, cuja demanda por servigos
de back office e fornecimento de insumos e outras utilidades,

cada vez maior, é atendida pela MC Assessoria;

S1-C2T1
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* a MC Assessoria prové, efetivamente, utilidades as
contratantes, via prestagdo de servigos realizada por seu quadro
de empregados, cujas equipes e respectivas fungdes sdo
identificadas e descritas no relatorio da propria auditoria.
Assim, no intuito de exaurir as informagoes relativas as
atividades da MC Assessoria é de se escrutinar, e trazer a lume e
ao crivo do julgador administrativo, suprindo omissdo da
auditoria fiscal neste ponto fundamental e caro a pretensdo
fiscal, as despesas, custos e atividades especificamente
desenvolvidas pela citada empresa, demonstradas a partir da
escrituragdo  contabil, documentos e evidéncias que,
disponibilizadas a fiscalizagdo, foram ignoradas na lavratura.
Objetivamente, temos que as atividades da MC Assessoria se
centram em. Central de Servicos Compartilhados, prestados pela
propria MC Assessoria via fornecimento de mdo-de-obra em
servicos-meio e central de compras e contratagdo de
fornecedores comuns as diversas empresas do grupo;

* todas as despesas, custos, contratos, negocios e atividades em
geral, promovidas pela MC Assessoria, estdo amparados e
lastreados em documentos anexos, notadamente a contabilidade
da empresa (Doc. N° 05), além de instrumentos, notas fiscais e
documentos que formalizam as transagoes respectivas (Doc. N°
06). Finalmente, acompanha a presente impugna¢do Relatorio
de Especialista elaborado pela consultoria Ernst & Young
Terco, avaliando e atestando todas as atividades desenvolvidas
pela MC Assessoria, desde o seu estabelecimento até 2011,
conforme anexo (Doc. N° 07);

* a descri¢do do quadro de funciondrios da MC Assessoria, com
destaque para a fung¢do exercida, e a composi¢do das equipes
setoriais, representadas na folha de pagamento da empresa,
comprovam e identificam os servigos prestados pela MC
Assessoria, que compoem a Central de Servicos Compartilhados,
tudo conforme descri¢do realizada pelo proprio autuante; *
demonstra-se, conforme relatorio transcrito no Termo de
Verificacao Fiscal e folha de pagamento da MC Assessoria
(anexa em Doc. N° 02), a prestagdo, a partir da for¢a de
trabalho da propria prestadora, dos seguintes servicos
compartilhados, as demais empresas do grupo:

(a) servico de contabilidade;

(b) servico de compliance fiscal;

(c) servigo de consultoria em recursos humanos;

(d) servigo de tecnologia da informagdo;

(e) servigo de crédito e cobranga;,

(f) servigo de consultoria financeira e securitaria (F&I).

* 0 volume de servigos prestados pela MC Assessoria expandiu-
se significativamente desde a sua instalag¢do, exigindo o aumento
do seu quadro de empregados, ao longo dos anos. A empresa
saiu de 46 empregados em 2007 para 134 empregados em 2011,
conforme demonstram as folhas de pagamento anexas (Doc. N°
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02), e destacado ainda pelo Relatorio da Ernst & Young Terco
(Doc. N° 07);

* observa-se que, na linha de uma estrutura tipica de servigos
compartilhados, ndo se identifica a alocagcdo ao CSC de
atividades vinculadas ao negocio principal das empresas
operacionais, ou seja, ndo houve incorporagdo, ao quadro de
pessoal da MC Assessoria, de vendedores, gerentes de vendas,
consultores de oficina, mecdnicos e demais colaboradores
vinculados ao core business das empresas. A estrutura de back
office e servigos compartilhados deve se resumir a atividades
meio, e assim se da na MC Assessoria;

* por meio da centralizagdo dos relacionamentos com
fornecedores diversos, de insumos, mercadorias e servigos
comuns as empresas do Grupo MC, a MC Assessoria viabiliza
ganho de escala e gestdo uniformizada e centralizada dos
processos de compras, agregando valor ao grupo via
estrutura¢do de uma central de compras e contratagdo de
fornecedores comuns;

* todas estas transagoes, operagoes, negociagoes e contratagoes
estdo devidamente documentadas e contabilizadas na empresa, e
demonstram, reiteradamente, e em conjunto com as demais
evidéncias ja apontadas, a existéncia, necessidade e o valor da
MC Assessoria dentro do grupo empresarial, como prestadora
de servicos ao impugnante e as demais empresas do Grupo MC;

* conforme langamentos contabeis (Doc. N° 05 anexo),
lastreados em instrumentos, notas fiscais e documentos que
formalizam as transagoes respectivas, também colacionados aos
autos (Doc. N° 06 anexo), identificam-se diversas dreas de
atuagdo da central de compras, como estrutura proporcionadora
de escala na aquisicdo de insumos e contratagdo de
fornecedores, dentre as quais podemos indicar as seguintes:

(a) servico de assisténcia médica aos colaboradores do grupo;

(b) aquisicdo de vestuario padronizado para os colaboradores
do grupo;

(c) servigo de catering e alimentagcdo para os colaboradores do
grupo,

(d) servico de consultoria em tecnologia da informagdo para as
empresas do grupo;

(e) servicos de auditoria e consultoria para as empresas do
grupo;

(f) aquisi¢do de insumos de informatica;
(g) aquisicdo de material de escritorio,

(h) contratagdo de financiamento para as empresas do grupo
Jjunto a instituigoes financeiras;
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(i) contratagdo de escritorios de advocacia para as empresas do
grupo,

(j) contratagdo de servigos de propaganda e marketing para as
empresas do grupo.

* ndo passa despercebido que figuram entre as fornecedoras da
MC Assessoria empresas de reconhecida credibilidade no
mercado, dentre outras entidades que negociaram e entabularam
com a MC Assessoria negocios juridicos validos e
representativos operacional e economicamente. Desnecessario
afirmar que tais entidades nunca se prestariam a colaborar com
um teatro fraudulento como aquele roteirizado pela fiscalizag¢do
no Auto de Infra¢do em epigrafe;

e salta aos olhos a disparidade que se identifica do cotejo entre o
cenario idealizado pelo autuante, em que a opera¢do da MC
Assessoria ¢ ficticia, e a realidade negocial, em que a empresa
detém volume significativo de operagoes, com multiplos e
idoneos fornecedores, legitimadas juridica e economicamente a
partir de uma estrutura racional imposta pelo mercado, baseada
na eficiéncia e na redugdo de custos;

* queda assim demonstrada, mais uma vez, a precariedade da
lavratura, quanto ao suporte fatico que pretende construir, na
medida em que, ao resumir as atividades da empresa a folha de
pagamento, ignora vertente relevante e estratégica da atuagdo
da MC Assessoria, que ¢ a operagdo de centro de compras e
contratagdo de fornecedores comuns;

» sendo esta estrutura uma opg¢do racional do contribuinte,
consectario do direito a autonomia privada e livre exercicio da
atividade econéomica, visando a maior eficiéncia de sua atividade
economica, veremos afinal a caracteriza¢do juridica desta
estrutura, que, ver-se-d, ndo representa novidade para o Fisco,
cujo entendimento em nada reprime a autonomia privada do
contribuinte ao formatar as suas operagoes, baseado em
critérios de eficiéncia, fazendo uso do formato dos servigcos
compartilhados intragrupo;

* neste contexto, o contrato de prestacdo de servigos
compartilhados prové ao grupo empresarial integrado por
interesse comum uma estrutura juridica que viabiliza uma gestdo
integrada de custos e despesas, incrementando a eficiéncia dos
processos vinculados aos servigos-meio, entre empresas do
grupo, e, por consequéncia, a eficiéncia da propria gestdo do
core business de cada unidade empresarial;

* 0 contrato de prestagdo de servigos compartilhados é um
negocio juridico que implementa a gestdo centralizada de
servigos administrativos, back office, custos e/ou despesas
comuns a todas as empresas do grupo, de modo que uma
entidade empresarial otimize as sinergias e agregue escala as
operagoes redundantes das empresas, centralizando-as e, afinal,
reduzindo custos e agregando valor ao grupo como um todo. Sdo
objeto de contrato de prestagdo de servigos compartilhados,
dentre outros: servicos de assessoria contdbil, assessoria
Jjuridica, programagdo, coordenagdo, controle or¢amentdrio,
consultoria financeira, servigos de informdtica, assisténcia no
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dominio da produgdo, das compras, servigos de recrutamento e
treinamento, prestados pela propria Central de Servigos
Compartilhados; e também a centralizagdo de despesas comuns
e comparti hadas entre as empresas do grupo, a exemplo de
despesas com pessoal terceirizado, relativas a publicidade,
marketing, divulgacdo, informacdo de conjuntura, métodos de
gestdo, assisténcia de cobranga, consultorias especializadas,
servigos gerais, servigos legais, dentre outros, contratados de
forma centralizada em fornecedores terceiros;

* 0 contrato de presta¢do de servigos compartilhados ndo se
confunde, ressalte-se, com o contrato de rateio de despesas.
Malgrado tenham objeto semelhante, o contrato de rateio de
despesas e o contrato de presta¢do de servigos compartilhados
guardam diferenca em elemento fundamental, que é a causa do
negocio. O contrato de rateio de despesas ¢ transagdo fora do
mercado, que tem como objeto prestacdes que sdo marginais ao
objeto social da prestadora, e visa atender exclusivamente a
entidades sob controle comum e sem auferir qualquer mais-
valia, ao passo que o contrato de prestagdo de servicos
compartilhados é prestagdo de servigos a mercado, tendo como
objeto prestagdes que constituem a propria expertise da
prestadora, ou seja, seu objeto social, o que faz com fito de
lucro, podendo oferecé-los ndo apenas a unidades do mesmo
grupo de empresas, mas também, eventualmente, a outras
empresas alheias ao grupo empresarial. Dai porque sua
prestagdo ¢é formalizada via emissdo de nota fiscal, e os
pagamentos pelos servicos prestados consubstanciam receita e
sdo tributaveis na empresa que centraliza o rateio, inclusive por
PIS/Cofins,

* o contrato de presta¢do de servigos compartilhados é,
efetivamente, a estrutura implementada pela MC Assessoria, que
presta servigos em condigoes de mercado e, sobre o prego
cobrado, emite nota fiscal e recolhe todos os tributos incidentes,
inclusive IRPJ, CSLL e PIS/Cofins, nos termos de DIPJs anexas
(Doc. N° 08). Dai porque, na medida em que ndo realiza rateio,
mas sim desenvolve atividade econémica como qualquer outra,
com fito de lucro, a MC Assessoria agrega margens de lucro
(markup) aos seus pregos, como retribuicdo, ou contrapresta¢do,
a mais-valia gerada as empresas contratantes, pelo valor que
lhes agrega a partir da estrutura que disponibiliza, do expertise
consolidado sobre os servigos oferecidos, da uniformizacdao de
padroes e procedimentos, da centralizagdo e otimizagdo de
processos, e da redugdo de custos,

* ndo ha qualquer grau de ilicitude na contratagdo com
empresas do mesmo grupo econémico, muito menos em uma
estrutura em que uma das causas da sua criagdo reside
Jjustamente no fato de se tratar de empresas do mesmo grupo, do
contrario, ndo seria compartilhamento, centralizado e com
padrées uniformes. O contrato intragrupo é, per se, negocio
Jjuridico licito e valido,
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* sabe-se, sim, que os negocios juridicos realizados entre
empresas do mesmo grupo economico sofrem, quanto as
margens de lucro aplicaveis, o controle das normas de
distribuicdo disfarcada de lucros "DDL", do art. 60 do Decreto-
Lei n° 1.598/77 e art. 464 do RIR/99, que exigem que tais
transagoes sejam concretizadas em condi¢oes andlogas as de
mercado. Em nenhum momento, porém, as margens de lucro
empregadas na prestagdo de servicos realizada pela MC
Assessoria foram objeto de questionamento por parte da
auditoria, o que so reitera a regularidade da estrutura
implementada sob todos os aspectos, inclusive sob ocontrole
fiscal das margens de lucro nas transagdes intragrupo,
proporcionado pelas regras de DDL. E se a auditoria ndo
aplicou as regras de DDL, ou seja, ndo utilizou os controles
fiscais de markup intragrupo, é porque os pregos da prestag¢do
realizada pela MC Assessoria sdo absolutamente normais e
razoaveis, por compativeis com a realidade de mercado,

* em dado momento, algo que en passant, a Autoridade Fiscal
pretende apontar, sem exatamente quantificar, ou melhor, sem
questionar tecnicamente, nas despesas contraidas, bases de
preco superiores as que entende adequadas a presta¢do de
servigos da MC Assessoria, entretanto, tal juizo, equivocado,
decorre exatamente da total sub-representa¢do da realidade
contabil, financeira e juridica da MC Assessoria nos autos do
PAF, do qual consta, dentre as diversas atividades, custos e
despesas da entidade, apenas a folha de pagamento. De fato, a
Autoridade Fiscal, quando analisa os cenarios de despesas do
impugnante pré e pos MC, compoe um quadro distorcido,
exatamente porque a sua visdo estava limitada a despesa com
empregados, quando os custos, e, portanto, os servicos, da MC
Assessoria, ndo se referem apenas a empregados (cessdo de
mdo-de-obra especializada), mas também e, substancialmente,
em valores, a servicos, insumos e utilidades diversas que
adquire, como central de compras, de terceiros no mercado para
fornecer as empresas do Grupo MC;

* ndo procede a tese, da auditoria, de que os trabalhadores apos
migrarem para a MC Assessoria passaram a custar mais caro,
mas sim que, entre os custos faturados pela MC Assessoria as
empresas operacionais, estdo ndo apenas na mdo-de-obra
cedida, mas também inumeros outros custos e despesas
compartilhados entre o grupo através da estrutura criada, a
exemplo da contratagdo de escritorios de advocacia, assisténcia
médica para os colaboradores do grupo, consultorias e
auditorias, e até mesmo aquisi¢cdo de vestuario padronizado
para todo o grupo. Tal circunstancia exigiria, para o
comparativo, proposto pela fiscalizagdo, ser fiel a realidade,
que, as despesas de empregados anteriores a migragdo, fossem
acrescentadas as despesas outras incorridas na MC que
compuseram oS custos desta empresa na prestagdo de servigos
compartilhados ao impugnante;

* a comprovar que os niveis de preco praticados pela MC
Assessoria sdo absolutamente razoaveis, e mesmo modicos, estd
a proporg¢do entre o custo da MC e o faturamento das empresas
do grupo, cujos servigos de back office, administrativos, centrais
de compras e fornecedores comuns estdo todos concentrados e
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custeados na MC Assessoria. Vé-se que as despesas que a MC
Assessoria fatura ds empresas operacionais correspondem, no
periodo fiscalizado, a um percentual anual médio de 0,97% da
receita bruta das empresas, conforme mostra demonstrativo de
fl. 2791, numero que se pode de plano afirmar é pequeno para o
nivel de servigo demandado pelas empresas do grupo, e o escopo
abrangente dos servigos prestados, como ja retratado acima.
Decerto que, caso se almejasse engendrar um estratagema
fraudulento para drenar recursos das empresas e escapar a
tributa¢do, ndo soaria compreensivel tamanha exposi¢do, com
riscos legais de toda ordem, para lograr um beneficio de meros
0,97%;

* a MC Assessoria, portanto, como qualquer outra empresa,
prestando servigos, cobra prego, no qual estd incluida margem
de lucro que viabilizara a continuidade das suas atividades, a
expansdo e a evolugdo do negdcio, investimentos no
aprimoramento dos servigos prestados e contratagdo de mais
quadros, cendrio que, como ja retratado nesta impugna¢do e
demonstram as folhas de pagamento anexas (Doc. N° 02),
caracterizou, desde o surgimento, a dinamica da MC Assessoria,
que iniciou com folha de 46 empregados e em 2011 passou
abrigar 134 pessoas em seus quadros;

* de todo o exposto, fica caracterizada: 1) a existéncia da MC
Assessoria como entidade dotada de substincia juridica e de
fato, figurando como sujeito contratante em negocios juridicos
entabulados com inumeros fornecedores, empregados, pessoas
fisicas e pessoas juridicas, terceiros em geral sem qualquer
vinculagdo com a empresa, muitos deles institui¢oes
reconhecidamente idoneas e rigorosas em seus relacionamentos
no mercado; 1) a validade do contrato de presta¢do de servigos
compartilhados, como ato juridico dotado de proposito negocial
e racionalidade economica e executado através de efetiva
prestagdo de servigos realizada pela MC Assessoria.

e demonstra-se, com base em todas as evidéncias acima
referidas, inclusive aquelas descritas pela propria auditoria no
Termo de Verificagdo Fiscal, que a vontade manifestada e
consumada contratualmente, seja na constituicio da MC
Assessoria, como ente personalizado, seja na celebra¢do e
cumprimento do contrato de prestagdo de servigos
compartilhados e central de custos e despesas, celebrado entre
esta empresa e as demais que compdem o grupo empresarial,
guarda perfeita e absoluta consondncia e correspondéncia com a
realidade dos fatos, tanto objetiva quanto subjetivamente, ou
seja, tanto pela presta¢docontratada quanto pelas pessoas
obrigadas, sendo inaplicavel a  desconsideragdo da
personalidade juridica, pretendida pelo autuante, como também
o art. 167 do Codigo Civil, sendo absolutamente despropositado
falar-se em simulagdo, quando o ato juridico reflete exatamente
a vontade manifestada e as pessoas que nele intervieram, com as
respectivas obrigagoes;
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* a jurisprudéncia do CARF ¢é absolutamente rigorosa no sentido
de que a aplicagdo da desconsidera¢do da personalidade
juridica, inclusive sob alegacdo de simulacdo, deve ser
acompanhada de demonstra¢do robusta e inequivoca, por parte
da autoridade fiscal, da fraude alegada. Andlise criteriosa dos
autos do PAF revela que em momento algum a autoridade fiscal
se vale de provas efetivas, muito menos contundentes, da fraude
ou simulag¢do que alega. Sua pretensdo, de desconsidera¢do da
personalidade juridica, pauta-se efetivamente numa pre-
concep¢do de ma-fé do contribuinte, que impregna o juizo da
auditoria, e a impede de realizar um escrutinio isento e técnico
da realidade negocial do impugnante e do grupo econémico que
integra;

* todos os elementos que a autoridade autuante pretende utilizar
para caracterizar o suposto enredo fraudulento na verdade sdo
dados e circunstdncias de fato que, pelo contrario, justificam, do
ponto de vista negocial, e, mais ainda, exigem a implementagdo
da estrutura de servicos compartilhados adotada pela
Impugnante: a existéncia de um grupo de empresas sob controle
comum, a alocagdo de funcionarios das empresas operacionais
numa Central de Servicos Compartilhados recéem instalada, na
MC Assessoria;, a cessdo dos empregados para prestacdo de
servigos de back office e administrativos nas dependéncias das
empresas operacionais;, a centralizagdo da contrata¢do de
despesas e aquisi¢do de insumos numa central de compras que
atende a todo o grupo;

* demonstrada a substdncia negocial e economica, além da
formal e juridica, do negocio sob o qual a MC Assessoria presta
servigos compartilhados ao impugnante e demais empresas do
Grupo MC, ndo pode subsistir a glosa de despesas decretada
pela autoridade fiscal, impondo-se o cancelamento da lavratura,
o0 que se requer desde ja;

* para constituir crédito tributario referente a IRPJ e CSLL,
como levou a cabo na lavratura em epigrafe, o autuante glosou
as despesas contratadas pelo impugnante junto a MC Assessoria,
reputando-lhes indedutiveis para efeito de apuragdo dos tributos
sobre a renda e o lucro da pessoa juridica. A lavratura
simplesmente decretou, genericamente, a desnecessidade ou
inexisténcia de despesa dedutivel. Eximiu-se de escrutinar os
critérios de dedutibilidade da legislacdo do IRPJ, ou coteja-los
com a atividade desenvolvida pela prestadora, MC Assessoria,
no caso concreto;

* efetivamente, ndo existe despesa dedutivel ou indedutivel per
se, mas sim despesas que, individualmente consideradas, se
subsumem ou ndo aos critérios do art. 299 do RIR/99, que em
seu caput e §§1° e 2° enuncia clausula geral de dedutibilidade
dos dispéndios ndo ativaveis, verbis:

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47).
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$ 1° Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizag¢do das transagoes ou operagoes exigidas pela atividade
da empresa (Lei n°4.5006, de 1964, art. 47, § 1°).

§ 2% As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operagoes ou atividades da
empresa (Lei n° 4.506, de 1964, art. 47, §2°).

* as despesas dedutiveis sao aquelas necessarias as atividades da
empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora, ou seja,
sdo as despesas usuais ou normais para a realidade negocial,
operacional e empresarial da pessoa juridica. A defini¢do de
despesa necessdria, e, portanto, dedutivel, é complementada via
contraposi¢do a mera liberalidade, que é exatamente a despesa
ndo necessaria: o ato gracioso e de mero favor que a empresa
realiza e, assim, ndo guarda coeréncia com a logica segundo a
qual a atua¢do empresarial deve visar a mais-valia, o lucro.
Todos os dispéndios que, ndo sendo custos, sdo realizados
dentro da perspectiva de destinar-se a produzir e gerar resultado
positivo na atividade econéomica da pessoa juridica, sendo
inerentes ao contexto empresarial e compreensiveis dentro dessa
moldura, sdo considerados despesas dedutiveis. Fixada tal
premissa, ndo requer grande esfor¢o para constatar que oS
servicos prestados ao impugnante pela MC Assessoria
consubstanciam despesas necessarias as atividades do
impugnante, na medida em que provéem de utilidades
absolutamente necessarias para o desenvolvimento de suas
atividades  empresariais, conforme ja relatado nesta
impugnacgdo,

* do conteudo dos servicos prestados ao impugnante pela MC
Assessoria, ja citados, deflui claramente que os dispéndios a eles
relacionados consubstanciam despesas necessarias as atividades
do impugnante, na medida em que a provéem de utilidades
absolutamente necessarias para o desenvolvimento de suas
atividades. Sem poder contar com servicos de contabilidade,
recursos humanos e tecnologia da informagdo, por exemplo, o
impugnante ndo terd a minima estrutura para poder desenvolver
a sua atividade fim que é a venda a varejo de veiculos
automotores, partes e acessorios, e prestacdo de servico de
manutengdo e instalagdo de pegas em veiculos automotores;

* os servigos prestados pela MC Assessoria, que compoem a
Central de Servicos Compartilhados sdo comprovados e
identificados a partir da descrigdo, realizada pelo proprio
auditor fiscal, do quadro de funcionarios da MC Assessoria,
apontando a fun¢do que cada um exerce, e permitindo
identificar, pelo cotejo da fungdo e o cargo, a composi¢do das
equipes setoriais, representadas na folha de pagamento da
empresa, conforme reprodu¢do digitalizada de passagem do
Termo de Verificagdo Fiscal e folha de pagamento da MC
Assessoria, anexa a presente. Ali estdo demonstrados os servi¢os
de contabilidade; servico de compliance fiscal; servico de
consultoria em recursos humanos, servico de tecnologia da
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informagdo,; servico de crédito e cobranga; servico de
consultoria financeira e securitaria (F&I), dentre outros;

* o0 fornecimento de utilidades e servigos comuns contratados
pela MC Assessoria perante terceiros, via central de compras,
para provimento de despesas e custos comuns do impugnante e
demais empresas do Grupo MC, encontram-se demonstradas e
comprovadas via langamentos contdabeis (Doc. N° 05 anexo),
instrumentos contratuais, notas fiscais e documentos que
formalizam as transagées respectivas (Doc. N° 06 anexo),
identificam-se diversas as areas de atuacdo da central de
compras, como estrutura proporcionadora de escala na
aquisi¢do de insumos e contratagdo de fornecedores, dentre as
quais podemos indicar as seguintes: servico de assisténcia
médica aos colaboradores do grupo; aquisi¢do de vestuario
padronizado para os colaboradores do grupo; servico de
catering e alimenta¢do para os colaboradores do grupo; servigo
de consultoria em tecnologia da informagdo para as empresas
do grupo, servigos de auditoria e consultoria para as empresas
do grupo; aquisicdo de insumos de informadtica, aquisi¢do de
material de escritorio; contratagdo de financiamento para as
empresas do grupo junto a institui¢oes financeiras, contratag¢do
de escritorios de advocacia para as empresas do grupo,

* comprovada a efetiva realizagdo dos servicos pela MC
Assessoria, via fornecimento das utilidades e atendimento das
demandas de servigos administrativos, back office e central de
compras, do impugnante e demais empresas operacionais do
grupo empresarial, incumbiria a fiscalizagdo, como motiva¢do
absolutamente imprescindivel a glosa das despesas, apontar e
demonstrar, especificamente, dentro do universo de despesas
contratadas e dedutiveis, qual a parcela, fracdo ou item que
efetivamente ndo foi prestado, no seu julgamento;,

* falta a autoridade fiscal competéncia para, e tampouco é ato
compativel com a regra-matriz do imposto sobre a renda e o
modo de sua apuragdo, glosar genericamente despesas, por
supostamente inexistentes, quando se sabe, e a propria
fiscalizagdo em seu relatorio reconhece, que existiu volume
substancioso de servicos que foi prestado, sendo todo ele, pela
MC Assessoria;

* na auséncia de demonstra¢do precisa, via elementos de prova,
da inidoneidade de despesas especificas, mediante a
comprovagdo da sua inexisténcia ou da sua indedutibilidade, a
luz do art. 299 do RIR/99, ndo subsiste glosa genérica, nos
moldes pretendidos pela autoridade fiscal, que ndo pode se
arrogar soberana para além da Lei e dos fatos, como
aparentemente pretendeu colocar-se. Assim tem se manifestado o
CARF em seu entendimento sobre a matéria, exigindo da
fiscalizagdo, como fundamento a pretensdo de glosa e
desconsideragdo, a demonstragdo e comprovagdo das operagoes
especificamente apontadas como supostamente irregulares,
como se infere dos acorddos citados nesta impugna¢do;

* a fiscalizagdo, de fato, ndo conseguiu reunir qualquer elemento
de prova, apenas se apegou, como em todo o curso da pega de
lavratura, a uma idéia pré-concebida, verdadeira presun¢do ad
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hoc, de que toda a atividade do contribuinte é fraudulenta, o que,
a luz da dialética do PAF, ndo ¢ expediente idoneo a
fundamentar, com suporte fatico e probatorio suficiente, a sua
pretensdo fiscal;

* ¢ inaplicavel, no caso, a multa qualificada de 150%, a titulo de
penalidade, pelo ndo recolhimento dos valores apurados como
devidos, apos a desconsideracdo da personalidade juridica da
MC Assessoria, com arrimo no art. 957, Il do RIR/99 e no art.
44, inciso I e §1°, da Lei n° 9.430/96, sob alegagdo de atuagdo
com evidente intuito de fraude. Decerto, a Autoridade Fiscal,
conquanto tenha se referido aos dispositivos legais que instituem
a referida multa, ndo reuniu elementos probatorios que sdo
essenciais a caracterizagdo dessa figura excepcional da
legislacdo. A aplicacdo da multa qualificada pressupoe o dolo, a
intengdo inequivoca para praticar especificamente o ilicito
tributario de impedir ou retardar, total ou parcialmente, a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal,
sendo, para tanto, absolutamente irrelevante, a bem de
fundamentar a valida aplicagdo da sang¢do epigrafada, ter o
contribuinte optado por uma estrutura negocial mais eficiente,
inclusive quanto aos custos fiscais incidentes;

* a mera alegagdo de fraude, sem descrever os elementos de fato,
especialmente o dolo, o dnimo de fraudar, e sem apresentar
elementos de prova, ndo tem o conddo de lastrear a aplica¢do da
multa agravada. De fato, em momento algum aponta o Fisco
dados ou subsidios que demonstrem a inten¢do do contribuinte
de se esvair da imposicdo fiscal. E a mera remissdo a uma
estrutura negocial, que, ademais, é padrdo no mercado e
paradigma de eficiéncia na gestdo de grupos empresariais, nao
autoriza, per se, a imposi¢do da multa qualificada. Sobre o tema,
ha jurisprudéncia torrencial do Egrégio CARF (transcreve
ementas de Acorddos),

* a proposito da exigéncia da multa agravada nos lancamentos
em que se empunha pretensio de desconsiderag¢do da
personalidade juridica, inclusive por alegada simulagdo, o
CARF também mantém mesma linha de entendimento, de que
ndo se pode presumir a fraude ou simulagcdo, com base em meras
conjecturas, devendo ser provada especificamente a intengdo
dolosa, conforme mostra acorddos transcritos. Ndo destoa dos
argumentos trazidos pelo impugnante as li¢des que a doutrina
nos presta acerca da indigitada penalidade, a fraude fiscal e a
sua prova (transcreve excertos doutrinarios),

* 0 impugnante ndo praticou qualquer ato que induzisse a erro a
fiscalizagdo, ou terceiro, tendo colaborado, de forma ampla e
irrestrita, com a fiscalizagdo, fornecendo toda a documentagdo
solicitada e ao seu alcance, o que provam as respostas a miriade
de intimagoes fiscais fornecidas pelo impugnante, em
atendimento as requisigoes, do fisco, e que integram o PAF nos
autos originariamente formados pela autoridade autuante;
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* em nenhum ponto da lavratura restou demonstrada a
concorréncia dos elementos da fraude, conforme a sua defini¢do
legal. Nao se desincumbiu o autuante do énus de construir o
suporte fatico da fraude no caso concreto, haja vista que ndo
descreveu fatos especificos de cunho fraudulento, muito menos
reuniu elementos de prova a eles relativos;

* ainda que ndo se entenda pela integral improcedéncia do auto
de infragdo, o que se admite apenas para argumentar, ha que se
reconhecer a improcedéncia da exigéncia de juros de mora
sobre a multa de oficio. Havendo langamento de oficio, ha a
incidéncia de multa a razdo de 75%, na forma prevista no art. 44
da Lei n.° 9.430/96. Tal sang¢do ocorre quando o contribuinte
ndo declara o seu débito, fato este que obrigara o fisco a apurar
de oficio o crédito tributario respectivo. Na seara tributdria, hd
espaco somente para a incidéncia de juros de natureza
moratoria. Afinal, o Estado, no exercicio de sua competéncia
tributdria, ndo empresta dinheiro ao contribuinte, ndo havendo,
portanto, como cobrar juros compensatorios,

* ndo ha previsdo legal para a incidéncia de juros sobre multa.
O §3°do artigo 61 da Lei n°® 9.430/96 determina que "sobre os
debitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o §3° do art. 5° a partir do
primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o
més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. A evidéncia, a expressio "sobre os débitos a que se
refere este artigo incidirdo juros de mora", que inaugura o
dispositivo supra citado, diz respeito somente ao valor do
principal relativo a obrigagdo tributaria ndo paga no
vencimento;

* quando o legislador ordindrio pretendeu autorizar a incidéncia
de juros sobre a multa decorrente de langamento de oficio, fé-lo
expressamente. Nesse sentido, vejamos o quanto determinado
pelo artigo 43 da Lei 9.430/96, cujo paragrafo unico determina a
incidéncia de juros moratorios sobre as multas e os juros
exigidos isoladamente. Feita esta andlise, mostra-se inafastavel
concluir que ndo ha previsdo legal para a cobranga de juros de
mora sobre a multa lan¢ada de oficio nos casos que ndo foram
abrangidos pelo artigo 43 da Lei n°® 9.430/96, como ja decidido
pela C. Camara Superior de Recursos Fiscais nos autos do
processo administrativo n° 10680.002472/2007-23;

* pelo principio da eventualidade, e a bem do dever de
concentragdo e exaustdo de todos os elementos de defesa na
peca impugnatoria, o contribuinte vem protestar por elementos
de defesa na hipotese, que ndo se espera em qualquer
circunstancia, em que a controvertida desconsidera¢do da
personalidade juridica da MC Assessoria seja mantida por este
Colegiado Julgador. Abstraindo-se o mérito da desconsideragao,
ja ampla e robustamente impugnada e contraditada nesta
impugnagdo, tem-se que, a se admitir a inexisténcia da MC
Assessoria, os atos por ela praticados, com seus reflexos fiscais,
devem sim, inexoravelmente, ser imputados dquelas entidades
que a fiscalizagdo aponta como as entidades que, na suposta
simulagdo subjetiva, eram responsaveis por aquelas atividades, e
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que estariam se utilizando da entidade desconsiderada como um
instrumento de ardil;

* 0 autuante aplicou esse raciocinio a todas as empresas
autuadas, com exce¢do da ora impugnante, TV Subaé Ltda., em
tratamento discriminatorio que ndo subsiste;

* o autuante, quando apurou o IRPJ e a CSLL das outras
empresas, apos a glosa das despesas, imputou o IRPJ e a CSLL
recolhidos pela MC Assessoria as diversas empresas
operacionais, em cujas apuracoes esses valores foram
compensados em beneficio de cada uma das empresas, conforme
reproducgdo da fl. 57 dos autos de infragdo lavrados contra a
Morena Veiculos, PAF n° 10580.733827/2012-15, cujo teor é
idéntico ao de todas as demais empresas autuadas, com exce¢do
da ora impugnante, como reproduzido a fl. 2.817 desse processo;

* considerando que sdo varias as empresas do grupo as quais a
MC Assessoria presta servigos, a fiscalizagdo utilizou como
critério de rateio, para imputacdo, a cada uma das empresas,
dos valores pagos a titulo de IRPJ e CSLL pela empresa
desconsiderada, o faturamento de cada uma em face da soma
total de todas, o que, decerto, é um critério razodvel, admitido,
inclusive, pela propria Receita Federal, como critério para
rateio de despesas. Por tal critério, as demais empresas
autuadas, conforme se vé nas planilhas produzidas a fl. 2.817,
tiveram imputados percentuais de participa¢do no rateio, dos
tributos recolhidos pela MC Assessoria, correspondentes a sua
participagdo no total da receita bruta auferida pelas empresas,
por ano, conforme tabela reproduzida as fls. 2.818 e .2819, a
qual ndo inclui a ora impugnante, TV Subaé Ltda.

e da transcricdo do citado PAF n° 10580.733827/2012-15, em
que é autuada a Morena Veiculos, vé-se, ainda, que o autuante,
sem lastro em qualquer elemento documental ou de prova,
afirmou, na mesma fl. 57 do referido processo, que “todos os
funcionarios da drea contdbil/financeira estavam ali lotados,
todavia, estes prestavam servigos para todas as empresas do
grupo, exceto a TV Subaé Ltda.”, conforme reprodugdo a fl.
2.819.

* tal afirmag¢do ¢é de dificil compreensdo, porém, pode-se
concluir que foi esse o fundamento que teria motivado a
autoridade fiscal a ndo considerar a TV Subaé Ltda. na
imputag¢do e no rateio dos tributos e despesas incorridos pela
MC Assessoria. Essa linha de raciocinio, que ndo foi explicitada
na lavratura efetuada contra a TV Subaé, mas apenas nas das
demais empresas, ndo se sustenta, consubstanciando
discriminagdo ilegal e inadmissivel contra a empresa, que, com
base nas normas fiscais, tem, na hipotese de desconsideragado,
direito ao rateio tanto quanto as demais empresas contratantes
da MC Assessoria;

* vejamos as inconsisténcias do raciocinio do autuante ao negar
o direito do ora impugnante ao rateio:
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(i) qual documento ou prova que atesta a afirma¢do de que os
funcionarios da area contabil/financeira da MC Assessoria ndo
atendem ao ora impugnante?

(ii) qual a relevincia que tem apenas os funciondrios da drea
contabil/financeira em face de todo o escopo de servigos
prestados pela MC Assessoria ao ora impugnante?

(iii) por que a lavratura ndo registrou, nem fundamentou, a
exclusdo do impugnante do rateio, na lavratura contra o proprio
impugnante, omitindo-se deliberadamente, com vistas a majorar
indevidamente o tributo lancado? Tudo a demonstrar a
ilegalidade e a incorreg¢do, tanto quanto a verdadeira
discriminagdo realizada, pela sua exclusdo do rateio, vez que é
consequéncia logica e direta da desconsideragdo da
personalidade juridica da MC Assessoria, relativamente a todas
as suas contratantes,

* a inclusdo do impugnante no rateio realizado implicara, com
base no critério utilizado pelo autuante, nos percentuais
demonstrados na tabela a fl. 2.821;

* contudo, mesmo que se integre o impugnante ao rateio
realizado pela autoridade administrativa, dos recolhimentos com
IRPJ e CSLL incorridos pela MC Assessoria, ndo estard
integralmente reconhecida a atribui¢do, no impugnante, dos
reflexos da desconsideracdo da personalidade juridica da MC
Assessoria;

* a imputagdo rateada para as demais empresas autuadas, que o
autuante realizou sobre as atividades da MC Assessoria,
restringiu-se apenas ao IRPJ e a CSLL, de sorte que, conforme
itens subsequentes, a bem de manter-se coerente com a
decretagdo da desconsideracdo, faz-se necessario imputar
também, para efeito dos tributos federais auditados e apurados,
as despesas realizadas pela MC Assessoria e os demais tributos
federais recolhidos pela empresa;

* ocorre que esta imputagdo, rateada segundo percentuais acima
descritos, foi realizada pela autoridade fiscal de forma apenas
parcial, restrita aos IRPJ e CSLL recolhidos pela MC
Assessoria. Esta empresa, porém, efetuou vasta gama de
despesas no periodo, que devem ser consideradas, no cendrio da
despersonaliza¢do, como despesas do impugnante e demais
empresas operacionais. Para comecar, a propria despesa com
empregados da MC Assessoria, que a autoridade fiscal,
repetidamente, indica que em verdade se trata de empregados do
proprio impugnante e das outras empresas operacionais. A
proposito, quando vai apurar o IRPJ e a CSLL, o proprio
autuante reconhece que existem despesas de pessoal a serem
rateadas entre as empresas,

* na apuragdo dos tributos referidos, ndo foi efetuado o rateio
dessas despesas em momento algum, de modo que a lavratura,
para se manter coerente, ou Seja, para que a apurag¢do
quantitativa dos tributos guarde consondncia com o ato concreto
de langamento, baseado na despersonalizag¢do, deve efetivamente
promover o rateio, ndo apenas das despesas de pessoal, mas de
todas as despesas incorridas pela MC Assessoria, inclusive
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despesas com tributos, despesas com fornecedores, enfim, todas
as despesas dedutiveis assim contabilizadas na MC Assessoria e
declaradas ao fisco. Dessa forma, considerando o erro
apontado, o impugnante refez os cdlculos de IRPJ e CSLL,
rateando todas as despesas dedutiveis contabilizadas na MC
Assessoria, devidamente declaradas em DIPJ, com base no
mesmo critério e nos mesmos percentuais de rateio utilizados
pelo fiscal autuante, resultando nos valores demonstrados nas
planilhas de fls. 2.825/2.828;

* a imputa¢do ampla de todas as despesas, como se viu no item
anterior, implicou a corre¢do das bases de calculo de IRPJ e
CSLL, quanto ao lucro apurado no final do exercicio. Ocorre
que idéntica corre¢do deve ser promovida quanto aos
recolhimentos das estimativas mensais, apropriando-se os saldos
de despesas mensais da MC na propor¢do do rateio, ou seja, na
propor¢do da participagdo da empresa na receita bruta total.
Decorrente disso, a imputagdo das despesas na apura¢do das
estimativas mensais implicara redu¢do da multa isolada
aplicada, o que desde logo se requer;,

* em qualquer hipotese, contudo, é inexigivel a multa isolada na
hipotese em que, ao final ao exercicio, a base de cdlculo
efetivamente apurada é inferior aos valores mensais de
estimativa, um exemplo tipico do que é exatamente a hipotese em
que é apurado prejuizo ao final do exercicio prejuizo, ou seja,
ndo ha lucro tributavel sujeito a incidéncia de IRPJ ou CSLL.
Tendo em vista que o impugnante é sujeito ao lucro real anual
para efeito da apurag¢do do IRPJ e da CSLL, as estimativas
mensais que a empresa recolhe, apuradas com base na receita
bruta ou balangos de suspensdo/redugdo, consubstanciam, em
verdade, antecipagdes relativamente ao imposto que serd
apurado sobre o lucro eventualmente auferido no final do
exercicio. Inexistente o lucro ao final do exercicio, ou sendo o
lucro anual inferior as estimativas exigidas, ndo had que se falar
em IRPJ ou CSLL devidos a titulo de estimativa mensal, quanto
ao valor que supera o lucro real anual, de sorte que resta
inaplicavel a multa pela falta do recolhimento antecipado. A
proposito, ¢ reiterada a jurisprudéncia do CARF aesse
proposito. Na hipotese em que os valores mensais de estimativa
sdo superiores a base de cdlculo efetivamente devida ao final do
exercicio, inclusive, mas ndo apenas, na hipotese de apuragdo de
prejuizo, ndo se pode considerar aplicavel a multa isolada, na
medida em que ndo ha saldo de crédito tributario devido em
favor do Fisco,

* considerando a imputagdo e o rateio das despesas da MC
Assessoria no cadlculo das estimativas mensais de IRPJ e CSLL
do impugnante e a inexigibilidade das estimativas mensais
naquilo que superam, em valor, o lucro real apurado ao final do
exercicio, deve ser excluida, ou, se for o caso, reduzida a multa
isolada aplicada;

* ndo se limitam as despesas rateadas os reflexos fiscais da
decretacdo da desconsideragdo da personalidade juridica da
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MC Assessoria. De fato, a desconsiderag¢do, a determinar a
inexisténcia da empresa, implica que os eventos contabeis
registrados em sua escritura¢do passem a ser atribuidos as
empresas operacionais, que contrataram sua prestagdo de
servigos. Levantando o véu que representa a suposta e alegada
pessoa simulada, surgem os supostos efetivos protagonistas das
operagoes, e, tal se aplica a todos os eventos, o que, para efeito
de apuragdo de tributos federais, tem reflexo ndo apenas no que
se refere as despesas incorridas pelo ente despersonalizado,
como descrito no item anterior, mas tambem quanto aos tributos
federais recolhidos pela MC Assessoria,

* a auditoria considerou os valores de IRPJ e CSLL recolhidos
pela MC Assessoria e efetuou o rateio e a compensagdo desses
valores em beneficio das empresas operacionais. Efetivamente,
se a MC Assessoria ndo existe, e os Servigos ndo foram
prestados, como pretende a lavratura, os pagamentos realizados
ndo tém relevdincia para efeitos juridicofiscais, e assim ndo
houve receita apurada e os tributos recolhidos pela MC
Assessoria sdo indevidos. Ocorre que 0os mesmos efeitos que
tiveram os recolhimentos de IRPJ e CSLL aplicam-se aos
recolhimentos de PIS/Cofins realizados pela empresa
despersonalizada, o que o autuante, equivocadamente, ndo
considerou ao efetuar o rateio e a compensa¢do dos tributos
federais recolhidos pelo ente que teve a despersonalizacdo
decretada;

* ndo sendo consideradas eficazes para efeitos juridico-fiscais as
receitas de prestagdo de servico da MC Assessoria, mas sim
consideradas pagamentos das empresas contratantes, inclusive o
impugnante, para elas proprias, ndo hd incidéncia de
PIS/Cofins, e os valores recolhidos a este titulo sdo indevidos e
devem ser compensados ou, se for o caso, restituidos. A
proposito, considerando o erro apontado, o impugnante, a partir
das DIPJ e DARF de PIS/Cofins, em anexo, recolhidos pela MC
ASSESSORIA, rateou tais valores entre as empresas
contratantes, inclusive o impugnante, com base no mesmo
critério e nos mesmos percentuais de rateio utilizados pelo fiscal
autuante, resultando nos valores indicados na fl. 2.834, os quais
devem ser compensados ou restituidos em beneficio do
impugnante.

Na parte final da sua contestacdo protesta o impugnante pela
produgdo de todas as provas em Direito admitidas.

Os Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de
Cerqueira apresentaram impugna¢do conjunta aos autos de
infragdo e aos termos de sujei¢do passiva as fls. 2.523 a 2.650.
Contestam os autos de infracdo com 0s mesmos argumentos
apresentados pela TV Subaé Ltda., ja mencionados neste
relatorio. Quanto aos termos de sujei¢do passiva, alegam:

* a ilegitimidade passiva como devedores solidarios, por
auséncia de demonstracdo de atuacdo pessoal nas
circunstancias de fato que embasaram a pretensdo fiscal;

* a autoridade autuante considerou que o estabelecimento de
uma central de servicos compartilhados e central de compras na
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MC Assessoria, para atender a pessoa juridica autuada e as
demais empresas do grupo empresarial que integra, composto
por 14 concessionarias de veiculos e outras empresas de ramo
distinto de atividade, consubstanciaria uma articulacdo de
suposta arquitetura fraudulenta, visando sonegar tributos e lesar
o Fisco,

* decerto que o estabelecimento de uma central de servigos
compartilhados e central de compras, através de empresa
especificamente constituida para desenvolver tal expertise,
dotada de estrutura propria de empregados, contratos com
fornecedores diversos, regularmente operantes, com toda receita
declarada e tributada, e, ainda mais, efetivamente prestando os
servigos para as empresas clientes, focadas no negocio principal
do grupo, nem de longe pode consubstanciar engenho ardiloso,
muito menos para fraudar o Fisco, sendo estrutura de gestdo de
redunddncias e sinergias em grupos empresariais que todo o
mercado utiliza, visando a eficiéncia administrativa e redu¢do de
custos;

* a autoridade fiscal ndo apenas atribuiu natureza fraudulenta a
atividade da pessoa juridica autuada, no que se refere a
contratacdo da MC Assessoria, como também imputou
responsabilidade pessoal ao impugnante, sob o fundamento de
que a mera existéncia do suposto esquema fraudulento
implicaria responsabilizacdo dos impugnantes pelo mero fato de
serem membros da diretoria da pessoa juridica, pela pratica de
atos com infra¢do a lei, nos termos do art. 135 da Lei n° 5.172,
de 1966, Codigo Tributario Nacional — CTN;

* a responsabilidade tributaria do art. 135 do CTN, contudo, é
pessoal, consoante expressamente dispoe a norma, e é aquela
imputada a pessoa por atos por ela praticados, comprovada e
demonstradamente. A mera condicdo de membro da diretoria
ndo fornece o liame subjetivo entre a conduta apontada como
fraudulenta e a pessoa reputada responsavel: imperiosa é (i) a
descri¢cdo do protagonismo da pessoa responsabilizada no fato
infracional; e também (ii) a demonstragdo, com provas e
documentos idoneos, de que os fatos supostamente ilicitos
tenham sido praticados pela imputada pessoa. A necessidade de
descri¢do e comprovagdo das hipoteses do art. 135 do CTN é
requisito reiteradamente exigido pela jurisprudéncia quanto a
responsabilizacdo dos gestores, consoante julgados do CARF e
do Egrégio Superior Tribunal de Justica, cujas ementas
transcreve,

* nos autos, a autoridade autuante nem descreveu em que medida
o impugnante atuou com finalidade de sonegar tributo, nem
tampouco demonstrou tal intengdo com os indispensaveis
elementos de prova. Fundamentar a responsabilidade pessoal na
mera condi¢do formal de membro da diretoria da pessoa
juridica autuada ndo atende decerto aos requisitos legais da
responsabilidade tributaria do art. 135 do CIN, e implica
derrogar, por vias obliquas, o regime legal que é de
responsabilidade limitada, para que seja ilimitada a
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responsabilidade dos socios e administradores. A simples
figuragdo na diretoria da pessoa juridica ndo vincula o
administrador a todos os atos praticados pela empresa, sendo
necessario demonstrar que tal tenha ocorrido relativamente aos
supostos atos fraudulentos em que a fiscalizagdo pretende
fundamentar o ato de langamento;

* 0 impugnante, Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira, que ha anos
vem sofrendo de problemas de saude que afetam o seu
discernimento e impedem que exerca uma atividade profissional,
afigura-se, por decisdo do Exmo Juizo da 1° Vara de Familia e
Sucessoes da Comarca de Salvador, conforme documento de fl.
2.530, subtraido da sua plena capacidade civil, sendo
representado pelo seu curador, que ¢é seu filho Modezil
Rodrigues Ferreira de Cerqueira. O impugnante estd, portanto,
ha anos afastado do dia-a-dia das empresas de que é socio, ndo
podendo a ele ser imputado, em hipotese alguma, qualquer ato
de cunho positivo ou negativo, praticado pelas empresas, sendo
este apenas o caso mais aviltante, o que ndo dispensa que,
quanto aos demais imputados responsaveis, haja a demonstra¢do
especifica e cabal da conduta supostamente fraudulenta que se
lhes quer atribuir como ensejadora de responsabilidade
solidaria,

* resta demonstrado que a responsabiliza¢do em pauta ndo
prescinde da descri¢do e comprovagdo da atuag¢do especifica do
reputado responsavel nos atos inquinados de infringentes a lei.
Falhando a lavratura em apontar os elementos de fato assim
necessarios para atender a aplicabilidade do art. 135 do CTN, e,
ainda mais, em comprova-los via suporte documental idoneo,
fica descaracterizada a responsabilidade tributaria do
impugnante, havendo de ser acolhida a presente preambular
para reconhecer a sua ilegitimidade passiva, como se requer;,

* para determinar a aplica¢do da responsabiliza¢do, o fiscal
autuante partiu da estrutura de servigcos compartilhados
intragrupo, providos pela MC Assessoria a pessoa juridica
autuada e demais empresas do grupo empresarial, como fato
suficiente para caracterizar a fraude descrita na lei, conforme se
infere de descri¢do nos autos do PAF;

* a aplicagdo do regime de responsabilidade pessoal, do art. 135
do CTN, pressupde o dolo, a intengdo inequivoca para praticar
especificamente o ilicito tributario, de impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria  principal, sendo, para tanto, absolutamente
irrelevante, a bem de fundamentar a valida aplica¢do da sangdo
epigrafada, ter o contribuinte optado por uma estrutura negocial
mais eficiente, inclusive quanto aos custos fiscais incidentes;

* em momento algum aponta o Fisco dados ou subsidios que
demonstrem a inten¢do da empresa autuada de se esvair da
imposicdao fiscal; muito menos qualquer contribuicdo do
impugnante, via atos especificos de sua autoria, neste sentido. E
a mera remissdo a uma estrutura negocial, que, ademais, é
padrdo no mercado e paradigma de eficiéncia na gestdo de
grupos empresariais, ndo autoriza, per se, a caracterizacdo de
fraude. O autuante sequer descreveu onde esta ou qual foi a
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fraude praticada pelo contribuinte, que teve todos os seus
documentos escrutinados, tem toda a sua documentacdo idonea e
em momento algum deixou de atender a fiscalizag¢do, havendo
contribuido com pletora de documentos e atendido a todas as
demandas da fiscalizagdo.

* a estrutura apontada como fraudulenta, consoante resta
demonstrado a saciedade na presente impugnagdo, estd
absolutamente calcada em critérios de eficiéncia e de
desempenho financeiro e administrativo do autuado e das demais
pessoas juridicas que integram o mesmo grupo empresarial.

A contribuinte e o responsavel tributario Florisberto Ferreira de Cerqueira
foram cientificados da decisdo de primeira instdncia e apresentaram o0s respectivos recursos
voluntéarios as fls. 3.021/3.152 e 3.733/3.782, respectivamente, cuja conclusdao e pedido,
idénticos, trago a colagdo:
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(a) Nio existe previsdo legal para a pratica do ato de desconsideragéo da personalidade
juridica tal qual levado a cabo pela Autoridade Autuante no caso concreto, por falta de
regulamentag@o do art. 116 do CTN, norma de efic4cia limitada; inaplicavel o regime
juridico de desconsideragéo da personalidade juridica da lei civil geral, como também
o de simulagfio da codificagiio privada; sendo necessdria e privativa da atuagdo do
6rgdo jurisdicional a decisdo judicial que decreta a nulidade de ato juridico
pretensamente simulado, como também a desconsideragéo de ato juridico em geral;
demonstrando-se assim a incompeténcia, e violagdo a forma legal, para a Autoridade
Fiscal decretar, como o fez, a desconsidera¢do da personalidade juridica da MC
ASSESSORIA;

(b) Dentro do regime juridico geral do PAF, e das categorias fundamentais do Direito € do
processo, resta total e juridicamente impossivel promover a desconstitui¢dio de uma
empresa no processo movido contra outra empresa; demonstrado o risco inadmissivel
de gerar decisBes contraditorias nos diversos PAT's, “constituindo” e “desconstituindo”
a mesma empresa simultaneamente; implicando a absoluta ineficicia do procedimento
administrativo fiscal que pretende afetar a esfera juridica de outrem que néo o sujeito
passivo que é objeto da auditoria;

(c) Os negocios do Grupo MC cresceram exponencialmente, porém, cada uma, de mais de
dezena de empresas possuia estruturas departamentais idénticas, gerando redundancias
e ineficiéncias incompativeis, para os padrdes de mercado, com um grupo de
empresas, de modo que o estabelecimento da MC ASSESSORIA, como provedora de
servigos compartilhados dentro do Grupo MC, veio para neutralizar as redundancias e
ineficiéncias decorrentes do nivel de escala, com multiplas revendas de diversas
marcas, que 0 mercado, e o préprio grupo, passaram a exibir, capitalizando sobre as
sinergias surgidas entre as diversas unidades de negdcio, € assim endere¢ando uma
demanda por redugdo de custos imposta pela realidade do mercado competitivo ¢

praticante de margens sempre minguantes, a demonstrar o proposito negocial
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(d)

especifico ¢ a racionalidade econdmica do estabelecimento e da contratagio desta

empresa, pela Autuada e demais empresas do grupo;

Visando atender a estes propdsitos de eficiéncia de gestdo e otimizac¢o da eficiéncia
econdmica e financeira do negécio, a MC ASSESSORIA foi estabelecida
desenvolvendo as atividades de (i) Central de Servigos Compartilhados, prestados pela
propria MC ASSESSORIA via fornecimento de méao-de-obra em servigos-meio; (ii)

Central de compras e contratagdo de fornecedores comuns as diversas empresas do

grupo;

(e) Fica comprovada a prestagdo de servigos compartilhados realizada pela MC

®

ASSESSORIA, a partir de relatorio do proprio Fiscal Autuante no TVF nas fls. 47/48,
reiterado ainda pela folha de pagamento da MC ASSESSORIA (Doc. N° 02 anexo a
Impugnagdo de fls.), servigos realizados a partir da for¢a de trabalho da propria
prestadora, as demais empresas do grupo, nos seguintes setores departamentais:
servico de contabilidade; servigo de compliance fiscal; servigo de consultoria em
recursos humanos; servigo de tecnologia da informagéo; servigo de crédito e cobranga;
servigo de consultoria financeira e securitaria (F&I);

Fica comprovada a atuagfio da MC ASSESSORIA como central de compras, conforme
langamentos contdbeis (Doc. N° 05 anexo & Impugnagdo de fls.), lastreados em
instrumentos, notas fiscais e documentos que formalizam as transagdes respectivas
(Doc. N° 06 anexo a Impugnagdo de fls.), implementando estrutura proporcionadora
de escala na aquisi¢@o de insumos e contratag@o de fornecedores nas diversas areas de
demanda das empresas do grupo, dentre as quais podemos indicar as seguintes: servi¢o
de assisténcia médica aos colaboradores do grupo; aquisigéio de vestuario padronizado
para os colaboradores do grupo; servigo de cafering e alimenta¢gdo para 0s
colaboradores do grupo; servigo de consultoria em tecnologia da informagéo para as
empresas do grupo; servigos de auditoria e consultoria para as empresas do grupo;

aquisi¢do de insumos de informatica; aquisi¢do de material de escritério; contratagdo
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de financiamento para as empresas do grupo junto a instituigdes financeiras;
contratagdo de escritérios de advocacia para as empresas do grupo; contrata¢do de

servigos de propaganda e marketing para as empresas do grupo;

(g) A propria 2° Turma da DRJ/SDR, nas decisdes que proferiu nos demais casos

(h) Caracterizado o proposito negocial e a racionalidade econdmica, no estabelecimento e

envolvendo as outras empresas do Grupo MC, ao reconhecer que todas as
despesas da MC ASSESSORIA sio legitimas ¢ devem ser apropriadas para cfeito
de dedutibilidade na apuracio do lucro tributivel, confirma, para todos os efeitos
de Direito, que a MC ASSESSORIA detém atividade regular, com fornecedores e
clientes, custos e receitas, nio se podendo afirmar que uma empresa dotada de
131 empregados e que detém em valores anuais R$3.236.949,00 (trés milhdes,
duzentos e trinta e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais) de despesas reais,
legitimas e dedutiveis, realizadas no exercicio de sua atividade econémica ¢ com o
fim de manté-la, seja dita incxistente, simulada ou que ndo realiza qualquer

atividade ou que suas atividades siio simuladas.

na contratagdo da MC ASSESSORIA, e comprovada a efetiva presta¢do dos servigos
contratados, demonstra-se que a vontade manifestada e consumada contratualmente,
seja na constituicgdo da MC ASSESSORIA, como ente personalizado, seja na
celebracdo e cumprimento do contrato de prestagdo de servigos compartilhados e
central de custos e despesas, celebrado entre esta empresa e as demais que compdem o
grupo empresarial, guarda perfeita e absoluta consondncia e correspondéncia com a
realidade dos fatos, tanto objetiva quanto subjetivamente, ou seja, tanto pela prestagio

contratada quanto pelas pessoas obrigadas, sendo, portanto, inaplicavel a

desconsideracgdo da personalidade juridica, pretendida pela Autoridade Fiscal;

Nio subsiste glosa genérica das despesas, nos moldes pretendidos pela Autoridade
Fiscal, a auséncia de demonstragdo precisa, via elementos de prova, da inidoneidade

de despesas especificas. mediante a comprovacdo da sua inexisténcia ou da sua
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indedutibilidade, a luz do art. 299 do RIR/99, mormente diante da comprovagdo pela
contribuinte da prestagdo dos servigos; das circunstiancias de que a propria fiscalizagéo
em seu relatorio reconhece, e que a decisdo recorrida confirma, que existe volume
substancioso de atividades, sob a forma de servigos prestados, pela MC
ASSESSORIA, reiterado pela realidade representada pelo quadro de empregados da
empresa, a partir do qual se demonstra a atuagdo da MC ASSESSORIA, através de
seus colaboradores, nos servigos correspondentes as fungdes dos empregados e das
equipes que cada um integra; e também reiterado pela comprovacio especifica, através
de contratos, notas fiscais de venda de mercadorias e de servicos, da contratagio, pela
MC ASSESSORIA, junto a terceiros, empresas ¢ prestadores autdnomos, de servigos,
insumos e suprimentos diversos que visam a atender demanda comum da Autuada e
demais empresas do grupo empresarial;
(j) a multa de 150% ndo pode subsistir quando inexiste descrigdo e demonstragdo dos
elementos de fato necesséarios a configuragio do tipo, mais precisamente o dolo, o

animo de fraudar, e sem apresentar os respectivos elementos de prova; mas mera

alusdo a uma estrutura negocial, o que ndo consubstancia a fraude tipificada na lei;
(k) Ndo ha previsdo legal para a cobranga de juros de mora sobre a multa lancada de

oficio, em qualquer hipétese;

() Na eventual manutencdo da desconsidera¢io da personalidade juridica da MC
ASSESSORIA, a imputagio rateada que tanto a Autoridade Autuante, no Termo de
Verificagdo Fiscal que compde a lavratura, quanto a Colenda 2* Turma da DRJ/SDR,
nas decisdes que proferiu nos demais casos envolvendo as outras empresas do Grupo
MC, realizaram sobre as despesas da MC ASSESSORIA, deve ser assegurada, em

qualquer hipdtese, também a ora Recorrente, para efeito de apuraciio de IRPJ e da
CSLL,;
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(m) Ndo hd nos autos elementos de fato e correspondente prova, aptos a justificar a
discriminag¢do da Tv Subaé Ltda. em face do rateio e da imputagio das despesas
incorridas pela MC ASSESSORIA, havendo sido reiteradamente demonstrada, pela
propria Autoridade Autuante, no TVF, como pela 2* Turma da DRIJ/SDR, nas suas
decistes envolvendo as demais empresas do grupo, a integragdo, pela Recorrente,
igualmente as demais empresas do grupo empresarial, da estrutura societaria e
operacional do Grupo MC, sob controle comum dos mesmos socios e todas as

empresas igualmente atendidas pela MC ASSESSORIA;

(n) A tese da decisdo recorrida, de que a Tv Subaé Ltda. n3o faz jus ao rateio ¢ da
imputagdo das despesas incorridas pela MC ASSESSORIA porque nfo transferiu
nenhum empregado para a MC ASSESSORIA, nfio se sustenta, na medida em que néio
apenas a ora Autuada, mas também outras empresas do Grupo MC, a exemplo de
Jubiabd Autos Ltda, Jubiaba Veiculos Ltda. ¢ Brune Veiculos Ltda., ndo contribuiram
com empregados e ndo foram excluidas do ratcio de despesas da MC ASSESSORIA;

(o) A afirmagdo, consignada na decisdo recorrida, de que os “funciondrios lotados na
drea contdbil/financeira do grupo, com excegido da TV Subaé Ltda, trabalham nas
dependéncias da Morena Veiculos” ndo tem o conddo de legitimar a discriminagio
indevida da ora Recorrente, na medida em que (i) , tal circunstancia, relativa a lotagio
dos funcionérios da drea contdbil/financeira, ndo tem qualquer relevéncia para efeito
da integragdo da TV Subaé¢ Ltda. na estrutura do grupo; (ii) a prestagdo de servigos
contabeis € imaterial frente ao universo do escopo dos servigos prestados pela MC
ASSESSORIA a Autuada, que abrange vasta gama de atividades; (iii) nfio ha nos
autos do PAF qualquer prova que demonstre que a Tv Subaé nfio era atendida pela

equipe contabil da MC ASSESSORIA, senfio mera afirmagio da Autoridade Autuante;

(p) Na eventual manuten¢do da desconsideragiio da personalidade juridica da MC
ASSESSORIA, a imputagfio rateada que o Fiscal Autuante realizou sobre os tributos
recolhidos pela MC ASSESSORIA deve scr corrigida para ndo mais se restringir
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apenas ao IRPJ e a CSLL recolhidos pela MC ASSESSORIA, de sorte que, a bem de
manter-se coerente com a decretagiio da desconsideragdo, faz-se necessario imputar
também, para efeito dos tributos federais auditados e apurados, (i) as despesas
realizadas pela MC ASSESSORIA, inclusive com PIS/Cofins, para dedugéo e (ii) os
demais tributos federais recolhidos pela empresa, mais precisamente PIS/Cofins, para
compensagio ou restitui¢do; devendo o calculo do tributo apurado ser corrigido para

enderegar o erro apontado;

(q) A imputag@o e o rateio das despesas da MC ASSESSORIA também reflete no cédlculo
das estimativas mensais de IRPJ e CSLL da Recorrente; e apresentam-se inexigiveis
as estimativas mensais naquilo que superam, em valor, o lucro real apurado ao final do

exercicio; tornando indevida, total ou parcialmente, a multa isolada aplicada.

Vem o Recorrente rogar seja dado provimento ao presente Recurso Voluntario para

que seja:

(i) o Recorrente excluido do polo passivo da relagio juridica tributdria, afastando a

responsabilidade atribuida no auto de infragéo;

(if) Julgado totalmente Improcedente o Auto de Infragfio, cancelando-se a glosa das

despesas contraidas pela Autuada perante a MC ASSESSORIA e a exigéncia fiscal dai

decorrente;

(ii1) Caso, por fim, pelo principio da eventualidade, se mantenha a desconsideragédo da
personalidade juridica da MC ASSESSORIA ¢ a glosa genérica das despesas, sejam
retificados os célculos dos tributos apurados para considerar-se em beneficio da
Autuada, para efeito dos tributos federais auditados e apurados, (a) as despesas
incorridas pela MC ASSESSORIA, inclusive as despesas com PIS/Cofins, para
dedugdo na forma do rateio j& autorizado ds demais empresas do Grupo MC, ¢ (b) os

demais tributos federais recolhidos pela cmpresa, inclusive PIS/Cofins, para

compensag¢do ou restitui¢do, com todos os seus consectarios e reflexos legais.

O sujeito passivo solidario Modezil Ferreira de Cerqueira ndo apresentou o
recurso voluntario, apesar de cientificado da decisdo de piso (Intimagdo 330/2015 - fls. 3.458 e
AR de fls. 3.400).
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Os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e julgamento.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro José Carlos de Assis Guimaraes, Relator.

Os recursos voluntarios da contribuinte e do responsavel tributario
Florisberto Ferreira de Cerqueira preenchem os requisitos legais para admissibilidade, portanto,
deles tomo conhecimento.

O sujeito passivo soliddario Modezil Ferreira de Cerqueira, ainda que
devidamente cientificado da decisdo de primeira instancia, conforme registrado no relatério
deste Acorddo, ndo apresentou recurso voluntario, havendo restado precluso o direito de
recorrer de seus termos, consoante regra o art. 15 do Decreto n® 70.235/72 c/c o art. 223 do
Codigo de Processo Civil (CPC).

] 1. DA SUPOSTA DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA DA EMPRESA MC ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

Por concordar com os seus fundamentos, trago a colagdo excertos do voto
prolatado no Acérdao n° 1302-001.663, pela 2* Turma Ordindria da 3* Camara da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, na sessdo de 04 de margo de 2015, de interesse da contribuinte
NORAUTO VEiCULOS LTDA, CNPJ n° 13.615.174/0001-00, concluindo que ndo houve a
aplicacdo do instituto de desconsideracdo da personalidade juridica da empresa MC
ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

Vamos ao voto:

No caso em andlise, a recorrente tras a baila questionamento
sobre a possibilidade e validade de a autoridade administrativa
fiscal determinar a desconsideragdo da sua personalidade
juridica, alegando que tal prerrogativa se restringe a figura de
orgaos jurisdicionais, ndo podendo ocorrer mediante o mero
processo administrativo de fiscalizagdo.

Entretanto, ao analisarmos atentamente a fundamentagdo
elaborada pelo auditor fiscal em Termo de Verificagdo Fiscal de
fls. 03/79, 39/65 nestes autos, ¢ possivel perceber que ndo houve
a aplicagdo do instituto civilista da desconsideracdo da
personalidade juridica da empresa MC ACESSORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA, mas sim, a desconsideracdo do
conjunto de atos tidos por simulados perpetrados pela
mencionada empresa de gestdo.

Essa constatagdo, alias, fica evidente se tomarmos em conta o
seguinte trecho do TVF (fl. 64 e 58 nestes autos), onde a
autoridade fiscal deixa claro que a glosa efetuada se impoe
gragas a artificialidade das operagoes de presta¢do de servigos
entre as empresas em questdo:

"Ndo se pode olvidar que o contribuinte simulou a prestagdo dos
referidos servigos, cumprindo as formalidades legais, com
objetivo claro de redugdo da carga tributario e maximizagdo da
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distribuicdo de lucros e dividendos. Neste caso, observa-se
claramente que substdncia e forma das operagdes como foram
realizadas ndo se coadunam.

Conclui-se que o negocio realizado aparentemente, ou,
simulado, ndo subsistira, ou seja, a presta¢do dos servigos
realizados pela MC Assessoria em Gestdo Empresarial Ltda, de
fato ndo ocorreu, consequentemente, impondo-se a glosa das
despesas respectivas."”

Assim, o que se discute nos presentes autos ndo tem a ver com a
desconsideracdo da personalidade juridica de nenhuma das
empresas em  questdo, restringindo-se  unicamente a
possibilidade de a autoridade fazendaria desconstituir o ato
praticado mediante suposta simulagdo, conforme determinam os
artigos 116 e 149 do Codigo Tributdrio Nacional, combinados
com as disposi¢coes do artigo 167, caput, do Codigo Civil.

Nessa esteira, a fim de garantir a clareza da argumentacdo aqui
tecida, importa transcrever o teor dos mencionados dispositivos:

Art. 116. Salvo disposicao de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

1 tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

1l tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo  unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagcdo
tributdria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria.

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos: [...]

VII quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulacio;

Art. 167. E nulo o negocio juridico simulado, mas subsistira o
que se dissimulou, se vdlido for na substdncia e na forma.

Dessa feita, veja-se que, pela andlise combinada dos dispositivos
acima mencionados, em consondncia com as constatagoes
descritas no Termo de Verificagdo Fiscal TVF elaborado pela
autoridade fiscalizadora, o auto de infragcdo que se viu lavrar
pela autoridade competente teve como ponto central a suposta
constatagdo acerca da ocorréncia de simulagdo nas operagoes
de prestacio de servicos da MC ACESSORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, sendo determinado, por consequéncia, a
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glosa das despesas incorridas referente aos valores atrelados a
simulagdo constatada.

Por esse motivo, penso que se revela descabido o argumento
posto pela recorrente, pois ndo se trata no presente caso de
utilizacdo do instituto civilista da desconsideracdo da
personalidade juridica. Antes, fica evidente que se operou neste
expediente administrativo foi a desconsidera¢do dos atos
supostamente segundo as constata¢oes do AFRFB.

Nessa esteira, alias, ndo bastasse a extensa fundamentagado legal
que determina a desconstitui¢cdo do ato fraudulento ja referida
aqui em momento precedente, veja-se que ¢ firme a posi¢cdo deste
egregio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais quanto a
possibilidade de a autoridade fiscalizadora desconsiderar os
atos e negocios juridicos praticados em simulagdo:

FATO GERADOR DISSIMULADO. DESCONSIDERACAO DE
ATO OU NEGOCIO JURIDICO. POSSIBILIDADE. A
autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou
negocios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos
elementos constitutivos da obrigacdo tributaria. [...] (CARF,
Acorddo n. 2302003.309, Rel. Arlindo Da Costa e Silva, data da
sessdo: 13/08/2014).

FATO GERADOR DISSIMULADO. DESCONSIDERACAO
DEATO OU NEGOCIO JURIDICO. POSSIBILIDADE. A
autoridade administrativa poderd desconsiderar atos ou
negocios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos
elementos constitutivos da obrigagdo tributaria.

PERSONALIDADE JURIDICA DE EMPRESA TERCEIRIZADA.
DESCONSIDERACAO. INOCORRENCIA. Estando presentes
todos os elementos caracterizadores da relagdo de segurado
empregado, impoe-se a incidéncia imperativa das normas
tributarias inscritas na Lei n° 8.212/91 sobre a empresa
tomadora e sobre o segurado, sem que tal sujeicdo implique a
desconsideracdo da personalidade juridica da empresa
terceirizada, a qual permanece produzindo todos os demais
efeitos no mundo juridico. (CARF, Acorddo n. 2302003.291, Rel.
Arlindo Da Costa e Silva, data da sessdo. 12/08/2014).

Assim, tendo em vista que, no presente caso, a desconsidera¢do
recaiu ndo sobre a personalidade juridica de qualquer empresa,
mas sim sobre os atos fraudulentos supostamente praticados em
conjunto pelas empresas do Grupo MC e a empresa MC
ACESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA, ndo hd como
reconhecer as alegacoes apresentadas pela recorrente, sendo, ao
contrario, imperativa a manuten¢do da decisdo prolatada pela
DRJ, especificamente quanto a esse topico.

Assim, ante o exposto, considero prejudicada a alegacao do sujeito passivo de
que a fiscalizagdo decretou a desconsideracdo da personalidade juridica da empresa MC
ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA.
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2. DA GLOSA DE DESPESAS NAO COMPROVADAS COM A
PRESTACAO DE SERVICOS DA EMPRESA MC ASSESSORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

Segundo a Fiscalizagdo, a recorrente ndo logrou comprovar a efetiva
prestacdo de servigos da MC Assessoria durante os anos-calendario de 2008 a 2009, tendo
como consequencia a glosa dessas despesas e a lavratura dos autos de infracdo de IRPJ e
CSLL.

Informa a autoridade fiscal no TVF de fls. 39, verbis:

cEM-2t ‘de novembro ‘de 2012, a‘empresa, TV Subaé Ltda foi intimada, atrz
K - ! B es. _esénvolvldas

'__-c"mprcNa‘ a efetlvldade da prestagao;-_@i:t _331 de”
elencadas’ rio arrazoado, genencamente ‘séo |dent|cas as: prestada:
funcnoné _Eem_ ma empresa R .

e

O voto condutor da decisdo de Primeira Instancia conclui que a recorrente
ndo comprovou que os servigos foram efetivamente prestados. A seguir, trago a colagdo o
trecho do voto que o relator fundamenta a sua decisao:

Atente-se, ainda, que, conforme informa o autuante, 0
impugnante ndo comprovou que os servigos foram efetivamente
prestados (a indicagdo dos servicos prestados no corpo das
notas fiscais foi feita de forma genérica), através dos relatorios
de atividades desenvolvidas, requisito essencial a idoneidade da
despesa contabilizada e deduzida do lucro tributavel, sobretudo
por se tratar de empresas de um mesmo grupo economico.

Ademais, entendo que o conjunto de fatos levantados pela
Fiscalizacdo, transcritos resumidamente neste voto, e
minuciosamente detalhados no Termo de Verificagdo Fiscal,
comprovam claramente que a TV Subaé Ltda., juntamente com
as demais empresas do Grupo, simulou a prestag¢do dos referidos
servigos cumprindo as formalidades legais, com objetivo claro
de redugdo da carga tributdaria e maximiza¢do da distribui¢do
dos lucros e dividendos, de modo que o negocio realizado
aparentemente, ou, simulado, ndo subsistird, e seus resultados
ndo poderdo ser oponiveis ao Fisco.

O sujeito passivo, por sua vez, refuta os argumentos do autuante e da DRJ
com as seguintes alegagdes:
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(e) Fica comprovada a prestagdo de servigos compartilhados realizada pela MC
ASSESSORIA, a partir de relatdrio do proprio Fiscal Autuante no TVF nas fls.
37/38, reiterado ainda pela folha de pagamento da MC ASSESSORIA (Doc. N°
02 anexo a Impugnacéo de fls.), servigos realizados a partir da forga de trabalho
da prépria prestadora, as demais empresas do grupo, nos seguintes setores
departamentais: servigo de contabilidade; servigo de compliance fiscal; servigo
de consultoria em recursos humanos; servico de tecnologia da informagdo;
servigo de crédito e cobranga; servico de consultoria financeira e securitdria
(F&I);

£‘ i jﬁ‘ %’%& frz»j&;?’f:

_anexo ughaciotde fls.
ﬁf gm ; : _P gnq %jﬁ

nstrumentos, notas fiscai e
ﬁ‘“&%’ ;m, gl Y i
transacdes respectwas (Doc. N° 06 anexo &' Im
A Whﬂ w ‘é.nr% B‘whﬂg ‘Rﬂ”’.;
estrutura proporcmnadora*de escala na aquisi

¢ . L
adord, el o sauigelo deusuy e
fomecedpres nas diversas as areas de demanda rdas empresas “do grupo, dentre as
Ay A EHR, Wk N k.
flq;f:zus j;podemos mdmagk as’%segmntes servig g!e.
B dy i Ve g
s colabgradores do grupo 3 aqmsu;ao de vestu,,
Sk S -prﬁg? i

colaboradores do grupo; servigo de catering e alnnentac;ﬁo para os colaboradores
do grupo; servigo de consultoria em tecnologia da informago para as empresas
do grupo; servigos de auditoria e consultoria para as empresas do grupo;
aquisi¢do de insumos de informatica; aquisi¢do de material de escritério;
contratagdo de financiamento para as empresas do grupo junto a instituigdes
financeiras; contrata¢do de escritorios de advocacia para as empresas do grupo;

contratagdo de servigos de propaganda e marketing para as empresas do grupo;

O que se verifica ¢ que a Fiscalizagdo trouxe aos autos convergente conjunto
de provas e evidéncias dando conta que as referidas opera¢des ndo ocorreram na realidade,
comprometendo assim a prova da efetividade da prestacdo de servicos. E esse
comprometimento se deu por varias vias, ndo tendo as alega¢des e documentos trazidos durante
a acao fiscal a forca de comprovar a efetiva prestacao dos servigos: apresentou Notas Fiscais de
Servigos emitidas pela empresa MC Assessoria que ndo discriminam os servigos prestados (fls.
634/673) acompanhadas de relatorio de atividades desenvolvidas na atividade empresarial (fls.
621/633). Mas, o que considero mais importante que tudo isso foram as diligéncias efetuadas
pelo fiscal no sentido de provar que a respectiva empresa que prestava 0s supostos servigos nao
existia de fato. Sintetizo, a seguir, as evidéncias coletadas pela Fiscaliza¢ao nesse sentido:
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- falta de infra-estrutura propria e adequada a prestacdo dos servigos;
- falta de registro de despesas basicas com aluguel, energia elétrica;

- de acordo com a DRE 2007, apresentada pela empresa MC Assessoria, sO €
possivel observar despesas com pessoal (ordenados da administracao e bolsa de estagiarios) e
seus encargos, bem como pagamento de tributos;

- a MC Assessoria iniciou suas atividades com a transferéncia de
funcionarios das empresas para as quais prestaria servigo, cuja remuneragdo destes alterou
infimamente, com auferimento de receitas e elevada margem de lucro;

- auséncia de relatérios de atividades comprovando a efetividade dos servigos
prestados, requisito essencial a idoneidade da despesa contabilizada e deduzida do lucro
tributdvel, bem como, identificagdo genérica dos servigos prestados no corpo das notas fiscais;

- falta de elementos de comprovacgao da efetiva prestacdo dos servigos;

- a empresa MC Assessoria utiliza as dependéncias fisicas da empresa
Morena Veiculos Ltda, bem como presta os mesmos servicos que os funcionarios transferidos
prestavam na lotagdo anterior (empresas do grupo econdmico), inclusive com mesmos
proventos;

- envio das GFIP por pessoa comum ao grupo (Rosane Ferreira Andrade;
- envio das DIPJ por pessoa comum ao grupo (Rita dos Santos Campos);

- gestdo dos negocios realizada pelos mesmos responsaveis, quais sejam, Srs.
Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de Cerqueira, ambos
quotistas/administradores das empresas investigadas por esta auditoria;

- prestacdo de servicos pela empresa MC Assessoria apenas a empresas do
grupo econdmico com elevada margem de lucro.

- endereco cadastral similar/idéntico e comprovagao posterior de localizacao
no mesmo lugar entre a Anira Veiculos Ltda e MC Assessoria, esta ultima sem qualquer
estrutura fisica/operacional;

- auséncia de rubricas contabeis na empresa MC Assessoria, referentes a
despesas convencionais observadas em qualquer sociedade.

Demonstrado pela fiscalizagdo, portanto, o artificialismo na prestagao dos
servigos, por parte da empresa MC Assessoria, correto o procedimento fiscal de glosar as
respectivas despesas.

Esse mesmo artificialismo na prestacdo dos servicos ¢ que enseja a multa
qualificada de 150%. Nao basta ser formalmente verdadeiro que a empresa prestava
declaracdes e que era do conhecimento do fisco a identidade dos sécios. Tais informagdes nao
indicam, por si sos, a auséncia de estrutura operacional da MC ASSESSORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA. Apenas com uma profunda fiscalizagdo ¢ que o fato veio a tona.
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Creio que o intuito de alterar o contetido verdadeiro dos fatos estd presente
nos atos do contribuinte. Manifesto-me assim pela aplicacdo da penalidade qualificada.

A fiscalizagcdo imputou responsabilidade solidaria dos créditos tributarios
apurados na TV Subae Ltda (Contribuinte) para as pessoas fisicas Srs Modezil Ferreira de
Cerqueira (Diretor Presidente) e Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente),
ex viart. 135 do CTN.

O interesse pessoal no fato gerador previsto no art. 135 do CTN por essas
pessoas fisicas foi provado a contento pela fiscalizacao. Carreou aos autos uma série de fatos e
circunstancia que em seu conjunto demonstram, que na realidade, as pessoas fisicas Modezil e
Florisberto tiveram uma conduta intencional de criar operagdes sem qualquer substancia
econdmica ou propésito negocial, a ndo ser o de elidir tributos, aumentou as despesas
operacionais da TV Subae Ltda, reduzindo sensivelmente o valor do tributo a recolher,
mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, sua natureza ou circunstancias materiais, bem como altera¢do das
caracteristicas fundamentais do fato gerador, qual seja, o lucro tributavel.

A decisdo de piso assim enfrentou a questao:

Note-se que no caso em tela, consoante arrazoado elaborado no
Termo de Verificagdo Fiscal, e ja analisado neste voto, a
conduta da empresa que resultou na autuagdo fiscal confirmou a
presenca das trés figuras juridicas definidas nos artigos 71, 72 e
73 da Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, in verbis:

Art. 71. Sonegacgdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

1 — da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

Il — das condigées pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagcdo tributdaria principal ou o crédito tributdario
correspondente.

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu
pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
artigos 71 e 72.

Assim, de todo o descrito no Termo de Verificagdo Fiscal e nos
Termos de Solidariedade Passiva, conclui-se que houve infragdo
a lei em face do ndo cumprimento da legislagdo em vigor,
mediante conduta simulada dos diretores da empresa autuada, a
época da ocorréncia dos fatos geradores objeto dos autos de
infracdo, restando caracterizada a sujei¢do passiva pessoal dos
Srs. Modezil Ferreira de Cerqueira e Florisberto Ferreira de
Cerqueira, nas qualidades, respectivamente, de Presidente do
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fiscal.

Conselho de Administracdo e Membro do Conselho de
Administracdo da TV Subaé Ltda., nos termos do art. 135 do
CTN (Lein®5.172, de 25/10/1966), abaixo transcrito:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos
correspondentes a obrigacoes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 — as pessoas referidas no artigo anterior;,
11 — os mandatarios, prepostos e empregados;

Il — os diretores, gerentes ou_representantes de pessoas
juridicas de direito privado.

S1-C2T1
Fl. 31

Portanto, mantenho os termos de sujei¢do passivas nos termos propostos pelo

Por outro lado, na eventual manutencdo da desconsideracdo da personalidade
juridica da MC ASSESSORIA, requer a recorrente a imputacado rateada das despesas da MC
ASSESSORIA para efeito de apuragdo de IRPJ e CSLL, como procedeu a autoridade fiscal e a
DRJ/SDR para as outras empresas do grupo.

A seguir trago a colag@o o trecho do voto condutor da decisdo de primeira
instancia onde o julgador justifica porque a TV Subae ndo participou desse rateio, verbis.

O que motivou o rateio do IRPJ e da CSLL pagos pela MC
Assessoria as demais empresas do grupo econémico, por parte
do agente fiscal, direito posteriormente estendido as despesas
incorridas pela MC Assessoria pelas decisoes de primeira
instancia administrativa, foi o fato de que tal empresa foi
formada a partir dos mesmos funcionarios antes lotados nas
demais empresas do grupo, conforme demonstrado na planilha
anexa ao Termo de Verifica¢do Fiscal, as fls. 37/38, da qual se
observa que a MC Assessoria iniciou suas atividades com 46
funcionarios, sendo que 42 oriundos das empresas do grupo
economico, mas nenhum funcionario foi transferido da empresa
impugnante, TV Subaé Ltda.

Consta também do Termo de Verificacdo Fiscal, a fl. 38 desse
processo, no caso especifico da TV Subaé¢ Ltda., a informacgado de
que foi constatado que os funciondrios lotados na adrea
contabil/financeira das empresas do grupo, com exce¢do dos
funcionarios da TV Subaé Ltda., trabalham nas dependéncias da
empresa Morena Veiculos, como se vé da sua transcri¢do:

Ressalte-se que esta Auditoria lavrou Termo de Intimagdo Fiscal
n° 0004, cuja ciéncia ao contribuinte (TV Subaé) se deu de forma
postal, contendo constata¢do acerca do que fora observado na
visita  retromencionada, todavia, ndo houve qualquer
manifestagdo por parte da empresa. Salienta-se que a Sra. Rita
dos Santos Campos, Supervisora Contabil do grupo, corroborou
a informagdo de que os funcionarios lotados na adrea
contabil/financeira, inclusive staff, das empresas investigadas
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nesta auditoria trabalham nas dependéncias da empresa Morena
Veiculos Ltda., exce¢do feita aos funciondrios da empresa TV
Subaé Ltda, localizada no municipio de Feira de Santana -
Bahia.

O citado Termo de Intimacdo Fiscal n° 0004 encontra-se
anexado as fls. 122/123, e foi devidamente cientificado a

impugnante (TV Subaé Ltda.) por meio postal, conforme AR de
fl 124.

Logo, a empresa TV Subaé Ltda., conforme declaragdo feita pela
propria supervisora contdabil do grupo, ndo teve seus
funcionarios transferidos para a MC Assessoria, o que foi
comprovado pelo autuante, conforme planilha anexada a fl. 38,
razdo pela qual o agente fiscal, corretamente, ndo a incluiu no
rol de empresas objeto do rateio questionado, devendo ser
mantidos, em sua integralidade, os langcamentos do IRPJ e da
CSLL.

A recorrente alega em seu voluntdrio que outras empresas do grupo MC, a
exemplo de Jubiabd Autos Ltda, Jubiabd Veiculos Ltda e Brune Veiculos Ltda nao
contribuiram com empregados e nao foram excluidas do rateio das despesas da MC
ASSESSORIA pela fiscalizagd.

Entendo que o fato de ter empresas do grupo MC que entraram no rateio do
IRPJ e CSLL pagos pela MC ASSESSORIA, direito posteriormente estendido as despesas
incorridas pela MC Assessoria pelas decisdes de primeira instancia administrativa, que nao
tiveram seus funciondrios transferidos para a MC ASSESSORIA ndo da direito ao contribuinte
de participar desse rateio. Isso porque os Demonstrativos n°s 1 ¢ 2 de fls. 56 ¢ 57 do processo
administrativo fiscal n® 10530.723582/2013-94, de interesse de Norauto Caminhdes Ltda, que
abaixo trago a colacdo, registraram que o referido rateio entre as empresas do grupo MC
totalizou 100% do tributos declarados em DCTF pela MC:
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Assim, a tese da recorrente de que a TV Subae também teria direito ao rateio
aos tributos e as despesas da MC Assessoria ficou prejudicada, uma vez que eles ja foram
totalmente distribuidos pelas outras empresas do grupo.

Ante o exposto, CONHECO do recurso e, no mérito, voto por NEGAR-LHE
provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

José Carlos de Assis Guimaraes - Relator

Voto Vencedor

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, Redator Designado.

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Ilustre Conselheiro Relator,
peco vénia para, respeitosamente, divergir de seu voto no que diz respeito a caracterizagao de
simula¢do, bem como a imputacdo de responsabilidade solidaria ao Recorrente Sr. Florisberto
Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente).

De acordo com a acusacdo fiscal, a prestacdo dos servigos objeto de rateio de
despesas administrativas, que corretamente ensejou a glosa por falta de comprovagado
adequada, teria sido, na verdade, criada artificialmente por meio de uso de estrutura simulada.

Mais precisamente, entenderam a autoridade fiscal autuante, a DRJ e o voto
vencido, que a empresa prestadora de servicos ndo existiria de fato. Teria sido simulada dentro
do grupo econdmico, essencialmente porque nao possuiria estrutura fisica adequada, nao teria
custos proprios sendo de pessoal transferido de outras empresas do grupo, possui sede em
endereco semelhante ao de outra pessoa juridica vinculada, compartilha o uso de determinados
funcionarios, tem identidade de administradores e prestaria servicos de forma exclusiva a
empresas ligadas.

Com base nesses indicios, concluiram que houve artificialismo, ou melhor,
simulagdo na prestacao dos servigos por parte da MC Assessoria, o que ensejou, além da glosa
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das despesas, a qualificagdo da multa de oficio (de 75% para 150%) e a responsabilizacdo
solidaria dos dirigentes.

Nao concordo, entretanto, com esse racional. Sendo, vejamos:

Simulacio

Em primeiro lugar, vale assinalar que restou demonstrado que MC Assessoria
tem como objeto social a gestdo e assessoria empresarial, tendo sido constituida justamente
para prestar servicos administrativos em geral (contabilidade, informatica, escritorio etc.),
backoffice e central de compras as demais empresas do Grupo MC, sem prejuizo de prestar
servigos também a terceiros.

Em face da necessidade de centralizar gerencialmente as atividades meio, até
entdo exercidas de forma diversificada e sem controle de gestdo rigoroso nas 22 empresas do
grupo e também mediante "terceirizacao", foi decidido, na linha do que adota o mercado,
concentrar tais atividades em uma unica empresa do grupo, unificando, assim, ndo somente a
gestdo, mas também os padrdes de qualidade e sem perder de vista a potencial otimizagdo de
custos operacionais e tributérios.

Os documentos contabeis da MC Assessoria, os negdcios por ela celebrados,
a relacdo de fornecedores e clientes e o laudo apresentado na defesa, segundo penso, ratificam
ndo so a existéncia da empresa, mas principalmente sua atuacdo ativa no mercado, ainda que
domiciliada em sala no mesmo endereco e local de outra empresa vinculada.

O compartilhamento de custos dentro de um mesmo grupo, na verdade,
constitui pratica permitida e usual, ndo havendo qualquer problema quanto a sua adogao.
Também a cessdo do espago, dentro de uma segregagdo clara de atividade e fun¢do, nao
desqualifica a existéncia da pessoa juridica.

Ressalta-se que a transferéncia ou alocacdo de funcionarios para iniciar a
operacdo ¢ natural. A partir do momento que atividades ndo preponderantes passam a ser
concentradas como atividades fim em pessoa juridica autdbnoma, ¢ decorréncia légica a
reestruturacao do quadro de funcionarios.

Também o compartilhamento de uso de um ou mais funcionérios ou equipe
para cumprir algo pontual ou tarefa especifica ndo constitui indicio contundente ou prova de
abuso ou simulagao.

Pelo contrario, nesse caso concreto, restou demonstrado que a propria MC
Assessoria teve um crescimento na folha em todos os anos e evolucdo de faturamento no
periodo objeto dos Autos.

A contratacdo de funciondrios ocorria mediante antncios diretos em seu
nome. Havia controle de ponto, cartdo, e-mails proprios que atestam haver uma estrutura
organizada propria.

Ao contrario do que sustenta a decisdo de piso, a contabilidade indica ndo sé
gastos com pessoal, mas outras despesas que estdo em consonancia ao objeto social explorado.

Ha registro de receitas auferidas pela MC por servigos prestados a clientes
independentes, isto ¢, empresas fora do grupo MC.
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A MC Assessoria possui ativos proprios, tendo sido, alids, contratada por
institui¢des financeiras para atuar como correspondente financeiro, atividade esta sujeita a
controle rigoroso e que pressupoe pessoalidade da parte.

Outro fato que chama atengdo ¢ o de que a Recorrente anexou na defesa
laudo contabil (fls. 2.655/2.719) que detalha as atividades da empresa MC Assessoria, analisa a
quantidade e fungao dos funcionarios ao longo dos anos e identifica toda a mutagdo patrimonial
da empresa no periodo.

Esse documento, do qual nao hé noticias de que tenha sido de fato apreciado,
somado aos demais elementos probatorios trazidos pela Recorrente na sua defesa, comprova
que a dita empresa simulada (MC Assessoria) ndo apenas desempenhava fungdes compativeis
aquelas demonstradas nos Contratos firmados com as empresas do grupo, como também
manteve relacdo comercial com outras empresas, adquiriu materiais compativeis a estas
atividades e remunerou funciondrios assim alocados.

Nesse contexto, penso que os "indicios" trazidos na peca acusatoria nao se
sustentam diante das provas juntadas pelo Recorrente acerca da existéncia e operagdo na MC
Assessoria.

Ora, ndo ¢ porque as partes ndo lograram éxito na comprovacdo da
composi¢ao dos valores e dos critérios objetivos efetivos do rateio que a operacao ¢ simulada.

A falta de comprovacao do dispéndio, na hipotese como esta, ¢ passivel de
glosa nos termos do artigo 299 do RIR/99, mas dai a afirmar que a prestacao dos servigos foi
simulada por ser a MC mera empresa de papel entendo existir um abismo.

E nem se diga que o ordenamento juridico vigente permite ao fisco
desqualificar atos em razdo exclusivamente de economia tributaria. Esta tese ndo tem amparo
e, inclusive, foi afastada com a rejeigdo do artigo 14 da Medida Proviséria n. 66/2002', que nio
possui eficacia em razao de sua ndo conversao em lei.

Feitas essas consideragdes, afasto a caracterizagdo de simulagao.

Multa qualificada

Uma vez descaracterizada a simulagdo da MC Assessoria, o fundamento legal
da qualificagdo da multa de oficio deixa de existir, razdo pela qual ela deve ser reduzida de
150% para 75%, nos termos do artigo 44, I, da Lei n® 9.430/1996:

! Artigo 14 - Sdo passiveis de desconsideracdo os atos ou negocios juridicos que visem a reduzir o valor de
tributo, a evitar ou a postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato gerador ou a real
natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo tributaria. § 1° - Para a desconsideragdo de ato ou negdcio
juridico dever-se-a levar em conta, entre outras, a ocorréncia de: I - falta de propdsito negocial; ou II - abuso de
forma. § 2° - Considera-se indicativo de falta de proposito negocial a opcéo pela forma mais complexa ou mais
onerosa, para os envolvidos, entre duas ou mais formas para a pratica de determinado ato. § 3° - Para o efeito do
disposto no inciso II do § 1°, considera-se abuso de forma juridica a pratica de ato ou negécio juridico indireto que
produza o mesmo resultado econémico do ato ou negocio juridico dissimulado.
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“Artigo 44 - Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata.”

Responsabilidade solidaria

Finalmente, cumpre observar que a motivacdo para a qualificacdo da
solidariedade da pessoa fisica Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira (Diretor Superintendente e
minoritario) restringiu-se ao fato dele ter figurado como socio administrador.

E como fundamento legal, invocou a autoridade responsavel pelo lancamento
o artivo 135, 11, do CTN, verbis:

Dispde o artigo 135 do CTN:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigagoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

1 - as pessoas referidas no artigo anterior;
11 - os mandatarios, prepostos e empregados,

11 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado.

Os pressupostos previstos no caput do artigo 135 - pratica de ato com
excesso de poder ou infragdao de lei ou contrato social - ndo foi objeto de nenhum comentario
pela fiscalizag@o na imputagdo da solidariedade.

Ora, se foi o uso indevido ou abusivo do cargo ou fung¢do de socio a causa da
caracterizacdo da responsabilidade solidaria, deveria a autoridade ao menos ter apontado e
motivado qual ato teria sido este, como foi praticado, qual a finalidade, seus efeitos etc, mas
nada disso foi feito.

O TVF deveria, para valer sua tese de incidéncia do artigo 135, III, ter
demonstrado em que medida o socio representante agiu em infracdo a lei, ou em contrariedade
aos limites do desempenho de sua fungao de gestor.

Quer a autoridade fiscal ver prevalecer o Termo de Sujeicdo Passiva
Solidaria, mister que ela motive adequadamente o Auto, bem como demonstre a participacao
direta e consciente daquele que detém poder de representagdo na realizagdo dos atos
alegadamente simulados ou fraudulentos.

A atribuicao de responsabilidade tributaria ndo constitui expediente que possa
ser utilizado “por atacado” ou “no modo automatico”, uma vez que tal instituto exige a
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comprovagdo de que os fatos ou atos que geraram o descumprimento de normas tributarias
tenham sido praticados com dolo pela pessoa qualificada como responsavel.

A mera qualificagio de socio administrador jamais poderia ensejar
responsabilidade pessoal ou solidaria, ainda mais nesse caso concreto, no qual a simulacao
restou afastada.

Nesse contexto, ndo se pode perder de vista que ja foi reconhecido e
consolidado pelo STJ, por meio da simula 430, que o inadimplemento da obrigac¢do tributaria
pela sociedade nao gera, por si so, a responsabilidade solidaria do socio-gerente.

Esse entendimento foi ratificado em recurso julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC (sistematica de recursos repetitivos), cuja ementa foi assim redigida:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUCAO FISCAL.
TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.
RESPONSABILIDADE DO SOCIO. TRIBUTO NAO PAGO
PELA SOCIEDADE. [...]

2. E igualmente pacifica a jurisprudéncia do STJ no sentido de
que a simples falta de pagamento do tributo ndo configura, por
si  so, mnem em tese, circunstdncia que acarreta a
responsabilidade subsidiaria do socio, prevista no art. 135 do
CTN. E indispensavel, para tanto, que tenha agido com excesso
de poderes ou infracdo a lei, ao contrato social ou ao estatuto da
empresa (EREsp 374.139/RS, 1Segdo, DJ de 28.02.2005).]...] ”
(Resp 1.101.728/SP, julgado. Dje 23/03/2009).

A jurisprudéncia, contudo, firmou-se no sentido de que o ndo pagamento do
tributo pela sociedade ndo ¢ causa suficiente para que seus representantes se tornem
responsaveis pelos débitos fiscais.

Também a mera qualificagdo de diretor, gerente ou representante da empresa
autuada, desacompanhada de motivagdo e comprovagao de pratica de conduta abusiva, nao ¢
suficiente para ensejar a responsabilidade pessoal.

Nao ha davidas de que o Recorrente (solidario) exerce um cargo de
administracdo, afinal ¢ socio assim qualificada, mas isso ndo significa dizer que ele tenha

participado dolosamente de operacao para lesar o fisco.

Diante dessas considera¢des, ¢ na linha dos precedentes jurisprudenciais
mencionados, afasto a imputacdo da responsabilidade solidaria de Florisberto Ferreira de
Cerqueira.

Conclusao
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos RECURSOS
VOLUNTARIOS para: (i) afastar a multa qualificada, reduzindo-a de 150% para 75%; e (ii)
afastar a responsabilidade solidaria do Recorrente Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado
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